
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NA L 
SEÇÃO H 

A:o-.;0 XXI - S/' 81 CAPITAL FEDERAL SEXTA--FEIRA, 17 DJ: Jt:NHO DE 19111 

CONGRESSO NACIONAL 
Pl~ESlDtNCB. 

iESSóES CONJVNr.\5 PARA AP!tECIAÇAO DE YETO$ l'ltESID~W:IAIS Convoeaçào d~ se~·ÕM eonJuuta!i para aprei:i&41e de nd.O. pl'élld.e.aola.ll 

O t"re:;;.\.lt:lJte do $~:nado FederaL, nos têrmo:; do art. 70?, § 31?, da Cons­
llt>UlÇ;.'W e d.;: alt. lV, n.,.. IV, do Rt:g-unento Comum, convoca as- duas Casa.~:~ 
da con~re::;sc. ~acional p;;w:a, em se~sô.o con;unta a. L"ea.Hzar-se: no a:a 21 
àe jun!1o do a,nv em curso M 21 norus, no Plenarto da Câmara dos Depu­
tada'! cvnh<'l:en~m do veto preoiden.::lal a.o Projeto de Lei tn~ 3.18fl~B de 
:we2 na cam!ll'a e no 18, de 19ii3, no senado) que Ciia três Junta,"· de 
CondlJaçac. t Julgamento na 2()- Reglào da Justlçn do Trabalho, com st.de 
nas Comarca~ que espectfrca.. 

o Prc~~ldeüü: do cií.:!nado .fcdt:n·tl. nos tCrmos do a.rt. 70, ~ 3(1, da Com­
tiLUJçáo e du u.n. l'!, n? IV. do ReL~:memo COmum, convoca as duas Caeas 
do Cungres?o Nacional pa.ra, em s::;s.sõei:i conjunt.ai a ralizru·em-Se nos dia& 
2 e 3 de agósto de 1%6, à6 :.u horas, no Plenário da Câmara dos Deputados, 
col1ht:<'!:'rern d(Js seguintes vetos prcsidenc.iais: 

Dia 2 dt>- ~•gósto: 

-- ve> .. o (parcio.!) ao Pi:ojt:!;o de Lel n~ 1.642-B/64, na Câmara, e n? 137. 
de l\W5, uo Senado, que dispõe t:ôbre pagamento de vencimentos e vantagens 
pecunié.rio.a a'5segnraàas, em sentcnçt: conceRsiva de mandado de $egurança, 
a. setv!dor oúiJlico civil; 

scxwào Fecte.raJ, em 6 de jmlilo d~ 1966. 
Au~>.O Mour.A ANDRhDI 

Pu~.,Iden' . .e do senado Fedr.rnl -- veo (parcia.!.~ ao Proje-to de Lei do Congresso Nacional n? 6, de 1966, 
qua in&1.itur o Quadro de Pessoal do Con:selho Nacional de 'l'elecomunicaçóes 
(CONTELI e dá Qlttras provtdência..J. 

Dia 3 de n.gô.sto: 

Em 21 de junho de i~i66, à~ 21 hora§ e 30 minutos 

ORúBM DO DIA 

-- o;.-;ro 1pa.rciB.J.l ao Pl'C!jeto de Lei do Congresso Nacional n9 '7, de 1966, 
que dispõ~ sôbre o intercâmbio comercial com o exterio:r, eria; o Conselho 
Nacional do Comt"rci" Exterior, c dá outras providências. 

Ví'to presidencial (total) eo Proj.;to de Lei n.:. 3 .819-B~62 na Cima.r& 
e n° 18~63 no Senado. que cria tré-13 J;.uwts de Concilia<;aio e Julgamento 
na 2" R"u:i.Ao da Justiça do Traba;ho, com )l:l'de na~ eom:-:.-.(1.~ q;ze r--:pP.-citlca. 

Senado Ffciera.l, em 1G dP. jUnho de W66 

A Uf<O MOURA ANDMOK 
Presidc~nt.e 

ATA DA 80" SESSiiO, 
EM 16 DE JUNHO DE 1966 

4 3 Sessão Legislativa, 
da 5~ Legislatura 

SENAf~O FEDERAL. 
----------

PROJETO A QUE SE REf'&U 
O VETO 

:t'i .Srs. Senadores. Havend:) núnH'r~· Bn 1n~er~s,w ptJtJllro pcla.s razões que 1 UMpl5~ ~re o partamrnto de ven~ 
: !e~?.al, del'lnro a~Je1·:a a :::es::.!'\~·. i passo a expor: : mcntos e vantagen.s TJ~t.miárfmt 

Va,J ~er Hdl\ a ata. Acarre!..a o c1tndo part~graro, cum a! ct,~rcgurad«!. em senrença coneesst:?a 
';remiss!lo f'elta ao <trt.igo 11 da Lei de fn(f~daão de segurança, a ser1;t~ 

I"Rt:SfDi:NClA DOS SRS.: MOCR.\: U Sr. 21 St'cre.tario p:~cc1~ il. 1 1.5:13. a drrrrmaç:\o de normas contf· c!or pttMf('o civtr. 
leitura da ata da: se~·são autntor.; elas na Lef 4.34ts, de 26 de Junho ch!. O congresso Nacional d~rc:·e~a: A!\l"IRADF, 1:: GClDO l\10~Hl~ ; 
que é aprnrafla sem de.f"Jaf.,;t~, ; 1964, nfio nrwendo possibUidada. de Art. 1 •.. 0 pagamento de vencünen· 

i\"' 14 horas e 30 m:r~~~~.n<;! 
adlam-.;e prese:üeii 0!:1 ~~rl$. s~­
u:.tdo~·es: 

O Sr. 1° San·fârto ~ o !:'"IJUll' ~e i veta !s~Uuto da simples remissll'J, t'n· CO.s e vantagens pecuniarias i'.>~na-t·ra .. 
: tre pa.renute:\es. porque a. ls.~o Impede '"""'"' 

EXPEIHE:'\TE ·o panigraro primeiro do artl~o :5e• .:!a"~. em sentença concessiva 1e man ... 
Edmundo Levi 
Pedro Carneiro 
Eug-énio snrros 
Joaquim Pare-nte 
Jm;é Cándido 
Mene~es Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Dtx·Huit. Rosado 
Mn.noel .. vma.ça 
t?.ui Pt\lmeira. 
Arnon dC' Meto 
Dytron C'o~ra 
:Raul Gmbertt 
Benf>clie~o í.l!tl\ad·:nts 
M.oma Andrade 
P~r!clc.-.; Pedro 
Pedro LlldOViC'O 
B·:.'!zrrr:l ~eto 
At~~li.J F'0!1t"!!~& 

Guidn 1'/rondin 
!)anifd Kr:'õ'~et 
n~r ri?. Fo'"l~{"'("ft. 

MENSAGENS 
t~nta da Constituição. na redaçM :1ttdo <fe segurança, a. servidor pú'Jltf."n 
ttue tlle cteu a Emend~t Const1tuclonaJ federal, da administração direta. ou 
n~ 1'7. de 26 de novembro '-'e 196h-. i!.Uta1·qu1ca, e a servidor público €sta~ 

Do Sr. Presiden! e da R-~1t'tbll~a Cftlal e m.un"ietp&J, sóment.e s<ttá. ete-
1 no._<; st>1.nl!nl.es t.frmos: . N.1o 1> n.ctmissivel qu!tlquer restriçlV .. tua do n..lttiVUlente as prest.at:~:s qu. 
. Mensa<>am .. 1 ~ 192, de , 9f~ 1

1 

A referida Lei 4.341!, q_ne veto coibir se vencerem a. contar da dtta do l =:. - notol'ios abusos na 1m.petraçto, eon· ttJuizamento da tn!clt\l. 
(7'i" 3ll2 66, "SA ORIGEM) . c~sâu e erettos e:x:ecuttvns. tto ma!~· § l~ Havendo crédito a ~fet.iva~ 

Í 1 dado de segurança e cujo projero, elo p;tg·:1mento se fará· em !Olha. do 
1 IOC.ce?en~L".t;1ma Senl;or- P'"~.lk!ente ~ ltllás, tol posterior â a:p.re.3entaçA:;, do tn"s subsequenee 110 em que ., aut.orf .. 
!do S~n&do 1"edcYa!: · p:-oJeta ora em aame. dade coatora tiver ciéncia rfa decf-o;ão 
! 
i Tenho a honra de c-.om.,m.:c!li a 'I ror ouno laOO, as novas l.'ttspü31- (~trt. 11 a& Lei n9 1.533, de 31 de 
'Vossa E:wo·lência. qnt::, no uso das f0e.s a serem editadas slo da maio.t !'!ezembro de 19511 • l ntrlb.UJçM.s que me c.onff'rem us ar ti~ util!dadr. e. cc"m o vet.o do inquin&dB I 2° Na falta de crédito, a a.utcl1 .. 

j
g015 70, ~ !'~~ e 8'7, n. da c:on;,;tltn!dl!i. _,aro,grato pnmctro. operar!.o ~utono- C1ade coatora ou a. repartição respan, .. 
Ft'"derttl, re1'tolvt vet.ar. P<ltc:.Ja.LnE>nte, .o rnament.e .. ~rr.n qm1lquer conflito ou !1:.\.vel pelo cumprimento da. d~ctsl.a, 
Projeto de L~t da CfunA.n núru~ro uty;;r.urlda.de. encaminhará, de Imediato, a quem de 

, 1;612-B. -tl4 (no~ Se.nado ,;"'.- 1~F-65) $o e.;t,a.s a.s razôe~ que me leva.rtm~ (:tiretto, o pedi~o de suprirn;onto de 
i que dtJ;p& sõh,e o IJa,an,en ~ de etar pftrc· tmente 0 projeto em recursos, U'e atôrdo com as nc.'trmas 
! venc~ment.os e van~agem; p~~:m!:~lasl ~a~sa, as qn:.'l.i: ora 'lubmeto à elevada l:'m \1gor. 
! ~!ls~~~rac'l~a;~ ~m .~<;.;.;;l:;~~ ;n~;~,:~~~ ap,..eC'iaçào dos Scnhorec; Membros 416 § 3~ A Rent.enqa que hup!lcfl.r em 
: ~~ '! n . u'· .. e"' .... ~ ~ -. ·• . ~~· ... i C·?nr~·t•3<;Q :'\er.~(>r!Al. lpag:a.meuto de alra'.iaclos serà r·b~elc~ 

<> ~n. rnr:~·n~.t.v'tE: 

Oir•wa Andrade) - A !t:;.tr-~ 
pre~'eJ•c:<. a-;u~·.a o compar~'r-in.lf'Il~'J 

..., pt 11.co c!v • " - Jue~a pMt.e, de JJquldação oor ··c-áÍ~ 
rt~. Inr:i~ o ••1~to sorn-e o pA.r.',fp&io 1•1 ~ra~ll!a. etn 9 de jm1ho de 1966'. - eulo (a.rti~W,fi to6 a 908 do ::'Ód...go Qe 
ti~ j do u~lt'"O ;', que ('!(ll1J\Jdero ~~~ro,r~·t •. ;~.o !!. Crl!·+elltJ Branco. ~roces.~o C!vil). procedendo-se. t'lll 

, 



1111'11!1&. de ac4<4o """' o art. 104 
a& Q{>nstltu!çt.o .r.deRI!. =411 Nlío ao OODO«<orá medida li­

r para o!ello de 1'6i'...,•nto de 
!mentoo e vantager~a pecuniárias. 

Art. 3' A autoridade administra· 
~ ou judiciária que ordtlar a exe .. 
OllçAo 111 pagamento com TloiaçAo da~ 
aormas constantes do artigo anterior 
ktcorrerê. nas sançôes do art. :na do 
CódlfJo Penal e pena acessória cor­
tespondente. 

Art. 3\'1 A autoridade que 1e1XBr dl! 
1\lm.prtr o disposto no § 2' do artigo 
lf incorrerá. nas sanções do art.. 317, 
1 2' do Código Penal e pena aces~ó­
tta correspondente. 

Art. 4' Para os efeitos da presente 
tet, apUca-se às autarquias o proce~ 
dtmento disposto no art. 204 e seu 
parágrafo único da Constituição Fe­
deral. 

Al·t. ~ Esta lei entl:ará em vigor 
na data de sua publicação .... :!lvog:Idas 
as disposições em contrãrla. 

A Comisscto Mista incumbida de 

Mensagem nq 193, de 1966 
(N' 3-4-A/66, NA ORIGE~I) 

Excelentissimo Sr. PrNidente d,Q 
Senado Federal: 

Tenho a honra. de comunica.r a V. 
Ex• que, no uso das atribuições que 
me conferem os arts. 70, § 19 e 87. 
n, da. Constituição Federal, resolvi 
vetar, parcialmente, o Projeto de Lei 
do Congresso Nactonal n9 7, de 1966 
que dispõe- sôbre o intercâmbio co~ 
mercial com o exterior, cria o Con· 
selho Nacional do Comércio EX:tertol 
e dâ outras providências. 

!peide o veto Sôbre as seguinte! 
partes, ll.UB considero eon~rárias ao 
!nteri!Me públlco: 

!) OS !§ ''· ~· I' t ,, do art. ~D 
b,ZOet; 

XPI!DIENT&: 
OIEP~>RTAMI!NTO Dtl IMI"RIENSA NACIONAL 

au••T.-.·••"'"'t. 
ALBIIIHO tiR IIII'!ITO PII!RI'!IRA 

OHa,.. ~0 ••RVI .. O ca ,.\JaLI•AC:he C3H5:F. DA ••ç:J.O D. l't.DA~J.O 

MURILO F!RRE:IRA AL V!8 FLORIANO GUIMARÀ!S 

DIÁRIO 00 CONGRESSO 
-'!'ÂO 11 

NACIONAL 

lmpffUG ,~u of•ll'\•• de D.parhmento ele lmptl"n•a Nac!Qftllt 

B•A»ILI.\ 

AI8Ili.1TVRAS 

REUIITlÇl! ES E PARTICULABJ:S lUNCJON ARIOS 

Copltal • Interior C•pital e lnterior 

Semn~n ............ Ort ao,oo Stmtstre . .......... CI1 

Ano .................... Cr$ 96,00 Ano I O I I O I O I I I 0 I 0 O I 0 Cr$ 
Exterior Exterior 

Ano •················ Cz1 13&,00 .l-na ................ Cr$ 

89,00 

76,00 

108,00 

- Excetuadas u para o es.urior, fiUt serão um»r• a» a ais, as 
aasina\.ural poder<~se·ãt» tomar, em qualquer época, por sela meses 
ou um ano. 

- .A fim de possibilitar a raJ.4alisa d.e valores acompanh.ados dt 
esclarecimentos quanto là sua apUaaoio, soHcitamoa dhm preferência 
t remessa .POr meio de cheque ou Talt postAl, emitidos a favor do 
T4'soureiro do Departam~nto d.t Imprensa Nacional. 

- Os suplementos i.s ediç&ês dos órgãos oficiais serlo fornecidos 
aos as'iinantes aUmenta mediante aolicftação. 

- O custo do número atra.sado ser6. acrescido d.e Cr' 0,10 '· por 
exerctcio d,!-Co-rrido. cobrar.se~So mais Cr$ O.!SO. o 1 4{t autoriza o Conselho a oro· 

cad.er à &xportaçlio, sob a forma· d<~ 
COM6rcio, podendo nas mesmas, a 
t,rntlo, as Autarquias ou Socieda.Cies 
de Economia Mista, deter a maioria. 
Ao éapltal Social. 

prestação de contas; as quais, de mo· 
do geral, sl\o estendidas, no § 6'il, a 
"todos os m.~ot·poradores ou repre~ 
senta.nte.s da União nas atos eonstl· 
tuttvos de Sociedades de Economia 
Mista, cujas contas não tenham sido 
aprovaCas pela· respectiva Assembléia 
Geral.'' 

vando, de certo modo, as exigência-s 
anteriores, ao tornar indiscutível a 
presença obrigatória dO$ despachantes 
em tõda e qualquer ol)t;!ração, etravés 
de qualquer meio, via Ou local, quan· 
do a. legislação atual, embora longe 
de a tender as conveniêí:lcias da atual 
política, é mais flexível do que o dis· 
postivo aprovado, prinoipalmente nos 
casos da. franquia temporãria, cabo­
tagem, operações realizaulas pelo Go­
vêrno Federal. AutarqUias e empré· 
sas estatais, ou, :nos postos ou portos 

O § 69 extrava.za o problema espe· 
elfico C.a expc1rtação e, de modo ge~ 
nérico, e com múltiplas interpreta~ 
ç6es estende as ·mesmas regras a 
qualque-r SOCiedade de Economia Mls· 
ta, comseqüêl'lcia imprevisive~. onde não haja despachantes. · 

Junho de 1 Yll., 
·---- ._ _ .... 

Pretendeu o Poder Executivo inLro ... 
du:z;h· modificações nas not·mas quB 
regem a utilização dos serviços dos 
despachantes aduaneiros, de modo a. 
dotá-las da. necessál'ia flexib.Hidade 
compatível com nova política de ex:: 
portação. Contudo, não havendo :sido) 
aprovada a redação original, conside ... 
ramos do maior interesse nacional não 
agnwar o problema, sobretudo po:ra 
aquêles setores de tnterêsse direto do 
Govêrno. Impõe-se, assim, o veto to­
tal aos artigos 23 e seus parágTnfo~ 11 
art.tgo 24. 

31 O artigo 36 e selJs parâgrafÜ3. 
Fta:j~ót15: 

1 As disposiçõe.s do art.igo 36 e seutt 
parágrafo..~. em exame, ao manter os 

I mesmos pnnclpios dos diplomas legai9 
I ante1·iores Decreto n9 19.009, de 21 da 
novembro de 1929 e Decreto n9 60.090, 
de 4 de junho de 1963 - contrariam 
os critérios adotados no Projeto d& 
Lei original e conflitam com ns dis ... 
posições do artigo 16 e seus pn.rãgra-· 
fos, do Decreto-lei n9 5, de 4 de abril 
de 1966, que baixa normas para a 
recuperação econômica da Marinha. 
Mercante e dos Port-as Nacionais de 
importância vital para o !ortaÍeci .. 
menta do Poder Nacional. do quai 
depende int'gàvelmente a Segurança. 
da Nação. 

4! O parágrafo 4"' do artigo S.t 
Razões: 

O parâq;ra.fo 41? do artigo 54 concedft 
aos exportadores de banana anistia. 
fiscal relativamente aos tributos devt~ 
dos, ajuizados ou não, cancelaC..os pe ... 
lo artigo citada. 

A isenção de tributos e outros gra-4 
va.mes prevista no Projeto de Lei nú ... 
mero 7, visa eativamente criar me• 
lhores condições de competiçã.o às ex-4 
portações brasileiras, vis~a-vis aos st• 
mUa.res de outros paises que, normal~ 
mente, gozam dessas vantagens, net 
merca<io interna-eional. Não preten·· 
deu, contucto, nem poderia fazê-lo. 
beneficiar grupos ou setores da pro• 
dução com tratamento especial de 
anistia <ie débitos fiscais passados. 

Por mais delicada que seja a situa"' 
ção de um determinado setor da pro .. 
dução, não nos parece recomendável 
extinguir seus débitos federais seia 
pelo desconhecimento do alcanCe da. 
medida e suas possiveis repercussões, 
como precedentes dentro do sistema 
econômico, seja pelo caráter de Jn ... 
justiça em relação a todos os demais 
setores da produção que já cumpriram 
com suas Obrigações fiscais 

51 O pal'ágrafo 39 do artigo 59 

o Conselho Nacional do Comérc:( 
.Ekterlor, de acôrdo com o Projeto de 
XA1 em exame, é órglo normativo, 
tespon.st.vei pela formulaçAo, d!scl• 
pl!aa e orlentaçAo da politlca de co· 
lnêrolo uterlor, 1 luz do lnterêsse. da 
J)olftíça de desenvolvimento econômt~ 
co. tu..as normas e diretrizes regula~ 
~oras da ação empresarial aerAo exe· 
e\ttadas peta CACl:X, pelo Itamaratl 
e por odtros órgllo.s; po:::·ém, jamais 
110!.' fie mesmo. 

bar ao Conselho competência paro. 
!ncorporar cons6rcl01 de exportação e desvirtuar os seus objetivos em pre­'Uizo da poUttca. de exportaça.o, es· 
t!'atégica no processo de crescimento 
~onômteo, além de :JOI'lstituir~ae 
num.a mtervenção em um campo on· 
le & açio governamental deve S~I 
~nllS norma.ilva, indutora e dtscl .. 
)>Unadora. 

O ~ 7Q dá a01. consórcios inoJrpo­
rados pelo Ccnselho, preferência no!) 
benefic1o3 previstos no projeto de Lei, 
errando uma hierarquia até ent:.ão 
Inexistente e impossível de aplicar. 

Pela redação do arti~Jo 23, em ne­
nhuma circunstância as ope1·a.ç6es nê· 
le previstas poderão set feitas sem o Razões: 

O I 49, PDr outro lado, ao 'J)retender 
t.stlmular a açl.o empresa.rtal do O-o· 
têrno, ~ mats faz d.r. que ltmitat 
~ Na açlo, se necessiria, sobretudo 
!as Sociedades d.e Eeonomta. Mista 
lo condlci011ar que 1. exportação seja 
le4.ta exclUBtva.m.ente "sob a forma 
ile consórcio." 

As emprêsas privadas, de acôrodL 
tom as normas do CollSI'lho, tem a 
liberdade de escolher a. fol'lUa pela 
'lU&l !rio grupa.r-se para a conquista 
te mercados externos; porém o pró~ 
Pl'to Conselho, as Autarquias e So· 
iladades de J:conomta Mista, cas11 
deaajem, sômente poderã.o operar, 
eonfOl'I'Dii! o § 4', através de consór~ 
Qlo, e alo mediante outras Modalida· e.. CIIJ• a prátloa v~.... " mdlcat 
Maa.oéll>ávol. 

O § aq, por oatro lado, como to.?! 
-lqoi&, lllil>odloo a _.., l!sica do 
~,, t dü& UOI'IIl&B acêrca 
a 1111. l\Oilltatlo, remuneraçAo e 

2) O artigo 23 e sens parágra os 
e o artigo 24. 

Razões: 

concurso do despachante aduaneiro, O parãgrafo 3" do artigo 69 esti­
mesmo quando realizadas pelo próprio pula que a restituição prevista do8 
Govêrno Federal, ou, de inte1·êsse da hnpôstos únicos, na. exportação de 
segurança nacional. manufaturas, será debitada exclusiva-

O panigrafo 19 deixa a remunera- mente à conta da parte da receita que 
ção dêsses profissionai$, sOmente sas cabe à União. 

No projeto t.e lei Mlbmrtido ao Con~ operações de exportaç~o. ao arbítrio O artigo B9 tem como finalidade 
gresso Nacior..al propõe-se modificar das partes. Ora, tal liberalidade é precípua criar incentivos à exportaçã.o 
o sistema da ~~ompulsot·iedade do des .. admissivel à medida que o exportador de produtos manufaturados, evitando ... 
pacha·nte aduo.neiro na exportação e possa optar, realizando diretamente o se que os impostos únicos sóbre com .. 
em outras operações cobertas pelas despacho, caso a remuneração exigi· bustíveis e energia. sobrecarreguem os 
no,·as normru: legais, por outro, no da se lhe aflige excessiva. Deixar 11· custos e reduzam a capacidade com­
qual houvesse maior liberdade àe es- berda.de de remuneraçãO, mantendo~se petitíva. Dai porque entende o Go .. 
colha em função da eficiência e das obrigtória a tnterferênêia dos despa... vêrno que a restituição total daqueles 
vantagens QUI~ pudessem advir para · chantes, será, na prática, gravar o impostos únicos, é medida das mais 
a maior ágre:;sividade da poutica de :custo Qas operações,~ em niveis supe- justas, especialmente se se levar em 
exportaclio, Essa solução foi entendi· riores aos atuais. consideração que ao ser, concedi-da 
da como reto·ruada de conceitos cuja O axtig:o 24 confirma indiretamen- maior isenção fiscal à exportação de 
significação S•e deturpou nos últimos te, a presença também de ,despachan- produtos manufaturados, coloca-se o 
25 anos, conC.icionacJa. por uma fUo- tes ·estaduais nas operaÇões de comér- exportador brasileiro com capacidade 
sofia ndmlnh:trativa que não mais cio exterior, juntamente c.om os des- de competir no mercado internacional 
atende nos re-clamos da economia. A pachantes aduaneiros, de natureza fe- em igualdade de condições com J. 
intermediação das operações comer- deral. Os argurnentos apresentados maioria dos países que concedem am~ 
ciais fci considerada como necessária, em telação aos últimOs são válidos pia isenção fiscal à exp01'tação de 
às vézes, em decorrência. do excesso para os primeiros, com o agravante bens manufaturados. 
de burocra.cia e exigência criadas nes- de que. nem mesmo o aspecto tiscal, O aumento da exportação, além de 
ses anos. e nu ltl-edida que allvt.:..va o de eventual interêsse dOS Estados ser... melhorar a capacidade de impOrtar 
interesf,ado de novas preocupações e ve de justificativa, dent:ro de um con- do País, beneficiando tôda a economia. 
maiores encargos. texto de politica fiscal cada. vez ma.ts nacional, induz o crescimento da pro~ 

Não obstante, aprovou o Congresso simplif1cada e voltada para o aspecto ducão com efeitos positivos não sô~ 
Nacional o artigo 23 e seus parágra- do de<;envolvimento econômico, sobre-. mente sõbre a. produtividade, como 
fos, não só mantend:J a compuisortc~ .tudo a partir da Em$nda Constitu- traz em seu bojo melhoria expressiva 
dade da intermedla('D.O, con1o agr.a- 'c tonal n" 18, de de..:embro último. de. receita fi~cal, pl'incipalmente do3 
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Estados e dos Municípios, normalmen-). 1 - BaDcar as normas nece,:,;sár.a.<.t Art. _6q <? Co.nse~.o Nacil!naJ do que possuam conhecimentos especia. .. 
te não afetados pelas isenções cte es- 1 a. ünplementaçao da pohtlca de co- c~mczcw ExtcrtoF s~ra pre::nd1do ~!O llzados sóbre comércio exterior. 
tnnulo a exportarão i mcn.:io cxter~.or, assim como o:1en~ar 1 Mm:::.t.ro da Industrla .e do CométclO 1 19 cs órgàos representados no 

· : ' . . i e coordenar a sua expansão. ..: in1eg:rado pelos segutntes membros: Conse}bo prestarão tõda colabo!·a~·ão 
A política de Incentivo a exporta-/ 1 

• • • , ih fõ i' · d onto1·n i 
rüo, port-anto, embora arcada pela . II - M.oct.ifi.car, !;USP. tm. de. r ·".u. s11-' - 1\.1n·'·JSti.'O~ das Rel.a.çues Fxter,or;! que es l" so lClta a, na c 1 • 
' t r 1 ep e~entan e dade dos oojetivos de!:ita le1, devendo Unifto, beneficia diretamente a. e-con~- 1 pnmir e:ugencms adm1m_s Ia,tna'i. ou~ ou 5 , .'. r " ~ • . . . no ito de 
Ima estadual e municipal. Assnn nao \regulamentares,_ com a fmalldade _de i - _Mm1~tro ão ~la!JeJ:::.mento e da at~a tc~mpl~mentart'rat>alh~~~ ta,..e .. 
nos parece de justiçn. que no easo facilitar e N>tmwlar u rxpor~nrao., Cí .. •:Jrnc·naçuo E"...onvm:ca ov seu r~- l~u d.a r~;L?~es,_ os Ge al _ · 
partlcular, <!·:wa a União_ arcar com 1 bem como . di~ciplil,?ar e redULu· os~ p:·t.:sent:mt-e; as a .. c, aMa r · · . 
todo o estímulo pretendido, quando I custos da f1scalizaçao. -- 1-!mistro da Fazenda ou seu re-- l 29 Ao pessoaJ requhutado nos 
recebe 11penas 40' :, dCss<"s impo;<..\Os i III _ Decidtt sóbre "1ürmas. cri1é>-: p1nrntante; térmo!! dêste. ~rti~o ~e~flO assegura-
fmlcos , . 1 ~ d 1 . ·r· ' 0 , . d , 11 dos, nos setOlr<>s rle oLLg'é'm, todos us . I nos e s .. ~t.cm::~s e c as~a. !Caç ... o c - - lvlmist!'O a .,g-:.·~cu ura ou ~eu direitos e vantagens dos respectivos 

6J o arti~o 64. mercwl dos produtos ol•Jeto do tf'- · rt'Picu:nt.ante; . . 

1 mêrc:o €}1;teriür. - Presidetl!·e rlo_ ô8:1CO Centr~l da ca.Igos. 
Ra:~ões: . . 1 l\l _ EsUllJCIPCí'l' normas para a Rt•pubhea do B:.asll ou seu l'e.pre:sen- ~ '39 As enlidad:s rcpresmtativa.t 

O artip;o 64 dispóf' ~obre a fln.•rr-: fiscalizn.~úo de en1barqnl' e dispor r-.ó- ~,_w;e; dos diverso~ setores econàmicos po-
géncia entre os dados da Fatu~a Co- ~ bre a respectiva Pxecução, com vi~t-u 1 - Pr~õ>sidcnrc da C'Jtn:s;:;áo de Ma- úerão designar assessór~s para coupt>-
mercia1 e a Nota de Importaçao, al-i à. redução de custos. , , •nha. ~'lercante; . . , _ rarem em estudos específ:cos .. 
tcrando o Regulamento de Fa~mas i . . 1

1 

- DI!'C~or da Carteu·a de ComerciO Art. 11. As condi<;ôes de execuç-âo 
Comerciais, qlle tem por base o artig·o; V - Tr~c;n~r a onenta_çao a s:~~ur : Ex1enor da Banco do Brasil S. A_.; e remuneração dos ;eníços que não 
38, da Lei n'l 3,244, de 24 d eag{mto de~ 1~as negocJaç.oC's de acõtdoF. mtt ~·-~-i - Presidente dO Conselho de Poll- se caracter-izem como operações ban-
1!157 desatualizado em muitos ó:Js seus ~clOnals rdaClOU-:'ldns C"Om 0 ramerclO ,rH:a Adt<~-t..neirôl; . câ.rias usuais, a se-rem .reaUza.dos por 
a.."";pe'cto~. I exterior e acompanhar ~. ~ma. exc- i , Trés . (J) re-p,..e.s::-ntantes da ~ni- Intermédio da Carteira de Comércio 

Trata-~(' <.~ um diploma que ne?es- i cu~ão. ! c:~t.'va pnva-da, mdlcado~ em _I!.8ta Exterior do Banco do BrasB S. A .• 
sll.a sel" adaptado de modo a 1im1~ar . ,. 40 Compete, atn-da. t>o Consc- i tnPIIce . pela Confederaçao NaclOl_Hll set'âo ob)('HJ de contrataç:i.o entre éste 
as evPntuais penalida-des ao essencral, I A; t. · !. c: a Agncultura: Confed:::rar;ao ~Nac1o~ e a União Federal que serà repre-
l'l[!m contudo retirar da autoridade 1 Ibo. I i;:~ J do Comercw, e Con!ede1·açao Na.- sentaria pelos Minisfl'os da FazenrLl e 
comPetent-e o~ incHspensáveís elef!len- ! I- Recomendar dtretrizcs ':l;i:l'!- a1·- i ~i~nul da Indllst~ia, _e designados, ~lo da IDdústria e do comércio conjun-
1os de defesa do Fisco e do proprio I ticulem o emprego do lnstrUI~lE:nro I Mtnl"'-tro da Industna e do Comel'ClO. ta.mente. 
produtor nacional. lnCua.neiro com os obfetlvoS: l!'erats da ~ 19 Em s1tas falta..s ou imp~;>dimen-

. . .· política de cmnércm rxterror, obser- · · . 1 lh Art. 12. O ConseJho Nacional do 
A mntcna, pela. su::t compleXl-dad(', vados 0 interf!sse e • evolução das a ti- tos c::;~1o PreslC ~nt~ do Canse o, _o Comérc:o Exterior decidirá de .sua 

vem merecendo cUidadosos estudos de .d des ind strlais e agricoJas. . Minlst.w ~a _Industna e do ComérciO própria or,ianização, elaborando 0 seu 
}}arte da Comissão de Reforma do Vl a u _ ) sel'á suiJstJtmdo pelo Mm1stro das Re- t·egimento in temo, no qual serão cte-
Mini~tério da Faz~nda e será motit·o II - Opinar, junto ~~:os órgaos 11a.ções Exteriores e, na ausência dês- tmidas as atiibuições de se.us mem .. 
ri~ melhor definição .em projeto de competentes, sóbte fretes dos tr~~1s- 1 te, pelo Minis~tro ào Planejamento c IJros e a c; normas de funcionamento 
lel que dispõe sóbre a. reforma das portt.s internacionni<.i, ben1 r.omo .soore ! da Coordenaçaa Econômica. da sectetaria~Geral. 
Alfàndegns, que será, em bret·~· en- pohtlca pol'tuârta. i s 21.1 o Presidente_ do conselho ·po­
camtnha.do ao C~ngress~ Na.CJonaJ. III ~ Est.abf\lecer a.s bft~es da po~ I cterá soHcitar a presença. d~ titulares 
Com isso, será eVIt..ad.:!t mtel:pretaçao ltt1ca de seguros no comét~io f'Xte- de outTOs órg-ãos. quando neoessãrio, 
jurídica diferente dos propós1ta.s per- rior. nas reuniões em que houve1· decisões 
s~uidos pelo Govêrno, ao mesmo tem- .__,

1
_ sôbre assu.ntos de inter~sse do- setor 

'PO que serão definidas as diretrizes IV Rer:omendar m~dida~ l...t" _ respecti-ço · · 
bá.sicas para o seu aperfeiçoamento. à C:r~lt-ea a ~mpe.ra.r produçoes e,.:porta- .. · . _ 
Juz da rea1id~de e da evolução <la po- '-"ela, cons-1deranõo a situação especi- , Art. ,{1 As deltberaçoellt d9 Conselho 
líticn de importação. tJca dos diversos setmes da exporta-: Nacional do con:-ércio Extet1.or q~e 

çAo bem como ra.zõea "!;t-rutm:af!';, I denun ser cumpndas, por _pessoas !r-
São estas D.S tazões que me levaram con'junturafs ott circunstanciais que sieas . ou pf'-ssoas . juridlcas de d!re. ito 

a vet.ar parcialmente, o projeto em a.t~toem nega-tivamente aquelas pro~ privado, sOmente vigorarão rl~po1s àe 
~a-usa, as CJ.uais ora submeto h apre- duçoes. · publica-das pelo Dtáriv Oftelal da 
«:iação dos Senhores Membros do Con- V - Sutrerir me-dida.t cambiais, jl União. 
gresso Nacional. .., 

monetárJas e fiscais_ que s~ rec~~en-1 ~aràgrafo único. As _deJibernçcle~ 
'BrMilia, em 9 de junho de 1966. clem do ponto de VIsta do intetcan•-lse'.'ao totnadas _po_r maJOna de ~·otoo. 

11. Casteno Branco, bio com o e~terior. 
1

presente a cy-talona dos membroB do 
PROJETO A QUE SE ItEfEftE VI - Opinar sôbre a concessão do ·Conselho. 

O VETO regime de Entrepostos, Ar~as Uy;·e.<;. I At•t. 8'> :\s Comissões fl.U ~rupos 
. 1 1 fl bi 1 ,.,, cwt zonas Francas f! Portos Lrn·es, tom existentes de natureza execut1va ou 

D1spoe sobre 0 n erc m 
0 

cor L ~-'a- vistas a atender às conveniêncw.s da consultrva. que trn.tem de assuntos E'!J-ro·rn 0 exterior, cria o Conselfw " · t · 1 r· 
do-nal do comércío E.rf.enor. e dá ( no:·uca. de comêi'CIO ex en•,r. i peciCic~s dG c~mércio exterio~·. 1~am 
outras providéncias. VII -Acompanhar e promover es- is_llbordmados a~ ~otmas ~ dnet~lzes 

ltudos sóbre a pohtica comen:ial for- 1 uc ~.onselllo NacJOtna-1 do Coruercl<l 
1 mulada por organismos i.ntemn.cio- ! Ext-ellOr. CAPÍTIJLO 

Do• 
CAPh~'l.O Jl 

()rgáos Executivos 

.>\rt.. l3. O Banco do Brasil S A .• 
attMés de .sua Cartcjra Cle Come1·cio 
Exterior, atua-rá no âmbíto internu, 
como princ!paJ. órgào . n-ecutor da, 
normas, diretrizes e deCisões do Con .. 
selho NacfonaJ do comércio Exterior._ 

Art. 1•. O artigo 29 àa Let n~t 2 .1-4.5, 
d~ :!9 de dezembro rle 1953, passa ·a 
ter a seguinte reda.çâo: 

''Art. 29 Noa têrmos doa artigos lt 
e 59, da Lel n• (.595. de 31 de de­
zembro de. 196•. compéte ao Banco 
do ·arasil S. A., através de .sua Car:.. 
teira de Comércio Exterior, observa:.. 
das a..s decisõese· normas e critêr.oc 
est-abelecidos p.elo can.se!ho Nacional 
do Comercio Exterior: 

l - Emitir licenças de exportação 
l!i importaç-ão, cuja exigência serc-l li­
mitada nos casos impostos pelo inte­
!-esse nacional. I nais e sôbre a política aphcada l)or! Pará2Tafo único. J;; o Conselho au~ Do Cun~ellw Nacional do Cmnt!rc:o ~ 

outros países ou ngrupamentos re- tLontatio a constituit' outras comis- 11 - Exercer, prévia ou posterlot· .. 
Exterior g1onais, que po5sam lntcressa.r a ef'o- I sões ou g-rupos a que se refere êste r :-nente a fiscalização de preços, pe5os, 

Ar:. lo E' l:riado o consell1o ~a~ nomia nacionaL ':ut.ig·o. sempre que conveniente ao I medidas, cla.ssiticação, qualidades e 
('JOnal ao Cd'mé:t•cl~. .E?ttenor VTrt _ 0 ina.r na e:<ifera do Po- !c:mn~r:mento dos objetivos da presen~ ti?Os, d~clarados nas operações de 
•CONCEX~, ro_n~ a at.1lbt~Iç~o ~e der Exerutivg ou' quando consuttado I te le1. exportaçao. diretamente ou em l'o_la­
form~llar a pohttea der~f::!_~rcigl'l:~: por qualqu~r das Casas. do Congre6so , Art. 9('1 Na qualldade de pri~lcip~l IJoraç_áo CülT' quaisquer outros Qt'g~os 
te.nm, br~ co~o dete - ' me- Nacional, sob:re antepro.~eto:-; f pro.rc-~órgão ex.ecmor da::; normas, dll'el-n~ :;ovrrnamentats. 
tar e cootdcna_

1 
a e.xecuç~~s~6s das to!'l de Iet que se re1acmn~m ~tlf1l o zes f' decisões do conselho Nacional n: - Exercer. prévia ou posterior­

dtdas J:ece<>Sánas . ~ exgm · 0 ex te: .comércio exterior ou adotem med!dafi ào comércio _li:xterior _(CONCEX). mente, a fiscaliza.ção de prt'ÇO&, pe-
t_ransaçoes comerciais c :que ne~-;te possam ter imphcatôes. I contorme defimdo no cnpttulo II d~s· sos, medidas, quaUdades e típos nas 
!!Or · i . ~ I ta Lrí, pt·overá o Banco do Brasil So· operações de lmportaGão, re~peit<J.das 

Art. 2o compt>t.e ao conselho ~a· j Art. _5~ Na tornn:Jasao f' {':O:H:Hcan c·ircladr Anônima, atravé~ de sua Car~ as atribuições e competênc:a das re­
·tional do come-rc'lo E:Rterlor, oUVIdO, :da polltlca de comerc10 fXU'r' 01 ;:,e- !eira rlf' Comércio Exterior, os .servi- parüçôe'6 aduaneiras. 
n'as dcUberações relacionadas corn os irão con:;id~rados. en_tre ou_tros, os ::,e- \OS d:l Sf'cretaria Geral do Conselho, IV _ Financiar ~ PXp~J'irJ.~'âo 

1 8 artig·os 3':' r 4o da Lei no 4.595, de 31 :gmntcs obJe:iYos pnnclpalS: :1 quul mcumblrá pr{'tlpuamente: produçáo para expol·taçãu de produ· 
tlf' ue~embro_ de 1964. o Conseuw :\iO· I - A crinção de cOndü;ões in ler- a, pt€parar os trabalhos e expe- tos industriais, bem como. quando ne• 
nela rio Kac1onal: na!'J e externas capa:tes de conferir dicntcs pora deliberação do Cons~ll"ltJ cessário. adquirir ou fmanciar, por or. 

1 ~ Trat;>nr as direlri7es da poli- :maior capaci.dade cornpetHi\'R UO!'; ))pm como elaborar t'sturlos t«"'c!lic?s dem e conta do Tesouro Nacional. t~· 
t:ca de r"nmércio exterior. 1 produto.:; lJras1leJros no extenor. r('fl'rcntes a matéria ?~_ comp~tencm toQt1e15 de outros prúd.utos export:-1 l'eJS 

JI - Ad?tar medida~ ~e cont:·.ôJ~·' fi - A crcscemc dirersificação d.a! do Co:l.!'elh~, ou por es,e ~011~ltad<?S; V - Adquirir ou tlnancia.r, por or· 
f1a-; operar..:oes do comerciO . ex ter 

101 1 
pauta de prodUtos export;ivei-; espe~ .. b 1- ~-·UPCI_lníender as plQVldênN~s dem e conta dO Tesouro No.cional, pro­

:qu1ndo ne-cr,~st'trias ao iDterf'sse r.a- :clalmentc atravl's de t'stímulos' a pro· i ;ld~l~!_nJstratJva.~ C. ~Xt'rcrr. Oll~-.ras atn-, dut.os de importação necessários at: 
cional. : priados a exportado de prothtoo; in- 'tl\ll<;o~.~ que llle ~oJ em coMendas pelo abastecimento do mr;rcado interno. ac 

, .',1, - ' , i < • ~ R-e;.\ ulamrnto. il'b . d a· f . d rn __ Pronunc1ar-:::.e ?vure a con_- . dustna s. equ 1 no os preços e . onnac:=w f 

velllcncia da participaçao do BI'O.<;tl: III _ A nmplíaçáo de mt>n::adc<> Ad. 10. Para a rra:ização das ta- estoques reguladores, sempre que (l 

em aeu:·aos OtJ convênios lnLPrn~-: externos, quer nu·diante inecntiros à . rda.s de est.udo. pLanejamento t' co- comércio importador não tenha con· 
duuais re:acionados com o c~;nwn:J•l ;, penet~ação de novos produto-; e,,1 i r~· •.l' narãu necessárias à. execu~áo das dições de fazê· lo de fo1·ma sat!sf:'l!ó-
cxterior. mercados tradicional~. quer a: rn ,·(>s <" tríbuJÇôf's 1·eferidas neste artigo, o ria. 

- d Ba:u:o u:ilizará o pessoal t.t>~nico o e VI - Colaborar. cem o ócgão eom-
lV ~· Formular as djretriz~~- lJ<t.';l; :da conquJst.a de nov::>s merca os ~cu;; próprios quadros. podendo. en- petente, 11a aplicação do regime dd ~i· 

ca.s a serem obedectctas na I?0 
l 

1
'a · IV- A prese"\'O.('ãO do suprimem o l"(lnnto. 0 Presi:lt:'nt~ do Conselho milaridade e do mecanismo do ''drn.w-

~inancw.mcnLo da exportaçao. reguJar, à eco1;o~nin nacional, de ma~ N.'c:onnl no Comjl..rcio Extel'io1·, sem· back", 
1\rt. 1" Compete, prh·atinmlrt.tte '\.f:rias-primas, pro~utos inte_r~erJja· p~·p (\\1~ \lt"cessál'io . ."{'Qllisltar servi- vn- Elaborar . .-.m CCIGpn:-..:;.~(l {'0Tfl 

tlfl Con.-..elho Nadonal de CnnH'lCIO lios e bPns rle e~Pl'a) neces!->Hr•o~ no rJr;:·f-~ pt'JIJ\ico'> ff'dcrai.s ant.árquicos os órgãos do \Jinist.ério dso Fazenda, 
E:--:tPnor; Uf'~euvoJvlmf'nlo f'conumtco tlo l'<ll~. o< t.l (mpré.~a.s de H'onomia mi:;ta ,ltt estatisticA 5 do comérc:10 eY.le:·1or. 
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."'\rt. ;o. o depós1to. ttn atma~&~:r. 
ç:t~ra_1s ~lhlndr;?:ado:J, de mercadm 1::ts 
tit~:tm2.s.a~; à expon:u;i1.o, será l'!"l~.o 
apds c.:u!::pricta:; ar; 1oc·;:n::t1irtadl~ a se­
:<!rn pn:vist.as em Rrc,;ularnem.o, e:n.;~­
tu3d0, er:treta~lto, o reco'hin::~Mo pré­
Vh:- (l~ tri;JUt.os porventura dl!vie',,Js. 

t ";:.<} Os importsàore.s ou exporta.do­
lffls, conforme o caso, serão soltà:ln:.l­
mente responst!i.vehs C'om a~ obdgnçbcl.! 
t'aracterizadas neste artigo, Nn reJa~ 
çfi.o nu fuco. 

Al·t. 12. As emprêsas quf" o-pe-r:v,..m 
armazéns gera1s alfandegados poderi'o 
itrmnr contratos de corre5~1ond~ncla 
t'.omerclal com entJdadf:s n.<:o:sem~lba­
da~-;, Jocaiizadas no exterior. 

~ 1° Em vil't.ude dos: c.ontratos a que 
&& refere ê . .:;te artigo, poderão os ar­
n1a.zéns g·('rai!-1 alfandegados rectl')~r n 
depól-iiiO mrrcadorh-ts < gar:::,ntid~..'3 no 
extr~·íor. por recibos de depó<;it.o e 
,varrcm.l;; emitidos em moeda. e:;tra:I­
t·eira, nu da0umentos asgemeihados. 
eonf•}' me a lrs,i:::l:wào de e-a.da pa1J, 
cuja •,.::'n:;fet'él!C'la. O cn:dc1· ret:.p-::c' .. i­
vu, H! :r.ouvrr, tenha a1_Jtunrrv:lo. 

f 2': P0derá, adem:1_ls. o-arn:nzéffi ge. 
rnl v~frt:1drP,:arJo, qunndo .~e tr['l.\gr de 
nH~··c:a::1orls<; C:.r'<;~inacias a. e'i.l01''-':ldi.n 
i:mi!_;t :ec;J~r).'; de dP.pósltn;{ e :.ca:;cn!.•o 
t'rn :.1oe.da estrançeira, t!"3n.sffrí·,.r:;:ls a 
enEdadfs a.<:sr.mtJhndas com q>JE' num­
tt~"nha contr:tf-oo rtE:> t:T"re~por;den.-.Ia 

ft houve-r. 

Df~RIO 

t V 1 Dr.:d::- c_;J.~(' co'uett-o o r:ré~;ilo fi1J 

Ftsco, 3.. e!;lpt~!;!l de nrrn:-tz.éin gc~·aJ 
qt;e pi'l\mov;ct' o leHào pode-ri C-Jn.:~·e­
tizã-lo pelo l:EH."?. que a!can~''r. 

16?9 ._., 

c) complementação da renmn~rncilo 
em auzeiros de produtos de ex;.lDrta­
ção que encontrem dificuldade tf.m­
porána rle co1ocarão no e::t~rior, de­
vido â. baixa coL:.-.ciio no,:; m~rr.ados 
internacionais; · 
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(j,Ua.ndo suJeitos a oscilações d~ <'D·i b) pro!blçáo G? f'Y..por,n,r por 6 a:o o•J emitido dOI!\tmento inegular•\ Lei nQ 1.711, de 28 de outuhrtl de 
tt·essa!ra.s. llse,~l a 12 i(j<JZ(!' n1~Sf:i. 0U ftaudado: U.HJ~t 

Art. '61. Constitulrão recur~Gó do, 1 1~ Apt~l'ada a fraude, 0 pro~eS;"iO i lll Süí:pem·ão de sua ntrHm1çtl.rl' ~r~. UO. A_os !nfratores serli.. a:-:.-:;e-
:YINEX: )l'U>rtmeu~e st!l't\ encammh'lao a n 1.r;o-l como ór~ào c.~n?; illcador pot· pene-do· gm a( a. no Ploce .. so, ampla opm ( \I~"U-.t-:- ~ _· ' '' - . -. 1 do de de defe"'a na forma e no~ pra-

1 _ EmP!ésti?los e doações de ~.~n-l r~and-e \:H1URne1ra. para fm~ oe l.lpl;ca~ 1 nno ~1~~~no1· a 1'2 !do1.e1 mes~s: : 'í'Ol'i QllC' foreJ; Ax~.dos no re,..ui:\m~ntiJ 
\idades nacwna1s, esLrangeiras ·JU ül- çao da muHa cOt'lt'SJJOnclente, M~ .tut . Palá,Htfo umco. Ao classlf.cJtjn . desta lP.i "' 
temaclonais. o caso. :pessoa fls1ca, resptmsavel prlo ato. I · • 

ll - Recursos QfÇamentál'lCii cu , 
9 

!eerlJtiCado 0~1 ate~tado h·regula~ ou 1 
p10venient€is de créditos especiats. ~ 2 Na npJ:caçn-fJ Cio n1!'PG:)tJ n, ít.·avc_tM:Io, ser::w aplicadas as segmntest 

CAJ>ÍTUI o vn 

UI - O ptoduto integral das mu! 
tas previstas nesta le.í, bem como t.•tn­
ltas d~ mercadori913 conHscada.:J lH\ 
torma de~ta lei. 

IV - Parce~a de recur303 que lhe 
fór de.stinada })elo Ministt!!rio da F'a· 
~enda, através da. colocação de o•)rt-

fações do Tesouro de que trata tJ IU'­
igo 5? da Lei no ·4.'110, de 19 de .:.e­

tembro de 1965. 

V - Etrenb1ais disponibilida-des ~m 
t:rnuiros decorrentes do coritról~ do 
sistema cambial, a critério- do Ct:n:!~e­
lho Monetário NacionnJ. 

Vl-
rne!>.o:as 
telatlVa 
pecJaJ. 

A recetta da venda de "Pro­
ele Licença cte lmportt~.çâo" 
o. p~·odutos d~ categona es-

v 11 - O ~ah'I ttar. diferenças de 
llrer;os apura 1~.s na venda de produ· 
to~ unponadc.~ e- expot·!;ados, adqw:ri­
uos por conta a.o Governo. 

VIII - o rendimento dos devósl!O~ 
e :\pl~caçô~;;~ rtn cuoprto Fundo. 

IX - Recursos que lhe torem de:sti­
:nactos oe qu~:qun: ')Jtra fonte. 

Art. 6~ o 0rçc mento Geral da 
lJu.ao consL~r><!la &l· Fundo de Ft~ 
;m-lDClnntento t. F.XJ.·l·t tação, .1o:açâo 
t':mef'if·n:t a ser !lxada anua!ment~ a 
))a:-tlr c1oJ exerc1cio üe 1967 e durante, 
no rmntmo, J.[) 1dt2l cxerclcios Ol'çtl.~ 

J:uentafios c01l.::~cLt,!, os. 

pa-la~rato c:nter.or, a l:lU-ona~ot ptJ· .o.mwoes sem pn"JUIZO .das unponJvc~s- 1 

cter.á determll1.l-l '1. retenç--ao ou mer :no org!\o a qur sen·ü: 
canorta., ate :1 p~~ament-c oa tnul:a: 
respert~ya e s.'üi.;!a~a... oas rtf'ma. ' u' svspensRo do exercido da fun~ 
extgênch1s. · t::u) <1 e ctasslflcador, pe..r })erwcto não 

interwr a 12 (doze, uteSt$; 
1 3t:' A imposição du multa pre"';s- tn ca.:.c.aç?.o definitiva elo exercicio 

ta na alinca a dtt.t~ :.\rU~o nao da funçáo d~ clas-sificador, nas, ope~ 
ex~luirá ll rzgulnrizatão cambiaL t·a~:ües de comerCJo exterior. 

Da3 D1spDSiçôcs Gere~:. e 
Transitória.s 

Art. 81. Compete ao Poder f!:o.;~­
cut.ivo. atra.Y~s da Coritis.sfto de .'\1a­
rinha Mercante. autori7ar o funcio­
namento. c outorgar Unhas às ernprê .. 
So!!.S de n8'.'egtu;flo e cabatngPm. flu,·\al 
·e_ lacustr~ que possuam as 5eguintes 
condições, cunml8ti"amt>ntC: · quando devidjl, 

A!'t. 7!!. A 1mpos1ção. das penali~ n t ltloneidnde, con"i~;õt-s t(.cni('a;: e 
J 49 P~u·a os efdto.s do dt&poot.o ctcc:ü:s de que tratam os artigos 66, 67 financeiras para realizar cs serv~('OJ 

no paiag-raío 3J.lterwr a regularizaç<w e 6!l nàJl e.xctuira, quando vcrlfleadll a Que SE" pronõe: · 
cam~i&l ~e e1etuarú w • .a b9se ~ll tax11 ao u~oni>ncla oe tllcito penal. a. apu~ b1 realizacão ne M1'vir>o re~nla-r ('X'" 
de ctunblo 1.\p!icável é. operaçao cor· l'atRo tia T!:'spon..:;abHidacte criminal plol'ado em hfl.SeS rrnfãvei!'l: 
re.sponctente, d~\ data do re::;pec•i;L· inc:; que mterv1erem na oneração con· C"l lttni?ndí.o õ~ embarcaçõr~ m'it". 
_p:.1gnrnento. I <;túcract.a Irregular ()U n·âudulenta. . qw~nas 30 :::.ervh;o. 

.
§ 1? qcm·l'cndo operação itegitimo. Art. 73. Serao flplicaàas multa~ AJ't. 82. As emnré~ns. Ql!P P~nl<•· 

dr: _cambw, a_ autond~ct~ adu::.nenl. de 10 tdeí'l a :!Q'f,. tvmte Por CeJ.ltO) au l'arel'l n • .;;; servitns rle nove-mH·flo Q OH~ 
ocvJJ'a para mstauracao ?o procecu- 1 vnlor Clt> cm1trat-O ao exz_.:ortador qne: se refert"' o artigo nnt.(>rim·_ tf'!r§o ohd­
me.nto nscal, a ft.sca1lzar:ao cmnb:a. I eat~rinmf'ntf' o (':lDH.~l 111ínif"n , . ..,,11-
do Benco Ct-türal da RepUbtwa ao t! 1 <1e1xa,· de etet.uar as vendas 7ado. ba:-:tante para ~.tendPr às necC's· 
B'~a.sii. que ciiri sóbre a pi'OCedcn'!t<l ievn~.ru1adttS llo exteJ·ior, ~em justifi~ sid:ldP.<; M.~icas clf' in-::tnlacão f' f,m­
dn;s f:Hvs el1cn.mini\ado.s no ã.mbl~O C~1!n-"a: cion:\mento e ORrn. t"C'YJ'lnl'~" r-•....,h.-.~·­
d(: sua com_pet-ência IJl ~1zer entrega ao cotnpraC::or es· cac0r~ Prlrqnad"'~. ~no:: f'l"'l<: ntJiMfvf':; 

I <<l.I\?,C,m de merc·:tctol'ias em desacôr~ f!f"nt.ro dns condif'i1Ps nr<>vhn;<>"t" "<:· 
Art. 67. Ocorrendo rejncnltnc:.H1, .: .:lo C~!L\ r.s obngaçõcs contrait~ais as- hbr~?<'itil'ls prla C'omi.~~~o de ~1··q·i•1l11J 

ç;;:•nérita ou especifica, nos cwo:; "- 'Ullllclt-s l\frn•an~P. 
cme se refer~· o att. 65, serào aplica~ Art. 74. A apl:caqão das penali- .A1·t. E3 As Pmbr€-s~<: nnt,...,.i.,··"'·•4 
d:!.:=., i;sv~ada ou cun~ulatlvanHnHe, 1.1u r'.atlf'~ ac_mimstratlvas a que se refc- n f'l1lC'i0113r n'l fnl'ma rln.:; l'lrt~ ft1 ~ 
l):portadnr. fls seguínte,:,. vrnatid~des· rf~ c;; arts. 63, f7, 68, ·11 e 73, será 82 fPl'<ln nrovn. nn nra1c cl~ l~ frl" 

Q) mu:ta de 60 c~es1'enta 1 a 100 ,: procc"-tada e julgada pela CACEX, ?.oito) tnP~(-1<:_ de rAgnlnr P"II'Prr{ri,, r'll!l 
ca-"enco rcctll''O , •tn "f"t'to suspenst· ~1\1'\S !'lt.ivt'd"dec, Mh Tl". ~ ....... ,. "'"" r-1"~ wem .,...or cento) du valer d=ts roer- " · · ·~" '"' ~ · ~ ""' " " u d _{-' vo pa1n o l\1in.Mro Ca Indústria e do clf'1'rt(\'l ::~ C\."\dnri(laf!F õn .,qtn•·;, .. ,..;;, 

ca o:-ra-;. Comr·re-:o. Pat·áro..,.~fo único A.t:. PrnnrP~<:~o: ri'! 

b) p·otUicúo de reall:.>a1 operoçô"~ !'ar.:,_grafo único. Nos casos previs~ navt>r~:ndin j,;_ Pxistrntrs (o rnnr .. ~:~r 
d.~ cn·drto. de quak1ue1 natu1eza com to'3 Dl"'ta Lei, sempl'e que a autorida- o ura7n rle doi~ (<"~-. ~PO"- n:ln'l. ,.,,, "'" 
e;1t1da.des pí bl1ca.::1, autarquicas e ~_,. de aduaneira tiver de apllcar mnltus. e-nouMírPm dP acôt-à'o (>ntn :J.<: P'! 1 ~r-.. 

Pará;;rato umco. Fara 03 fins dêste ::~~belec~menH>s de crédito de que se ia lae.tá obrigatória a previa audiência da ri~"- dPsta lE>i. l)l'('lrr{lcr<'lv"l "!"r rn"'i~ 
ert.l!W, no exercido de 1966, é o ?o·Jrr · • ,., · · • · · ::: ___. ·· :~-::1on:s:a o Govêrno Federal. pelo I!CACB;X. uOl.O: el,os. R cflt.Pl''O cb Cmnu=·~<i!f1 1•e Exec•Jtl\'o BlHOtH<Hl·.l .1 abrir o crl>d.ito prazo de 12 (doze) a 24 lvinte to' A , ,.,p M'1 1'il"lho:o Merf'anfp 
(te Cr$ 20.000 otl!J.f)r,,.r (VWte bilhões q:J.atro) meses, 1 r .. t:>. Nao constituirão irrrgu~ A•·t. 84. 0 Tr.<:.t:h,tn ~ .. ('rf'"'.,, ,., 
tit nuze:rcs) UU.! H.rll automãtica- . , . 

1
. Ieod.ade ou fraude as variações, }Jar.a Pinho e 0 Tn:c:ti'"t" !\r'lf"i"''"~l rl" '\!(~tp 

n.enLe rPgl::otrs\lO pel"l Tribunal de Paraf;:ar~ _un.1CO. Quando OCOI'l'!- Jr.als ou para menc.s, nao superiore~ a nasRa'11 à jurisdidio do r-.-t-iniFtP"in rla 
c;.n·:·s e distl"ibu!do ao Tesoura N.~- rem remC'1dnncms que caracterizem 10'~. quanta ao preç(l, e de até 5'·< A'!-rirultnra. 
cwn.l<. \ i.l rr..U-f-J da ·~xportador, a C:\CEX pu-~qunnto ao peso ou qwantidade da mer~ Art. f!5. A ooH11('$!. (l,o. ['X1)0r~,...~~.n 

dera dete1·rr-mar a ca.il:iaçao do seu c·.1Clo.ria., desde qne n?.o O('orram con~ do café p an contrôlf' dPh rf'~l1ll~nt3 
CAPÍ'I"Ul.O Vl r~"1S.tr -"' o. . ;cOJ~utantemente, segundo nm:mas de· !';e1·iio flOiit"odas R~ di•mn."lt'Õ!".~ tl.., T"''l'• 

Dos Penalictades 
Art, ~:1. Ficam os Orgaos resp.•ns{t­

\'~- .:s pe.a. fiscallzaçao df! embu.tque 
o~ngatlos a presta r os mais llLu~ 
:pw3 esci.arec1mentos s1mre os direitos 
P ctevetes ctos ~xiJOrlnoores, bem como 
ctar a necessaria assistencm a. reali­
Z~Jt;J,n ummal -1as "iJerv.çôes ae expor_ 
taçáo, rcnno em vista o.:; Objetivos da 
presel'l ':! 1e;. 

Art. 62. Na exportação ou na ten- ·tlllHia.s _llelo C~nsclho 11acJOnal do <;Pnfe lei aue- não colidnm !'!'111 r~ 1"'~ 
tJ.t-i\o'Ii de e::portaçâo ue mercadoria:J ·Comeroo Extenor. n:is1.--:~5.o normas e rf'~t'll\'1'11Pnto<:: f'nl 

de saitta proibida do território naciv~ Art. 76. Ca~o a infração ou írre~ vi<ror, n~m C'nm n~ 'il.trih1lif'ÕP<:. f"'''"· 
r_al, considerando-se cvmo t-ais aquelas gularidade na exportação seja verifi... cífiraf: do Tn~titntn B..,.!'lc:ilPi.,.n r1n !"''lf~ 
que n..tsim ·forem previstas em 1ei, cud.a no pôrto de destino e,..por qual~ e ~o ~Ollf;Plho Monet;rin Nnt'ion.,' 
trat"d'" ou convenc-e ·nte - · Pará ... rafo •nirn. Nn fnr1nn ---'"'<=te .... v."i o s I rnac10nm-" qLtt-"r meio. o processo para a imposi~ "" u u 
firmados pelo Braúl, o e.xportadJ::.· c;1, düs paw.lidaô.eos previstas nesta arti~o. as dh::nosícfiP!': ('ntlfirt ... -:: nn n•·<>­
serà P'.t~ido, cumulativamente, com a lei se:.\ iniciado e ihstaurado com baw <::rmtl' lel. s6hrP ~imn1ifirf1rfin i!e- ft~r· 
r~ulta dr.:;po:;ta no _ttrL 66. com o cem· se nas elementos r~lacionados com 0 malirladP" ::~.dminü:trfltiv~c: P m·of"P~"-!1. 
lt~c-:> t1a mel'cadoru\ a com a ptoml- .<!cs;:;mbarque das mercadorias 110 ex~ mPnto.s. hem con'P a-R 1senr!i".~ d.- t..-1-
r:a~ t.e e:tportat· peio p;:azo de 2-!- I \(,l'icr. bntr.~ P tax"'s, sõt'Pente ~~>ri'io nnli('"í~ 

Ar~. G<J: As repD:rtíções aduanPiras ~ 1vmt~ e IJUl\ÜO; a eo tse:-,::."',nt.a•/ veis n:""~ café. no "Ue eoubP .... a nal·Hr 
d~vcrt•o venficar se os dados da Fa- me::eJ. Ar:".. 17. Os a::me.zéns gerais al- da vü:-P.ncia do 1'"E<:.f111Pm., Fin.,nrPiro 
tur::1 c-[' 1r.ercial são vel'ídicos e com- . . . . tnnc;q~ac1os, que rr:..fringirem os dispo~ P R"'l'í1hrne11to di" EmbnrqttPs dn S-1· 
cidem com o.s da Nota de Importaçüo, P_'l;·agr,--.to _umco. OcorreJ?-~0 rem-~ '\itívos le(rais que regem o seu run· fra ICleS-1967." 
convldand(J .: importador ou despa- c·Idenc_a,. ~e·:-a cass~do deh:;Jtp·.Jmen- t:mna:nent'o, ou c::n;.s~rem aanos ns~ Art. 88. o Orç,amrnto-Gf'n~l dn 
chante autorrzado a fazer a devida i e 0 reg 1~tro do e.{portado. · r:ais ,). Fazenda· NaciOnal, ficarão su~ Unif.io consic.nará nn 11 n1ment,._ a p~r­
coneç-ão, se observada divergência, Ar(. {;9. As ranções previstas na i<!íH.If' às seg~ntes penalidades. con~ tir fh exercício de 1957, dotação espt>­
fkando o desembaraç-o da mercadoria !J1inea b. do .J.rt. e.a, na alínea b e ;orm~ a graVldade e o tnontante da. cifira pata: 
condicionado ~o cumprimento prévio · f , - d t 61 . rauaf'' 1 

da OíH~&ncia, nâo cabendo qualquer !?t:-ra~la 0 u':llco, ~o ar· e no al'tlgo · · i T - O funci-onc~mrnto do Cron&C'lho 
penalidade por divergência enU·e a 1113 d-.sta L~ 1 ·. est ... ndem-se a todos 03 O! multa até o tri!JlO do vo.~or da.- N1;1rional do Con;Ptcln ExlrrioT. 
fatura e o despacho, ressah·adas as drre~m·es~ soc~os.' getent~es ~ou proc:ua- n. H:':!'C3Qoria envoJndll no processa-I li - O Fundo FeGPral AeTOPI?cll~· 
hipóteses tJrevistas nos a.rti!10S 33 e I) ore.~ re~pon;::;ãHls pel._, f~rma expor- ·

1
- menta qne der margem às penali~ rio. a título de ''cnntrilmirfio ~>sn<>· 

3-L da Let n.'' J 'JH, de 1! d~ a~Jsw .ado,a. 1 ct;ld·~-~: cial" dr:-linada à mrlhorin, rnnrion::~-
de 1937. Art. 7tJ. As mercadorL1:: confisc3- OJ tnssaç.ia C:ditüti"nl da Ecen~a. mentn e reanarelhamenl·o do~ !:P1'"1ti-

~ Quamlo ocorrerem. na ex- das str~o nndiéas em leilão pUblico ~ 1" Tais penalid1des serão apli· cos fé('nicos de cias~1rieac;-ão. imnf'c:<b 
Art. 6"· pela, autorld:\de aduaneita, sendo o t·~cla:; pelo MmistértQ da Fazenda. e dP~infec~ão <:>anihhia. rrlativo" :'!~'<; 

pm·taç.âo, erros ou omissões caracte- .. 2J A r · d C' ' d · • 1 \ risttcamênte sem a tnten"âo de fraude produto re.<:pPC~!VO recolhid(l i:lteo;:-ral- Q. - ap 1caçao as mesmas pe~ pro 11,os e on~e;ll vpop a r an m:-tl. 
" mer..tf' r.o FILi.do Ce Financiamento ~:. nahdactes não excbi a Obrigação de ~ 1., Fica o Pode1 F"'íPf'lJtlvn ''Pl~n-

e que pcs.:opl!' ser de imediato corrigi.- Expulta~·ão. 'l Q.UQ se .refer.:! 0 a:-tigo I'L parte pen::lizaCia repCir à Fazenda '"i7ado a abrir. t •. f"l {"o,;:-Prdti{l r1" 10ht. 
tios, P. aut-Oridade responsável pela w tle.,ta L~i. . Nac 1 --..~nal o d.ano flnD.nc.::n·o causado. 

1
. créd1t(} r.~:oecial ele f:'r'f; 1.50f1 nf\n.rrr-. 

tiscal::.?:açáo alertora o exportador e o . , . (um bilhão e omnhe-nto3 mi1;1LiE>~ r12" 
ortentati sbb~·€ a maneira correta de A1t. 71. Quanê.f) a fraude, na ~x-1 Ar .. 78. As multas impostas e crtJ7·'il'O;::) sendo· 
procede::-. I por1 ar:.áo, ref~ril."-se à classifka.çüo da Gutros quaisquer valores resultantes " ~ · 

merCfi.doria, e resu!tar de ato, cert!L- tlas nnções prevl"tas nesta Lei serão al Cr$ 500 000.000 fnulnhpnlr.s m!-
Art. i5ô. As rraudcs na expor1a~;ão.

1 
cad·, ou ate~tado emitido por Bô1sa mter;ra!mente rec"olhidos ao Fundo de lhõeo:: de cruzeiros) rlestinP.doc; à in~­

c::uact-.erizactas cte forma inequi"~JocJ., de . ~;e.I·cadorta.s, Associações, órgãos :F'inanciamento à E:';po-:-t.aç:-ão a que tala~ão e funcionamen:n do ConsrH1o 
rel:lti"l-'a.g a preços, pesos, me-didas, de '~l:Jsrç ou outros cuog~n~1·e.;, :;.erão :,e re~cre o artigo 60. NacJOnal ào Comé-l'cio ExteriN: 
rlassHicaç~a e qualidade sujeitam o aç-:J:~.dus és enl.idades, isciad::t on . . . . . bl .Cr$ l.OOO.COO.OOO- fum b\lhãn de 
exportador, :L:!olada ou cumulMiva~ ct1rruta1.tvamente, e sem prejuízo da1 . Alt. 7~· .em func1.onauos publicas e cruze1r?s) para o Fundo Fedf'rai A>:!rO· 
mentt', a: satu;õ~s imponive1n ao exportador: a~_ o.uta-tqwas e soc~edades de econo~ pecnáno, dest.inaclo a ~.tt>ndC'r ~os pn. 

nna mista. que concorrerem pa.ra rea.. cargos prE>vistos no item II do p'·e-
OJ multa de 20 rvinte-l a 50"1n fcir- O-J multa não t:a~erlo~ t: lOQ.~cem\ It~ação de fraude, por a~ão ou om1s~ I .<:entP artigo. • 

q_nen~.a _por cento> do valor da mr.>r· vér,es '? maior salano-t;nnt~_.v~gente ~1.\c:>, !ncorrerl'lo, sem preJU1zo ~a MU-tt ~ 2tt o crMito a que a1ndf> 0 nan'i­
cado, .tl. n<J P<:tJs, à data em q_:.te pratu·~ do a rwnal cabh•el. nas penas prevu:tas da graf(\ nnterior será outomàtiC'ftl\lf'nte 
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~"' -w -
CLMtSII ou Si:Ptti Ot CLAS~f..3 • 

D!NOMINAÇAO I CODIGO 

I 
rut.t..lhta CT-Zi.•:;.tl).(: 

r .. uh•u CT~t~n, \4,11 

fuhll•U CT-:?:Ot.U,i~ 

Cl-!'hlft ct .. tfls.tt.t: 

.. MII .. Tl•ta C(....J\l4,1l.1: 
• .. 

Admfnfstraçifo I 
lleta;;;ao nomtnat a que se reJ~re o 

a.rttgo 2\l da Le~ n? 4.117, de 27 de 1. 
agosto ãe 1962, 

Cod:go: CT-40l.S.A 
1 Cargo 

:.::iérie de Classe.:;: 0!1czaz de 
Aamznistraçoá 

Códlgo: AF-201.14. B 
3 Cargos 

t. Jos ~ dP St.uza Vi:l.nns. Filho 
l. Maria da Conceição Pacnecc Car­

uetro 
3 . .Sidney Legatti 

CódlJO: AF-2!)1.1:! .• \ 

1 Carg.J 

l. Ua Fernanoes a~ AlmPida 
Setie de Classes: Escrztura.r<-:1 

Cóaigo: AF-!!02. lO • .B 

5 Carg!Js 

I.race!na Juueta JoTattghi5ta3. 
J1111a nen:.:J.~sen Grulo .. 
t\1ar:a da Conceic:ao Castro Sara­
cem. 

-4. Mar~a Helena Brown àe Souza 
.PereJra 
Yeua de ~1ello Alvint. 

Código: AF-202.8.:\ 

4 Cargo-i 
1. Est(r Dinm·an H1beiro Viana. 
:.1. L~q.a Fenetra de Souza. 
J '"\:!ateio cte And.rz.àe Cavalc.:mtt. 
4. Atu!a Leao Silva. 

Cl3t>se: Escrevente~Dactit{.grajo 

CodlgO: AF~20t. '! 

5 Cargos 

1. ~tza ce Jesus Lemos. 
2. Io!ancta furtado Ló!.o. 
~. Leanàra Edna Braz. 
4. N acnr Bosisto 
5. N::tC11r Perelra Respeita. 

Classe: Jaqu.tgraJ!J 

Çodigo: AF -501. 1! 

1 Cargo 
1. :'1-lanoel Teixeira o.e Carvalho Neto. 

.Séne :Qe Classes: Dacttlô1Jra}o 

Coctigo: AF-503.9.B 
:.! Curgo;s 

l. Palmyl'a Al•·es Coutin...}:to. 
l. Moy~és dt: Olivei:-a Sand.e~. 

Cooígc; AF-50'i 7 A 
:2 Carg:o·s 

1. Dulce Petry da costa. 
2 St.'i~a va:adarefl M:tía.. 

~arie 00 c:ass-;:3: AH~:I>·Jr 
de E1elr·Jn:ca 

C1 ll0.18.3 

Jc•sé Ferreira. 
S~rie de Cla.~ses: Arquivista 

C'lldigo: EC-3(13. 7.A 
l Ca!·go 

!::iérle de Clü.SRes: Auxlluu 
d! eortana 

Cca.igf': GL-3(;3.8.B 

1 Ca!'gO 

1. waeer da Sll'ieha. 

Código: GL-303. 7 A 

1 Ce:·go 

1. Franc1scc Gcrçalvcs da S!i\-a. 
S~rie de Cla~.;;es: J)eseniusfu 

Códig:c: J?-1001-lfi.C 
1 Cargo 

1. JoaqUtm de Faria Nogueiu. 

PARTE SCPLEMENTAR. 

S~rie de Classes: PO~>tOl!~:f~ 

Cóclig:O; GT-20:::l.lü.C 
J t·argo 

1. M~\ .ia Abreu Ney õ.a Silv1. 

Cüdi;;o: CT-202.14-B 
l Cargo 

1. Lucy o.e MeUc. 

Côd1JC' CT-20~-1:!-A 
3 CotJVS 

1. Atnur Cesário. 
2. l:!:.srlêtulda Ca·;alcantt Me:l} 
3. Fton~l~.~a PU1heiro Ne_.,·· da S~lva. 

Eforie c'e Classes: Cl!rfetrO 

Cod.ig·o: CT-203 .14. C 
1 Cargo 

1. Hel c~li.o de Sant Anna. 
Séne d·! CH~s~es: Ascen,w-t~ta 

Cocti~o: GL-30.J..14.C 
1 <!etgo 

1. Arr:n.n<:o VIeira de Scu~J.. 

A (;o:r. l.sfdO M1stc. innn· bida de 
re~CI~m o t.•.?to. 

'J'I:l3U:-.!AL REGIO:t-:AL 
EL~ITOHA.:O DE GOlAS 

DIFL0\\1,'\ 

0 'IIitu:1al R<~·;ion:l.; E1ei1.ora: Q<: 
Estad-J tie ·a~:.~às d~cl'lra el(~lt-o -:;,1 
plente d-e 6euaoe;r Cia Rt'pltbLca t 
sen11or =E·.'iciP;:; Ped!·o dil. !:3L;a, u. 
acôrou ·xm :; extcato da a·~, abatxo 
Lrans.:ritu . 

E:o: 11"•I'u <ta ,-\!:1. crer~>l 

Ao.;; tre; c.ith do m~:; de noYo::.t.1.:lto 

- '- -· t --· 

N.'.., ~ ~ J "' . "'1\00:0. 

-· snv,.•;À0 "'"l ,.,~~-)~ I SITU/'.ÇI,O NO'o'A 

ro•'-' "., .. ""':>" "":>~ , .. , ... H I···-"~!/·~· I I"""'!L· """~ 
~·li-o-

;:).!. ~T~<) . ....._,~ 

I - - - I - - -
I - - - l - - -
I - - - l - - -- -• • 
1. -. - - I - - -- -
1 1 

• - - - 1 - . -- -
1 I 

Loiola e Rlradavia Licin~o de '/lit&n. 

I dt\; os jur~stas OoUt()res Jary ;ocrll· 
tes .:.: Juse Augusto Pereira Zeka., bem 
ns.:;itn o Excelennssimo Sr. Doutor 
Alad1o TeL"teira Al\'ares, ProcuraaoJ 
ReglonMJ gJeitoJaJ. t\l; de?e$seis hoto.a 
fm alnr~a F a se~"S!lJ:J, sendo ~ida a 
aprovaaa a ata anterlor. &:m .g·tu­
da., o Desembargador Pt esidente, ctt. 
posse cto rc!atOrio ja spresentado !)ti· 
la. Cozmssfi.u ApuraQora, constítULdll 
na forma do art. 1'JO d<.. Código 1!:1::'1-
roral, oo oe~t:mbargactor Arí .;urrla 
de Mu1·o't!.í e dos doutor.:..: Clenon de 
BarrOs Lo~o:a. e Jose Augusto Perdru 
Zeka, expll!i ao Tribunal que to.:arn 
saristeJtn:o t.õdas as exigências ~t­
gals com relaçã-o ao me:..n:'-1. Consta 
da ata geral QUe dos trezentos e _ln· 
quenta e nO\'e mil, seiscentos e oJ. 
tenta e srle (359.68'7) "\lOtas válidos 
apuraaos .:Ja Ctrcunscnçao, ~ara a 
eleição de senador. n ma1or1a. 
tante cte cento e sessenta e um :ni1 
~ Ulll 1161.00U. ~oube ao ~andidato 
Joau Abríl.o 6obrin110, reg-Istrado :lelo 
Partíào )3oc!al Democn1tlCO, .. noc:lJ.· 
mnao eleito sendo, per consequ-n. 
cta. rcns1c.erado elf'ito suplente c.\f' . 
Senador d.!:i P.epUblica o candidato 
com ele teg1strado, senhor Pér1cie~ 
Pedr<l da Silva. Era o que continhl:l 
o. reíerida ata, à qu~l. fie!mente, m~:~ 
reporto. 

Eu, Jo<-é 1\Iartntlo d~ Ma~aL \t:.\11 
Oiretm dn. S·ecretr:.a. fiz o presea<. .. 6 
extrato. Parcwahyba Pirapifi,!crll 
Santana - Dcsen~bar~ador rc.s1· 
dente do Tribunal :t=l:rgional ~Ie1t0· 
ral, em rxerclcio. 

TEI.EGRA.."'\1A 

uo Pre.;1dente do Pnrnetro vnn 
gresso de Munic!pio~ catannens~s; 

ExmD. Sr. Prestd~nte do senad~ 
da l1epubLca 

De: Jo,miLe - se;. 
1-9-Hi!ià. 
P.rime1ro Cong:res~o MunlctplO~ 

Norte cv tannense reuniâro .rotn·.ril~ 
le \'6 por deliberac;-.ão unânime Pl"'"' 
nArlo \'g acolhendo proposiça.u 1o 
slgnato.r~o déste telelti'ema \'g .plau­
de íniciati :a adoção no\·a Leg:islacno 
Tri0utária \'g pelos benef1c1o-s 1"1-
dio 1\-ltc.JllCipi.)s Brasileiros v~ fazen­
do apelos sentido sua v1gêncla m'"w 
diata p: Pronuncíame-n~Çl 1solal1o~ 
contra-r:o~ reJorma t:riburt'tria utcru 
unicanwntP pe"'.;;oas ns..o th·eram 

-/-
OSS'E:RYAÇOES 

I 

ções crédit-o et desconto8 b&nca.r:ut 
suspenderam - fornecimento clmlc• 
cance1· pt .Apos. esgotados todos reo. 
cursos possh·el SPCC determinou t,.. 
duçã.o clnquenta por cento utvto ..... 
des hospitalares yg podendo cutrnt• 
nar breve fechamento único hNplt.al 
câncer Perv-- mbuco pt unica )]t. "i.11 
s~rfa imediato oagamf>nto 'erbas te• 
derni~ orçamento União cord"l _!l:lds 
E5tlícr Souto carvalho Presidente. 

TELI!:GR.\l'riA 

l>e Osmar Morhy Filho e outtnt .. 
Oe GUaja~·U~1-!irim, TE'tritórío da rtoJ .. 
n:tlma. 

Presidente do senado FNtenu 
De: G Mírim - RO 
J0-5-1966 
Apelamos Vossilncia senttan ·e11· 

JUstamento preço borracha et aedi• 
tos suplementares Banco da AmazJ. 
n1n pt Tai~ medír'!as tomadas corw 
urgéncta salvarão éste setor do all& 
et exôdo popu!açao pt Situaçao 4 
1nsustentáH'l a cada dia enq•1an!~ 
grupo de rabaihn borraçha vg "~ 
órgão competência retardar me.il 1.1 
Inadiáveis pt -confirmamos ~os~ên· 
ela pt Conliarnos Vos~éncia j.)t 'e3-
péitosamentP Ornar Morhy Fi!ho \"! 
Benedito Amorim vg Naz:a.n,) .Toa­
qulm vg JO!';e BarbOíla et :\ntõnio 
Galvá.o e Manoel LUCindo v~ R.nuu­
lo Lim; Jo.'ie Felipe de Souza , ~ Qi.í· 
como casnra vs: Raimundo \-Ilnnda 
Cunha SPringalistas. 

Memorial n° 1. de 1956, de F;~tna 
d'Lrso. d<' BUl.stlla. D.F. 

Aprrsrnta SU'!t'!:>tóes pano. a rcrJS· 
çOes no LP! Orgânica da PreYicU•nu.\ 
sor:a!. 

PARECERES 

Da Comi.~.,âo de Fmança.s, sóbr<! a 
Proj1:to de l,ci da C amara n<:l U 7, 
de 1966 (nQ 3.802-B-62, na Ciimaa\ 
dos Deputaao~ 1 que autori~a o Po .. 
der Executivo a abrir, pelo 1\ími.~ .. 
tér!o da Vtoçáo e Obras PUblicas, o 
crédito especial de Crs 818.785.358 
1oitoce1Ho<> e àe,.oito milhõe~. se­
tecentos e mtc11ta e ônco m.il, tre­
zentos c cm.q!ienta c mto Cn1zeiíO~l. 
para atenàe1 as 'de::.pe~a.s cem o pa­
gamtmto do pessoal da ComoaPh·u 
Nacional r!__: l\'aregc.c;Co Costeira. 

oportunjdaai> re~!i?at Pstudcs a!-, 
l)rotur:dc:- re~atiYO<; inrr."fltr~tàY~ts Reh:or · Sr. \-Vilson Gor..\alv2s 
vant::t:-,'?ns forDlecChdo Munic1pk3 O presenre o:-o!t':o. ·niundo da c,\~ 
qne rnenc:o!la t.l!'!'l._slaçtto T!I'J:'Hl< ~~, 1mar., do5 Dep".;(adcF, :·utrni:w 0 P;.~­
na: ller.et:ciando t.od.a Naeao Bra~1~ der Exccu ,i..-(J :> abn:-, r.c~n t\lmist~ .. 
lf~!·a p~ Cot·c<Jai"l sa.u~f!ÇÔ0s Ntlbrn l'iO da Viaçâo e Obn'l __ .,, Públicas. a 
Bende< P.rr"iden~e. crédit.-:> espechJ de Cr$ 818. 7.%. 'l5R, 

"l'ELI:GlL\:\L-\ para atpnder a dcspes:l<; cJm o p~H!3-

1 vug·l 

l. Roberto gauJ cte Vic T~pper. 
SéTla de Classes: Telegrajtsta 

do am:· d.:: tnh n .• ,·e::entc.:. 8 s.:-s.en•a e t::a Pre~í(len•e d-a Socle::'lacH~ t•et~ 

cin~.D, ::.1 Tribtmal E1e1~cra.l Qe n.:u:1!J"!;tan;.1 de ()l•mba'e ao CAncet, 
Omáa, Jf•''S•oi. ·''s os •Ex~;~_·ler.ttssimos dP. Recife: 

mento de pessonl da Com~~mhia N;!­
cional de N~W"~cu;ão Cost~íra - Au­
tarquia Federal - na period(l de 12 
de julho d.: 19f:O a 31 de Dezembro d" 
1961. 

Côd1g0: CT-207 .12. A 
1 Cargo 

1. N é• li o de Lima Chaves. 
Séri.e de Cl:l..sse::.: MOtOrista 

Senhores Destom!)argac:ores Paranay• Prel)!c\en·:.~ Senadv - Sraslltil 0'11 
, ba. Piraptt.ing.l Bantac.a, Presiat.~tt:A., De R.ecHe PE 

Vice-Presic'.ente, ·~m e·!!:e-rctcio e \f'i\· LarnePtamas oo:nuntcar Vo!'s~.1"!1111 
·1 em exerc1cio: Ar\ corrêa de Moral.!. 7-6-1966 

noe.t ,\morlm F'elix de snusa: "" 1 rornece.dorl"-; socieda::ie Ptrnum;.mca­
JUl?"es d{·'Jturr-s Cíenon d-e Ba.rr~ · na Co1mb:l!e Cãncer virtUde .. mlta ... 

A au.tor:i&H;ão para a abertura d11 
crédito especial roi solicitada ao en­
tão Presidente do Con~Plho de Mi­
nistros p~lo Mini"tro Ôll Vinção t' 

Obra.s Públira-:s. na Exposição da 
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Mott'ios n? l.lõl-GU, de 12 dtt àe~ 1 O projeto vtsa, apenas, a dar ro 4.014, de 13 àe janeiro de 1942 e· 
Z~nlbro de 1961. 1 cump.runenw a um preceito de lei, demllis disposições em contrano'' 

il5se documento expunha a sJtua~ lrazão pela qual ~ta Cum!s.são opina (art. 29~. 
çi.o dg, ~t{!fel'ida. CumPQnhla diante a.a I pela sua aprovação o Ségnndo se apura. cie texto e de 
kplic~.ao ao seu pessoa-l, do Plano d~ Sala dae Comissões, em d de JUnho sua justif}cação, o projeto visa a mo­
Cla.sslflcação de Cargos deternlinadG

1 
d;> 1966 . _ Menezes Plmentel. Presi- dificar o decreto n9 -4.014, de 194.2, 

pelo De-crew n<:> 51.346, de U de no~ I dente,. _ Jose Leite, Relator. _ Gay pa.ra. atettuar prolbiçõea, po1· enten-
vembro de 1~61. . . cta Fo-,ueea __ Beneàlto va2adarts. der que estão alcançando, romo 

A auta.rqum, segundo discrrm.lna.· • acumulac!J,o veda-da., & quem não é 
çlo que apt·esentou à . Comissão e1~ 1 PARECER N° 614, DE H~86 tuncionãí-to pUblico. 
Marinha M~rcante, neeessit3"'fa, pan.' . _ . . Em princípio, o projeto pode ter 
atender às despesQ.3 decorrentes d~ I Do. C?m~ovsao ae. Fmanc.as, sõb~e ... P tramitaçã() regular, convindo, porém, 
a.pll.et\t.ão do Plano a seus. 1rulclonli·l Pro,eto àe. Let da camara n· .1 .. 2. que. _a.lém Q,e Conlissão de Le~sla~ 
ri-os, drt.s seguintes partela.s: d~ 1966 <n~' J. 768-B de 1964, na Casa ção Socia.J, opine a de serviço Públl-

dt ongem), qu~ altera a. subvetl- co. a. que caberá definir, e:x:atarnent;e, 
. Ct$ çáo concedrda a Faculdade de Fi- para os t"1ns legais, a ~itu&çáo dos 

Sede, · · · ·: · · · · · • • • .. · .. • • 1!7.ó{l1. 201 1 la-10/ía, Ciéncias e Letras "Sedes Sa- despachant-es aduaneh'06 e. seus a.)u-
1\ha. lo Vum1\ •.••••••••• !h2 .892. 201 , ptffitiO" àt1 Pontifícia Uult•ersi4aãe dantes, e, a.ssim, dízer conveniência· 
Qutl.dro d? Mar .......... 178.891.956! c..:atoi1.ca de Sfto Paulo. da proposição. 
Apo.sentatto.'i ••••••• , •••• 210.000.0001 E' o parecer. 

P~la.tor: Sr. Gay da Fonseca. Sala da;i CcmJ&$6es. em. 7 de de-
TMal ................ ~ 818.'i8ó.336) t zembr-o d~ 100'5. - Ajon~o A.rinos, 

o pres!"nt-e projeto visa a aumen ar presidente. - Josaphat Marinho, Re-
• 1 a s!lbvenção concedtda a Fac:tlda-de de lator. - Men!:Zes Pimetttel. - Wil-

A ~er;ma ~posição de MotiVOs OO·' Filosofla.; Ciéncias e Letras "Sectes Sa· s01t Gonçalves. - j:dmundo Levi. 
rl.cH-a-va autonzaçã.o para fazer en~ ptentio". da Pontiflcia Uruversida-de Argem;.ro Figueiredo. 
t.reJZa à à CCom

1 
t;ta.nhta Na.c1o11:a1 d~ Na.- Catol1ca de sao Paulo, pela tei n9 PARli!CER No 616, DE 1006 vega.ç o_ 08 e}ra, como adJantamen· 1 771 cte 19 de dezembro de 1952 de 

to, da 1mportancta acima, ll· ser -co.~ • .' .1 6 d - '2 ·- D c - · d L · 1 •0 s - 1 berta pelo crédito especial, 0 que re~ Cr$ a.ooo.ooo {tres m1 h cs _e c1u-e: a om~-.~.~ao e egls a.ça ocuf, 
almente aconteceu. ros 1 , pa.ra Crs 5.500.000 {cm_co m1- [ sóbre o Pro)eto de Lei do Senado 

h t 1 S) a I n" e;, de 19l>b. que define a natv--
Trata-se de reguJa.rizar, sob ponto lhões e qum en °5 Ull_ cru?riro '. 1·e;:o da.'? atiridades dos vespachan-

de vista de contâbilidade da UniUo part1r de 1961. O artigo 2Q autor1za 

Junha de 1965 1687 • 

laçâ<J que tutela o exercicio das cHs) 
das profissões, a vedação expre~'"'"~ 
relativa ao seu desempenho com '-> 
de qualquer função pública. 

Assim, nâo seda mais defeso. ~<l 
despaehante ou ao seu AJudante, ~~ 
exercicio de tunçao pUbl1ca, seja qt:a 
tOsse a natureza da investidura. 

E:tSa. pt•ática, como se vé, não ser::õ\ 
acOnsell1ável dentro do serviço P•l"" 
bliw unta vet. que poderia constit.ui; ~ 
s ~ em. VP.,: l<l~~e~no actvocl\eia adminü ... 
trat.iva, exercida pelo sen:idor públ • 
co. na .sua própria área de ativida:.:t 
administrativa. 

A. i.ncom~t.\bniQade d&~ UrQfi.S• 
sões com o .exercício de função púb!i"'"'1 

ca. con.st.itui funda1nento ético, q_u~ 
nio deve ser desprezado, â vista a· ... t 
alros interêsses da Administração. 

Assim. fazendo a ImperiQSa l'es.sR~· 
va, no ~ue tt~-l1gf' aos respeita.veis pl('--. 
pósitos do autot· do projeto, opm~t­
mos pela sua reje!ção. 

Sala das comissões, em 14 de j\..1"' 
nho de 100'6. - Adalberlo Se1w, p;- ..... 
s:dt>nte evt:nt\J:.-,.1. - Arnon de Mf>• 
lo, Relator - Filinto MuUcr vcn~ .... 
do. ~ .Antônio Carlo1. ' ) 

uma situação de fato, que, na época: a a.bf'rl.Ura do credito especi:ü d.e Cl$1 te.~ Aduaneiros c de seus Aj1ulan~ 
deu a um inlperativolegal de attmen- 9.000.000 Inove milhões de cruzell'OS 1 • te&. Parecer n9 618; d·3 1966 
to de salários e de vantagem: para fazer face ao at:menk .. de que , Relator: Sr' Ruy Carneu·o I D C - d F 'l 1 

A Ccml.o:s~o de Finanças, al:enden· tl'ata. esta. lei, nos exerC1cío.s de 190.'1, 1 De auto! ta do n(}bre Senador Cat-~1 ~flC'~rn~~salo ?fy"'e d;n~~~ç4~~6 3d~1 ~ -~ 
do ao Qt:(' acima. foi E'11::PÕ.5to, é de lfl6~ e 1963. \ tete Pmh..!l.'"\1 o presente proJeto dib- nho1' Got;;d~dor do EStaao < .:1 
parecer Qll(' o proJeto deve sr:r apro- O pro;eto origm~u-sr de t.-~ensRge,~ I poe a natUicza d.\1:1 aüvJdades do.,<> Santa Catanna .,oflclla'tdo do ~ · .. 
vado. P1·es1dencml, enVHI.ül\ ao Conp;r~~?o Despachantes Aduaneilos e de seU.f' nado Federal auton:ação para r "", 

S:ü~ tb.:; com:sEões. em H- de ju~ Nacional acompanhada cte cxpost~ao I Ajudantes. nâo lhes rec~m11ece~1do a I õumzr, como conlratante. comp,r ~ 
f'lho de 1966. -- Irin.eu Born.hauõen, de Motivos do MmiHro da _Fazen.da. ccndlç.ão de )U~zcto~1.arzos publl~os, mi)·sos com a jirma MEDlCO ~; 
Presidente. _ Vliiwn Gonçalzy•::, RE'- o processo admnllstratJv~ que mas a de profJS.SlotlaJs •·em. ex_erciclO com sede em Budapest, no t•a:·.r 
htor. ~- GaJJ da Fon8era - Anft~nto acmnpu.nha a proposu::.ão nos wfmm, a de atlvtdad~S 1 P?l' ~nta ~.ropr.ta, ~tt~ 1 tol.a de USS 33l.4õ"..!.50 re)e1e1.' if 
Carlos - ne::;en« Neto ~ Euycmol so\Jre os prollunc1amentos da. Com.s-)gundo a legts.~çao VJgen_te. catt. 1·~,[ ao Jonrevimento de materiazs " 
DaiT03.- f.fJ7JC'io d'l Si!n•ira _ j'I.Ja-1 :o;.!\o de Progràmaçâo Financ-Ptra e da 1 e:_cet~l~da a h, potes: 1;nev~sta no at~ equipa'nentos médicos hospit~lt!rc.r. 
noel l'llloç>a. 1 c t ctoria Geral da RePúblit·a. re.--o- t1"'.0 2 do D~cre!o lei ll· 4 ·-014• de~ Re1stor: Sr. Lob§o da Silveira 

Pareceres ns. 613 
da 1966 

e 61ll, 

1 
on _a . . l\J"i2, cQm a fmahdade de nao con· 

1 rave1s a. materu:t. . ,, " ,.~ siderâ.-los impedidos de exer~er qual~ O Governador de santa Catarina, 
I ~ pedl~O de aumenr~. c.a __ · 111 cnÉ n~ Ljtlf'f fuucãt.. J-ública cumulaUva.ment.e pelo ofíc:o n° S·l. de 1006, solic1•_.:t 
, fOI examm.ado pela Dnetm.a ele n cem a su, pro1issao. a[) sz.nad[) Federal autorizaç~o p:.;-
! stno Superior _e pelo Conselh.J NaCIO.. 2. A comissão de Ccnstituk:âo e ra assumir, como c-c.-ntrar:.tnte, colr--

PARECER :-io 613 , DE HHH1 \na! de Educaçao qun s~ mnnit_e~tnram Jlt,:,t.iça, .;o:a mu1La propnedade, su: prünüsso:':l com a Firrea Medicor, cü.ll 
1 de acordo com o so!:citndo, YJS~O que 

1

. gere a cu11Veniénc1a de ser oUvida a sede em Budapest, Hungria, no \-~~­
JJa CGm•.>.wo de Educaçao c Cultura. 0 1ne.•rno tC'm amparo no paragrafo comissão de Snvico Público Civil, a lor total de lJSS..: 3.'51.452.50, reler L­

.wbre o ProJeto de Le1 rta Céimaru: 2'' do artto-o 16, da Lei nQ 1 .~54. de nm de que a mesmo define, para O~J te ao fo1'necimcnto de n:ateriais ~ 
n:• 122, ae l9fi6 In'! 1.76B~B de !964.' 4 de cte 1çm

0

bro de 19W. com a rPdr.eào flns legais .. a situação dos detpachan- equip~mentc.s medicos~hoopitaluret-. 
na Cmn.nra 1. Que altera a sub1'cn- 1 qqr Ih{' foi dada pela Lei n'~ 3.641. trs adua~HO!ll'Os. Il. Justificando' o pedído. illfvt'• 
cao co:;lcec:tlaa a Faculrtade de Filo- 1 de 10 de ont.ubro de 1959. a qual de- 3· Assari. aca:nl2 31111ando 0 peJ?.s~~ ma 0 Governtldor que 0 equ 1pam~n .. 
sv_lta, Clt'liCWS e Letras ''Sedes Sa·- tPmlina o aumento noua_l de Cr_s •·• men!_o, ela .c?~IS;-ao. de Cop~tltmça~ to em apreço destina-se RIJ apar.o• 
r,zentw.e·• da ,P_ontijtcia Uniren1dadf'! 500.000 Iquinllentos mtl ~rllzen·~sl., ~il~~~\ri~~. s~l~~1J\~~~ia. ng~elti~~~~~ r~a lhamentu elo Ho:_:pital dos Senndor· s: 
catv!na de So.a Paula. , drscte que a "".-acul~ade mí'tr>~l~ l'lOvo 

1 

Comi~sil.o de Serviço Público Cinl do Estado, •·ob1·a granciiosa e de L-
ReJ..n,x: St'. Jo8é Leite. ! cmso, nlem dos 5 m1CHllS, dtpois de sóbre a situação lt?gal dos despacl'lan- traordinário alcance social. que e::,,.i, 

i c~ols anos de tunctonamento. te:> aduatleiros e .seus ajudantes, bem em cor.clusao, bem como 30 reaput<·-
P..?Ja 1\lcn::,agem nQ 1ti, cte 3 ele f e~, Ante 0 expósto, somos pt?la aprova~ , cemo da. conveniéncia da proposição lhamenio de inúmeras unidades c._:t 

1[.104 f - ·ct Serviço de Saúde em tódas as r~g;õt:3 vere1w (.L' , 01 l"emetl o ao e:->ame ~.;ao do piojeto. . 4. E" o pan~cer. do K;tado''. 
do Cor~·--:• ,~s_,o Na.cwnal, pelo Poder· S(lla das Comissõr-.s. em H de JHnho Saln das Comi5sôes, em 12 de abrli ÍÍ:::if-e Pmpreendiment.o inclui-se r,.) 
E.xeCUJt\·o. u presente projeto qur nw~ de 1966. - frtneu Bornhausr·n. Pre- de 1966. ~- Vtral-du Lima, Presidente. Plano de Metas do ~ovémo calar;­
;ora em CrS ;j.OüO.OOO Ores milhõe::; !:>ldf'tlte. - Ga:v da Fon.~eca. r-u·l~tOT. __ Rt.lJ cczrneiro, Relator. - Heri- new-e, a que se refere a Lei númer.> 
de cru~·=-Jro.<ol <t sub conce(:àa - Antbmo Car/O~. - Be:::.erro.t Neto. [,f!·ao Vü•inl - E11Qê7lio Barros ; 2.172, dE' 21 de julbo de 196L 
8. Faculo:we dC Filosof:a, C,enclas e _ tugi'lllo Ba1·ro.~. - Lobão da. Síl- ZAcarias de A~~sumpr;ão. Ednn.ndn i 
Letra.-5 "ticdr:s Sapirntiae·· ct8 Pontl- 'l'co·a. _ ll!cmoel Vif/cu:a. ·~ Wtl.wn Teri ~ 

1

.? III. A citada 1ei estadual nume!·o 

~~ia U:m·~~-~!d:Hie C!üóllca de S<lo ·- Gon.calre.~. , .PARECER No 617, DE 1956 ~e~72àtt~c 2~: *de2",jt;f~~ori~~u 1~61Ch~J~ 
auJo, ~a:-:..,<l •• d~. ~.ser cte.cr: ·:·····•i ·.,- . . . . :do Pode1· executivo a assmntr o com• 

f>:50D.C1)l), a pa1ttt de 1961, a_s'.lbven-: Parecer€·$ ns. 615. 616 e 617. • D(I._Con.ussao de ~ervu;o PuT?ltco Ct·, prorni~so co;-;10 0 de que ota se cu• 
çao que oen' cab-rr àq~ela umctude de j d 1966 1 _ml, sobre ~ Pro]elo_ de Lel do Se- I gita. 
emnno sUpf'nor. 1 ~ , nado n" _õo. de l!J'?n. que dejme a Acontecê_ porém. que o Plano ciB 

O a!'ti>.;-o ~.!'.1 nulonzr~ o Poaer E:..:e- P\RECER No 613. DE 191)6 i pachanfe, Adua~e:ros e de seue Ã-Ieta;;, sõbre que dlspóe a Lei, n:!i.:-
~·.ü-wo a t\l)rll'. pt>"o Nl.uü.steno d<~' Da Co· .... i.,·são de Conslituif;áo c Jus~ 1 na_tnre:a da.s at:t'ldades dos Des~ re-~e ao qüinqüemo 1961~1SC.J e. 
Educ:H.·uo c Cultura c crédllo espeCl<1j " ., d .AJudante~· a.s:-.J.m, a. solic1taçâo, f e; ta em ;(í:i:i 

tiça, ao Projeto de Lei do S~na o - t · b' 
de Cr-S "oou 000 llJO\e milnõe~ de' 

11
,, 65. de l00:1, que defm.e a natu- Relator: sr. Arnoll de Mello. nao ena. ca 1mento. pois e~tario •:c:-

cru7t't!·r.sl p~1a ,J:"·'-'if' ao pa;~amcnlo · rc:a das ativ:dades dns Dcs1:·ac1wn- duca e.:-~ c.om nova autonzaç-;uJ d-:r. 
de,JiO:a n.1:1 ('~--~'rccios (ie 19Gl, HlG:! c· 1 •. ~-'~ Aduaneiros e de $CJ1s Aj 1!dan- ..•• ? P~~~~~ç:n~~·oj(!à~s~- ~s~i:~g~ni~: ~i~.~n~~~~iatl'~~ft1~~J~~~1t0~;~i:d2. p?~ 
19ü::l. I te.,·. Aduaneiros e de seus Ajudantes não Tal ocon·eu; a autorizucãr_, rm 

Da E::pc ;l- oip Moti·:o~ elo f'n::hl' Relator: sr. Jo~apllat :Vl.:...rinho serão consideradas de natureza esta- apn-:ço toi renovada pela Lei e .. t<'-dlta( 
Mmt::;t-·r_, r,,, Fu!rnu<-~ ~ QGE', por sua, tal, não wes seNdO, por isso. reco~ na 3.6a8, de 12 dr juH10 de 19t:;), t:-, 
'l'í~z atf'né.lnJ a ·nzoes contida~ na. 'E.:.te projeto. de autor,a do nob!e nh~cida a condição de funcionários, destarte estã satisfelta a exigêncm do 
Ex.pastti.w ~·-:e lll0 _ft'2 o Titular da Scr.ador Catete Pmheuo. proscle\e público::;, mas a de profissionais. em al·tig-o 138 da Ccnsliiuição esradua! 
EJuc~_çilo "' C'll~ll''::t -~ ver;fica-sc Qlle; quf', .. t d· h. ole e r• cvisla ex~rcicJo de ati~'id'ldc P?r conta pró· e do an1go 343, •·b"', do R<:~grmenta 
o aumc'l!- 0 prcr:;<;ro. e Qn~ l'oi pré--

1
1 rxce ua a a lP t ' 1 .. r . ,_, pr1a - pretende institUlr nova dis- Interno destct Casa. 

110 nrt. 2'! do Decre o- e1 num .... - ,, 1. , ~-- , - d . ô 
vmmellte _tpiC:Yl,dJ Pf'la Dir2:o:ia d,l I lO ·LOH, de n de juneno de C·P: .no. P'-1--'. a .. ?\ta oas prof~ss ~s. 9.1· _Po! outro lado, foi ~o~bfeJta a exi-
Ensino Super~0r f' ppJ,• Ega'gto Con-: 19 4.2, a's atividades llo.s c;e~IJa· teHm~n n tesu!,antv do I?tecgltuado I gencm que ta.r. a l'espeito, 0 me~mu 
selho Fer!p~·.1J de E:cluracâu. ampal'3-: chantes não sPrüo considcr:u.\as. ~o 1~1 t; ljl. ~oi Ddecrt

9
1
4
o
2
-lei n 

1
4.014, artig-o :~43, do Regimento, em sua ali~ 

-se no ~ :1'• do m·t-igt 1e ela Lei n" l1 d~ natureza rstultll, nã.J lhes/. e _oe a:1 e~L e ' 0 qua' por I nea •·a·• ísto f!. o pedido está instruf-
1.254. df' -1 (,r dezfmbro d-e 1P50. ('()lTI, :.endo. por isso. reconhecida a ) 1550• e, expJes~nment;. _revogado. do com parecer favorã-vel -do Banc.a 
a rec!DTUO ;:; 1 ~,., lhe foi dada pPla Lei: condir:ào de funciortári.os pübl1- .~. reLro~.t~do dl~p~ltiv!} legal_ pres- Cent~·al. vrg-áb competente para auto-
n:l 3.641. d~ to d~ outubro de 19;>9. cos. mas a de profissionais, em' Cl~'~ 3 m~ompa!!bllldade entre a/ rizar tal tiJAJ de operação <Le-i nU-

Em face cié:o:o~s fund2.men~O!' leO'als. exercício de atividades p.m· con- prd~ !Jca , da prot ts~aodde Despachante mero 5. 000, de 24 de maio de 19G6) .-
'=' 6 · cr do 1 ..-~}36w A -~anC",ro e de Aju ante de Despa- I 

a cim1!s:::i"1 df:' Prog~·amnc:·ão Fir.an~ ta pr P,f 1~· se"'t~n a e~·"'· ·· c-hn.nte Adul}neiro com o e':ercicio de, 1V. Como ~e veri.fica, que-r quantr1 
t.'ena f' n C'ontadoria-0€ra1 ela 'f'a· vtgeute arL 1 1 

• qu'"!quer função pública. 1 ao mérito, quer quanto à !orma. o. 
:zendu. prnnnnci:!ram-se tavoràvelmen- Em consequência, considera "revo- A al!eraç:la pretE'ndida )leio pro· 1 solicitação do eY.ecutivo CiJ.ta.ri:r..-~n"~ 
te à- medida. 1 ga.ct::•s o art. 11 do dec1·et.o-1e: ntíme- jeto sob rx:tme, erradicará, da legis~ est.á. em condições de se-r ~tendida, e 



,.,< -·-· 

::.·.{_ •. ·~~- 1 :~~L~J~2~;~:l~~l~~·nr-.:, p~
1

::s qt:o: r-:· r,-~ 

r::.oj~~.2.·o r;.s ru::;.soL:;çJ.o 
.:\) 31, Di!.: l:.t:::'3 
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~1~69~0~~S~ex~t~a~-f~~~ra~~1~1~~~~~D~IeA~R;l';O~~D~?~ .. -~~~?~N~C~R~E~S~S~O~~NAe~~O~N~A~l~-~~S~$9~·~Lt~·~ii>~-~-~·~=-==-~----~JUt~nh~o~-~d~;·~f~~~6~·ssl 
representantes do Covêrno "&c;te.~ l-~4-1"."1ma. G«al da Previdência SOcial. ) J) a. que: a'bra.nge a Estação de P6r· 1

, a. •~-~ õt \Uilt ~ cWoor-rti!Me 
dual, dois dos emprega-dos, dm.s ' o qual. a seu ent-ender, deve:ria ser~ 1 00 AJegxe com a respecttn. faixa dt : d& tX1»tiência, M aeu pa~~ tÍC · 
dos empregadores e um dos pro~ ~s~udado, em eonjunto, eom o proje-t('. ~o. logo a.pós a. sua tl'an!ferência. i iu.1~'·ei.s se~. ~pli~ e .~ H:n:~ i 
t.tssionais libera.is. ora sob exam1~. lJ&rll outro Jornl; J bihd.a.de, suJettos & dct.enora.çâo • • 

§ 19 Os representantes do Go~ A Comis.<:;ão de I.Rgiiilação Social, 4) as situadas em Vila Siqueira. dttsvaloriza.çio. 
'férno, bem como os do Govêrno depois de agu~.rds.r, peR' 60 dias, a t·e- Balneário d\J CI\Siino),: no município Por outro lado, há no projeto outro 
Estadual, mediante indicação dês.. messa c\a 111en:~agem referida pelo Mi- de Rio Grande, e que Me encontram punto passiv~l de oontrovêr:sia:s • que 
te, serão designados pelo Minist-ro oistério do Trabalho e Previdência So- ~ituadas fora da faixa. de segural'I.ÇQ. é o lançamento do prodllto das yen­
do Trabalho e Previdência Social, CiaJ, resolveu opina.r conc-lusivamente d& linha fén-ea, nas cidades de Uru- dM à. conta dos FUndos de Renova­
Os representantes dos empregados. na. espécie, manifestando-se pela apro- gurtiana e São 'Borja: Qtlo Patrimonla.l e de Melhoramentos. 
dos empregadores e dos proa~sio.. vação do projeto, com as emenriM 5> a,<; ocupadas pêlo JMrto .Fi~Jl'fS- I Tai& Fundos, criAdos pelos Decre.tQ4-
nais liberais setão também desig- de nQs 1-CLS e 2-CLS. t.a..I, na. cidade de Ita.qui: Leis nlls 7 .623, de 11. de junho de 
nados pelo Ministro do TrabaJho e O assunto, •:omo se vê, é compJ~xo 8) a~ relativas às instala.ç:tl.s h.i- ; 1.945 e 9.'i66, de 6 de s.etembl'o de 
Previdência Social, dentre os ~lel- e demanda, além de acura.do exa.rre, 

1 

dlalicas ex~!ntas. 1194.~, são constituídos est)llcitan'lente 
tos,. em slita .sêxtupla, pelos res~ quanto ao se-u aspecto técnico, se .ia. Os artigos seguintes dis_põem sóbr~ ; por uma t&ra adicional de 10% sôbre 
pecttvos colégios eleitorais forma~ !i;:nda politícu que atenda aos inte· a. forma pela qual serã feita. a a.-lie- I as tarifM em vigor, e como tal, e~l'i .... 
dos pelo conselho de Repre1=r;n- rêsses da.s t:Jart.e,s em. confronto, ou pe- , nação das áreas de terreno da Via.qâo turadas em conta. própria, nada e:(is­
tantes das federações teglonais o1t ja: os do Estado, os dos empregados I Férrea, inclusive determtna.ndo Clité~ tit:do na J&gJE/açAo, que permita o .t9-
diretorias dos ,:c;indicatos, se não e OS dos empregadores, a quem fil~ rio de preferêtlCia tU>i S~rVidores fer- forço dessi:\S Ce>ntas COm O produtO d&. 
~o'!lver tederaçao, em número de cumbe &. pa.rticipaçã.o tP;tHt.lititria na roviãrios, ativos ou ine.tivm;, e esta.. venda de bens da estrada. 
O?lS delegados para cada federa- formac;ão do cus teto da Pre,..idên::ía 1 belecendo que o re:..ultado da venda A carnissâo dft Finanças ate-nd&n­
c;a_o e de Uffi: par~ ca~a s~nd~cato. Socia~ Brasileira. será aplicado obrigatOriamente em in- do ao que já foi dito a.ciMa. e reco­
As classe~ hbera1s nao smdicali- } ssun, sem pret.e?de.r. infirmar os vestimentos na próptia. fi1•ma através nhe-cendo a ineonveniência do projeto, 
1 a.das falao a esc~lha d.os seus pontos ~rSSad:>s no .JUdJ~JOSO t_rabB;lho dOIS fundos de Renovação Patrimonial é de parecer que o mesmo dt.>ve ~&1' 
deie~ados - eJeitotes .atiavés dos da. Conussao de Le~uslaçao Social, JUl~ e de Melhoi·amentos, a que se referem 'rejeitado. 
Con .. elho.§ dns re~pec~n,.as Or~dens gamos de melhor alvitre, no caso, os~ja o.s DecreLos-Lei::; nQs 7.832. de 12 d:>! 1 • _ . 
cu Conselhos ~e~tonats, ou, nao os o presente projeto sobrestado, a fim junho de 1945 e 9. 766, de 8 de de- I Saia du Coml$SoeS, em 14 de JUn.bo 
h~ven~o. por m~ermédio da ~s- de que o seu estudo se processe con~ :-..embro de 1946. \de 196tl.- l:tneu Bom-luwun, Prest .. 
fl:_mble.Ia geral das s_Has 2SSOCUJ., juntamente com o do que. dentro em Durante a tramitação do projeto na dentf'. - Wtlson Gonçalves, Rel~tor. 
~es legalmen~e extsten!~~· ~~ breve, segundo se informa, serft en~ Câma.ra. a C<nnissão de Constituição e - Ga1f d4 .F.onseca, com restru;6es 
numero de dots paYa o .Pn!ne!;o caminhado, :P·elo Poder Execut.ívo, ao Justiça solicitou a. opinião do Mlnjs- quanto. a reJetçA.o. - Manoel vmaça.. 
ca!o e de. um na oom·remaa ca exame do Co-ngresso Nacional. tétio da Viação e Obras PúbHcas ~ - A_ntot~fo c_arl~s.- Bezerra ~'~to.­
se>:rm~a htpó~ese. . Sala das Comissões, t'm a de juhho nlo ha.vendo resposta. à sua consulta Lobão da S'iZtlf'Jra. - Engt1110 BM-
1 j r;- JlJ.n 1 amente com os ft~ de- 1005. ~ .Adalbef'to Sm.a, Pre.siden~ após 2 meses, opinou fs.voràvelmente, ros. 
'!a. _s. senta cl_estgnados o.s r~:'!- te eventual. - Arnon de Mello. R e~ quanto A constitucionalid::tde e juridi- 0 SR. PRESlDENTBt 

Puctn:os, suplen.,es, os qmus, ,..m la.tor. - Filinto Mullet. - A.nfômo cldade. ! 
:,e trat.~!-ndo de. r~pre~ent-nntes t;e j CarJw. Após audiência das demais c:omis~ Í (Nogueira da Gama) -· O e-xpem.-
{' ateg~llM pro!Isstanau;, econôm.- ;-:.ões 'l'êcn::cas a Câmara aprovou 0 ente lido vai à publicaçfio. 

Q.S • u hbera.w, deveria ser e!.~ I projeto sem emenda remtendo~o RO Há oradores inscrito~. 
cn1lud~ .de~tre os cornponfnt~'>s Par•cer•e na. 622 fl 1623, e-xame' do senado. Nesta casa do 0 nrim.eiro diles é 0 nobre Sf'DJWior 
e as Us1 as sextupla.s a r:ue se .-e- dft 19<56 congNSso a Conl.isiió de Transpor- Jo' 

fere o ps_rágrafo a~te~·ior". teg, ComÚnicações e Obras PúbUcf\8, ~l~~nndo Levi, a quenl dou a. p&l&-
EMENDA .Uº 2 - CLS I ~ARI!:CER N: 622, DE 1900 re_cebeu resposta contrária ao proje-

~·.se ao artJgo 32 a seguinte tf'd~.- Da ComiJisã<' de. Transportes. Comtt- to .-. :fundamentada na opinião do Mí~ o SR. EltMUNDO LE\'h 
~~o: nic{l,Ções e Obra.s Públicas, sóbre o nisttrio, enlitiu pa.recer peia sua re- (Sem revisão do orador) - Sr. Pt'f'-

Projeto 4~ Lei da Càmara. n~'~ 814,- de jeiçã.o. sideute, srs. Senadores. ainda. na. ~-
Art. 32. Passa. a denominar-~e Fun- 19C5 (nl? ~LG88-:S-65. na Câ.murcn, A política <tUt orienta deEde àlgum mana. passada tivemos oportunid:u:ie 

do de Garantia da Ptevidêncb social qtu~ autori.ta a venda de imóveis da tempo a exploração de U06sas !er~ de tra.t.ar de a!.Sunlo re1acion:\dO eom 
o 1'F'Undo Comum da. Previdência So- Viaç·ão Ft!rrect do Rio Grande tW rodas tem criado situações delicad~.s, a Amazônia, 
eíal'' a que se referem os art-igos 7l, Sul_ desn~P..~ários ao !!seus servi('os. em·olvcndo interêsses às vêz.es consi~ Naquela. ocasião 0 no1n·e sena.dor 
U 19 e 21;~, 72, 59, V, VI e XXTI, 98, "it!rá\'eis. A e:ítf>nsfio de vários ramaib Aurf-Ho Vi9....'1a. declarou que poucas yf ... 
IV, 164 e 165 da. Lein' 3.8U7, de n,: ·Relator: Sr. Eugénio de Barros. p:o,rma.nentenJente defícieta·.r,·os, -aem 

.r.u - :z.es ouvira. na. Câmara dOO Deputados, 
de a.gôsto de 1960. o P!'esente projeto ,.i~a a. ::tlif'nar qualquer perspectiva de- recuperação .quando a. ela perOOncia... pronuncia~ 

Parágrafo úníco. Os saldos verm~ bens imóveis da. VIFF.R _ Vía.cã.o econômfea. próxima ou remot-a, tem. mentos em defesa dos interesses re­
cados nas entidades regionais sP.riio Férrea do Rio Grande rio Sul desn"'$~ colocado algumas estradas em dificul- gionais. Aqui assistia cfl.m ma i~ tre~ 
recolhidos ao Banco do Brasil S. A .. cessâ:rios aos sews serviço~. ' dade para manter e conservar ecti-::í- oGência d~bate:s em tõmo das dificul-
a favor do Fundo de garantia da Pre- An~es de estudarmos e.c:ta propnsi- cios l' ínsta.Iaf)~es a5> lonf!,'o dos rama~s. clades da grande plank!e. 
lidência. Social, à disposl~ão do De- ção. foram solicitadas infonnacões ao agora. sem uüliza.çao, mas que l'epre .. 
partamento Nacional da Previdên<'Ia M.V.O.P. _ i.\iini:<:tt~rio da VÚtçá'l t ~en+.atn bet,:;, g-erahnente escríturados! Creio que o nobre Senador ~.;.unmo 
Social. de acõrdo com "a.'l instrw·Sc~ Obras Públi::as _ sõbre ap. conseqiiÊ'll- à conta de capital da emprêsa. Viana tem razão em estranhar que 
expe~idas.pelo ~i~!.;;tro do TrabaH1o e , r1as da transformu.cão do proieto em Pro~ n:f!ÜY~.: svocG 1vaah: IrrA Z.\ nõs da Amazônia não estejamos se• 
Pre'''d~ncta Soc1al . Lei. E s referida secrr>iana de E'">'n~ mvhl.ria Federal S.A., incorporando manalmente a expor, aos po'dêres d& 

Sala das Comissões. em 12 de ab"ll :do, ·-visand,J a resg-ua!'c1ar 05 inter~s- ;·lo seu pat.·!a-fmio o acervo das er,;- Repúblíca, nossas ang1i.stias, não na. 
de 1966.~-:- Vivaldo Lima. ·Presiden-:.e. ~ '3es pres-r-ntes e futums dR-"i ferrov; 11 .., trads.;,; que englobou, retirou do doH esperanca de uma solucã.o imedin~a • 
.. - Eu~qenzo Barros: Relator. ~ Ruy I oue intP~rnm a R.F.F.S.:\. _ Rêde minio da União êf...Ses bens. A Rêdt: {' mas, l)eJO menos. pam aue o povo da. 
Carneiro.~ zacc;nas df'! .Assumpç_do. Ferro\iária Federal s.A." ·-, oph~o'i. uma entidade de direito privado, d"'S· :1rande área brasileira ~aíba que 1')6 

- Edmtmdo Le<.:t. - lle'f'lb,!l~o VI C".~ : c.mt;·àril.mente it. vençJn dos i)nóv-;oJS. vinculada da União neo::~e setor, não c;eus representantes. embora ouase 'l_Ue 
ra. 1 <Jalien ·sndo que f..€ tratan\ df' uma di- podendo os seus bens ser al\enadi"s infrutiferamente. estão a todo instar1~ 

1 • d t 1 d · - 1 nelo Estndo. nem eabr>hdo, para i~c;n ! e lutando por melhon"! ~n11n:cões de 
PARF.CER ~.o 621, DE 1966 re ~'~."· 1 <t n. ua a mmwtnH.'áO. 1 nua~nuer u•o de .,.,.xec•J·.ivo nem du •;ira. pela solução cta:; r:'r',uld:des f!'l" . _ . . . . 1 D1a.1 e r.1o expoMo, 'l0;'1:u.,o.~ ;:<~la ., ~ 

Da .CO"}lSMO de f?ert:l~o PtlhiJr·o r1~ rejriç;)o do ptesente prn.ie•o. ·: ... ~is1ativo. ·1 ''l1 )~rbam a UO"-$a "P..-.'r>. 
l"tl, sobre o ProJeto ãe Lri d'l 1) •. ·- 1 A micialiva de QUalquer a~iC.tlar:ÍICl n~·. 1J,)l1Cos dlac; trrtri ~'lt:í, do pPl-
nado n.o 30, de 1964, que dh:nô' ,..·~-' ~l,Ja dw~ CO:-tli~sõ~s. e:r1 'lt> rn.':'· ·Jt> l'·t'll" d~tR ferrovias i'1C'Ol'poraC:a.:; .' . ·.:.) 1,1

,. 3 do preco da b"l':··~rhn. Tra'1c;-
bre a unificacã.o r d~scPnl,·au·.ru·; 1, 1 C'O õe H;B-õ. - Di:r-Tluit Rr;.\Ud(l, P··~·, : Réde Ferrovi{lria Federal 5.4 ... <:.à- mit; :rpelns que me f'l"J:Jn feitos no 
da Previdência Social e dá ou 1 n·> .<1r111e. Hu:Jêliio Burro~. Rt'~H 1.c.:· meme a ela deve ta\Jer. urovo:-ada n~i ... ~nl:cln ele QUe oc; a1 "''- n~l'i"'~·rs da. 
prot'idbzcia.'f. Jo'1 Lr Ir!,-- Rll!l Carnf'fj·o. nãn. p:b ::n:lmin~str;wflo àa c:::tr:--~:1 .> 'Q<>niblica \'OlYa"l' ~WF \';<.;'rJ<: '1:Ha n. 
~ 1 t PARE:CER X 0 62:1 D7 lflf16 . :ntP ·c---,ada €'11 i;!Jerar- do ÔNts ];. .,· ";H','-~0 ..'l,~,n--:.id~ra n~a· persf'""U€ C 
ne a or: Sr. Arnor de :vieJlo. 'C"O'l't'l'n! de ben~ tmn::H~os in(lteis •" _ ., '',.. . "'-' c:r 
O presente projelo. de au7o:·iA -1,) Df' Comis:·do de Fi;,1on(n·;, ··t,IJ·"' n J.~i\'.dnde-s e"p;-cí~it~'s da fe.rrr.·;m. ! '1'7H~ az~1P?Onense~ T~ '::-~h,?!~'· •.. 

JlusLre senador Edmunfio LeYi.. di"JJ-·,r Prc,jew :lr r_e: da CiPnarc. 1t•· ~1.1. [Ir _ , '""'J""-Jf!:>n_e, a deD .... tr~ } _ "'· 11.. o. ~:-~ 
f:óbre a. nnifícacão e desC'entralin·~ü::, Dr'j/i'ad .. 1.,, oue 01,.·,;r.-u a --(-rufa\ X·.l crho pre::;e:l'C. ~L·ontf'l'f' onP o !"Hr1'1-:ne numa .-mb'w:'r"'l r1\v'J.·::>c::t. 

ar' iuó•<·i·~· da Viu r'.~(,· Ferr;o 1'1 n•;t·; vo da \_'iar:C•f' Fé~Tea do Rio Gl'·U·: '1~ i"l•·ra1 ,. '\ Poll1a f'n ;· w!•·" (a C':J.w 
~fd~~i~~-ência Social e dã outn:c; ])1'0- 1 'r Grcttd, d s11 à . e ·eslirir--, de elo Sul an:da contmnn em Poder ·L• jt):'~l rln E<>tado no p,,-·.1. 

A matéria. dís{ríbuída ao examE' ~lu, a~·~' ·eu., .~~~~ tr~o... I-. 

1 

~'
11 

r . -. 1 ~n~~~~· •• v,~~~ 1~1;01\1à~ ~-.e s~~n~'i:~~~~~~a ~~') v._~ a: •I')~ ntJnf·~ ::> ó ., 5." ·1 Y , ' ,'a 111 1' ?c 
Comissões de constituição e- Jus!1~,1 P \ --,t',!'·'rrilo €' u:n 3~'~' 1 " ''" -"'j·'·"•a':"·~·· 
de Legis1acã,o Social. fõi objeto de ju- P.P utor: Sr. Wtlson Gnnç·ln:-.. n""ndend:) !'!Pena-; de P~flU"na<:. font•a ! ·h A~:r~. rcn ~€ntid0 de um reajmt{ 
dici0&0.5 er-tudos. tendentes a a•w·im.)- C Prc " t ~~ ' · \

1
: dades "- Rede. {'ntreta.nto 14 t{>'ll o~ i·~., 1. ~ro cta borrr>."!··~ v.,.,.-.,,, !_ni<:. 1~:e 

·~ ·~ S-tl e PI'OJC 0 'l"J•~ f' r n' (" ~eu caJ"1 a ad•r ntf.ll'B."'iio rh V fl" '' 
n~r-lhe a .suDsNncia e coloe8-la e;1~ chanwr:la .'L flpmar ::~ C•m• ,::;ão d~ n- fi'f>Jre ,1

0 
R ;·o,atJde da Snl ;,. ,, ··~· [~···~,,·i)f'._-: n•_m,'rnr,,·,., \'·.-,f'~l'f''-' r:~· 

1{1rmos de atualidade. consOa'lte -i\ .. ; •• aTHa~. c de aulo,":> do D"P'''~··-J.o I Ofl~::~ \(':l(Jl rlô <"~'""do inm;;~ ·0 "O:J' • ''1--~ 0~ ls:;.t. 
t•xlg6ncia~ de nosso r~~llle de Pr('~> Cl'C·an' de Oh\'C'Jra e~·~ o. v:: f' \ei;- r(,,f'

1110 1 , I<~<tEiO. ,~,. P1'::>,irlP!11P n- ·- ,.,.('"' ;<'rir'\':~· 
t:H-"ncia. S(){'lal. • d~ di' 1mov~1-<: da Vmra0 Ft•rea c•> l'::o q•J''a Q•nJ'lllld n a'lend·ftn 1 , '~·a· u"~·ean0s. P'1n'7!"·'1 °":1::~'l .a.n:ó" 

Para fRnto. fni solicltada. p"1o Co- RlO Gt<J.ncie do sul, d•,neL·ess,ncs O••:-- ,bcr.., {:1 ,r,w·,io t'fo:r?R Rntr_. rw ,·•'1l l}l"'n<> f' 7\!' 11 '-'" 11 ·: :.,- ·"Xnfi:"-,1 

mi<;s!o de Leg-if>!ação "3odal, a ldiF'r. set:s servic:os. l."':.•_f
1
rn.lrtl"l 1 '~ RéctP, vi~to eomo ~C!",· . .,,, n lin'ü' ".'-:11 si•1'·rra rin hom<'n 

da do ;.;Iinis!rério do Trabalho e~<!'- o artigC} 1-1 do pro,ico r~·unL•r:o ~l 1 1';: rio,.~;\ cfe:_uarla pJs~er!n:·m"'P:f' n '•'.' ··~1,; .. ,:--o-Jn ?> h1tn n~ ; .... "'<nr rb ~ç' 
vidência- Sof'ial. tendo em vi~ta o<: a.::~ co:tsider,bel"v~.riedadr• rle Ú!T<-•·; rJe nrorlu:n 'if>'·ia la 11~_-ado à conta (l€' 'a ,, "._;tpar[l'l (li' '\"f'''.-l:l·'"'"'n n~1andô··r 
p@ctos ligados. à oportunidade e cor- ~Pll'Cnu e d(· benfeilol·i;:l~, ..:um~ -~e ~- n:tRl da Récle. pnssih\li!andn 0 -;~:· -·, ~"''lf' ia..,. tõctn a po-.<r,n J\n•:t7ônira 
venlência da ptoposicão. r;ue uso em bf'nf'fkío da. V'fl.rãn F~nt':i. r<· T):·Q0ic; d<> pl·•li'T'~'~ ....... ,,..,,rl,:·nri'l"~ 

l!hl1 respa~la. o eitado ór[!_ão mh,i.-- •. ,,,,;!t "'J'l'Alh? rln "'·w'p" o pe·1 
l.erial informa C1Ue o Poder Ex.rcutivc 1 l a<; re1utha::.; ao,; r:np~is ex·1in!u,.; <1n:'o1·río {'0111 pro~!I'ti!l:a de np:ir::J<'f;o •J '· · · · • "' ' • 
p-flo Dt>-creto no 54.082. dr 19-64. :n<.ti. ou que v1er~m a ~Pr t>x·:n•o:-:: ~·;,l-1ivo """'nfo r'ur'IHP

1
"' ;.Jo· .• ,.,.,~ ~'1mr~~;:.rr 

tuht uma comissão. co.m a inrumhén- 2j as abandona'da" o:1 que \ít>rr:11 :t a. l?'ri·' ~"'p•·•·ot·i·hbl k'f>~f'''~ 1 "• ,,,p:·irw. "''1 lr>'Y"" "" 1 0 1110 

r·l~ fff' f"laho)'al' Pm ora:>:o nredPt.l"rmi- set· abRndon,;'tc\a!< f<J(t' r·nn"t~··.,cf""' .-...,(' •·.':·•·'n ii v_~, f:o Fforrea do Rio n.-n·--.~ '·' ··.,d!):Jo dm ,p,.;,.,,.·..._·-
~ ..uurn.i~to d"' Reformul:\.ção do Vbnante~ ou lmba'- no\·a~: ,.;L ,;, .;,;,.,, .,,;,,-. intPI'"'"-""' <;.Pm rhh::r~~' 1 r,;, 
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Afirmaram de início 08 três se- No entanto, o salário-mínimo men~ r·o;·,to cht"gan.n.s sob o go-...êrno de conselho dP. Segurança Nacional, 
ABANDONO DOS SERINGAIS ~ ta.liza o salário anual de Cr$ 480.000, Vejam SEnhores Senadores a que Iço Nacional dt: Informações e d() 

ringa.Jistas que 0 atual prêço im- ·sal vige~te nos ;:stados d~ Amazo- u;u hom~m •:ompletamente desvin- p:tra que ~-:c:~reça a orientação d~ 
pósto à bol'l'ar:ha regional, não sa.- nas,. Acre e Para é de CI:S 48.000, c.t1t~do do tH.t'ÍII, sem nenhuma ali- seu procedin·edo à tteute do Go-
tisfaz mais ao seu custo de pro-, totah.~a.ndo, anua.lmente, Crs. 576.0?0· nação com 0 povo .,amazont!nse: \"étno do fi:C'r&.,ie. 
dução, constituindo ass1m um de- ! yrt~flca~se 8.?51m. que enttc 0 . :.a~ alardeia Qllf· a {Onquisla da ind~pen- Apontandt\ na Guiana, um foco 
sistimulo aos extratores da goma- · lot da p:oduçao bltlta_ e 0 salatto~ ciNJCia da GPmna constitui um pe- ele agitaçãD nào passa de farça U~ 
elástica. que a cada dia se desin~ : !?~~n:m~ vtgora~te. ern t.oda aq;-tela re- rigo para o B:·asil, e .ao invés de es- um verdadeH'J agitador. Certas no .. 
teres~am por e!>sa at-ividade e es- ~..,ta o ha um3: dtfetença. de _Cr$ 96 · 000• tar êle c1I.lliindt> doR problemas do mooções fe~tac, pelo Sr. Gove111a.dcr 
tão abandonando em lnassa os se~ 'Mi3'3 essa diferença nHo e real po~~ &-tado, esta avoL:ando a si funçõe3 at~;star. 1 0 t:p_., de extremismo a quo 
1·ingais, especialmente os localiza- 'que - 0 pre~o de Cr$ 1 -~00 por qm ... propria.:; •h St-nhor Presidente da está filiado. 
dos nos altos rios. onde fiCam 10 St>_ reft>re a ~orracha tipo ~ct'e - República_ P:etende mobilizar a Não cHa:·e1 n0me, por não ser há~ 
aompletumente isolados da civlli~ vendida em Be m (~om uma - espesa cp:nião :lollJ~in brasileira contra a bito meu nNsar eidadàos que nã':J 
zação. Contudo, são eles que guar~ de;, pelo me~os, 25 , • e de cerca de . 
necem longes tréchos das extensa:-; . 30 , se vendlda em Manaus. i"ldependénri.-l da untia possessao m· são culpa.ios dos a los do Govêrno. 
fronteiras do Bl'astl. \ Se tomarmos por base apenas a €;'ti'~a. Se exanünr~r r-tenramente o Canse~ 
PREÇO E PRODUÇAO Mf:DIA ; desl?esa co!ll a borracha vend1da en1 Dt tal sr.;·te chega. a petulância !_..1-·H. de seg1~w-~~'\.'\ Nacional verá pelrs 
A seguir os três seringalistas 1 ~el~m, venficaremo~ que. o seu preco dC::se cidadà·J c.ue anunciou aos qua· nameações rdn .. &, para Os mais al!os 

adiantaram·nos haver necessidade I l!qUldo, para o senngue1ro, esta fi- ~rü ventos qu~ teria feito um con- cargos, ine:U~ive a magistratura a 
urgente do Govêrno Federal fixar xado em sOmente Cr$ 900,000, o que vênio com I· Oovêrno do Estado do que tipo rle extremismo está servindo 
11õvo preço paYa a borracha da • result:a por ano Cr~ 369.~00. Pará pare. a eefesa da Amazônia. .:1 Sr. Art!1u~· Reis na Amazonas, 
Amazônia. pois 0 atual não mais I Asstm, se o salãno-rnmnn? anual é Em boa. !.ora, entretanto. o iJustrr Desde Q!lP. os governos descunua 
.satisfaz. o último reajustamento d_e Cr~ 576.~00 e a prodncao do se~ g')\'ernador paraense vem a público, do::: probJ~.,~n-: dE sua região para ~e 
do preço da borracha, ocorrell em' nngueno atn:ge apenns Cr$ 360.000, através de nota de su.a a.:>sess01·!a precou~~-·ren1 L~:nn possíveis problem:la 
1964. De lá para cá, o custo de vi· I tl'mos que h!!. no Ol'Cftmer:t? do na- cte-.smentind.) a balela espalhada pelo de regiô~:> r~ltanhas, demonstram 
da subiu pelo menos de 60 a 70'-~. I balhador da seh•a wn àefJcH de Cr$ Gc..vernador de Amazonas. qU(" desconil.:cfrr, verdadefr&mente a 
e o salário~mínimo obteve dois 1' ~16.000. _ Diz um ttkgranur publicado no ~ua ;funçãll. ~l' o Sr. Arthur Rei!3 
najustamentos. : Ess~,. a situa.çao C(' trabalh~Hlor "Jornal do Brasil'' de quurta-feira, preocupar-se tL·m problemas estffl .. 

A produç~o anual médii'J.., de um a~~zomco .. Enquanto i:.s~. ~omo ~os- 15 do corrente: nho.s é po"qu,~ quet ver o povo atf, 
seringueiro e de 400 quilos de bor~ bel, em dtscurs~ anteno~ · base.ldo I racto .:. mi,foria para que. em de:::eo;; .. 
racha, que ao preço vigente e.'ita~ em traba!h~. pubhcado ~o _JOrnal •· AI~ ; "Alatid r.ão defende ~ AP."·.9o· [lf'ro não ~er.dr a quem recorer. chc~ 
belecido por lei federal, represen~ to Ma~~1ra , de .Rondoma:_ o pre9o zonas -- tdiás o titulo é capcios.>. gue ao ext.n.mo de revolta da aluc~--
ta um rendimento de aproxima~ das utl~l_dades, naquela reg1ao. su~m: A A:>'ir.s~ol'ia da Impren~l\ do nação. E U!'' procelimento premedi .. 
damente Cr$ 320.000, ou seja Cr$ não 70 r~ como. modestamente _afrr-

1 
Palácio L."luro 8-odré desmentiu a • 

26.666 mensais. inferior, portanto, maram e~ses Ilustres s~r_'ln~alu:tas.: notícia de que o Governador tado do -:;r Arthur Reis. 
a menos da metade do sa.lário~ mas aproxrma.damente 397 .<·, de 19641 Alacid Nunes teria firmado doH S Ex"' c-1tá evidenciando, at!a. .. 
minimo em vigor na reglão. atfo: agora.' I cumentr:.. eorn o Governador Ar- vé::: de not~lf'ações, para determi~ 

Enquanto a borracha vegetal ti~ . FI'. Pres,Jente e S1:s .. Sen::~.dore:-:. _a 
1

. thur Reb da Amazonas. formr,n- nados seti)J_e,.; da administração, d11 
po Acre r1na é vendJda ao B.C.A. hm de· QUe a Amazoma não conti· d"1 rrent~ única em defesa do Clàadãos cun.prom.etidos com cerla. 
pol' Cr$ 1.200, sujeita à.s despesR.s m~e n ser apenas a front~ira econô~ I Amazonr.os'·. f'Spécie de ext!'f·mismo que assim O 

d.e- frete, carretos. seguros, taxas m;ca mas tentlft- integragao na co-: "Acresu:ntaram os informantes fnz na esv·~.-~mça de que. quando o 
portuárias. impostos, etc., que atin· .nmüdade nacional, faz-se necessário! que novve apenas um debate de PDH' D levan!ar. movido pelo deses .. 
gem em média Cr$_ 300 por quilo, qüP c~ po.:lf.lres competentes volvam) solucõP-s para 05 problemas da pero, jd. >-ie e1ccontrará nos diver~o~ 
o latex que contém apenas 65,8% 11. s suas vistas para o problema e rea· · postos aque~e'~ que haverão de guiú~ região se possível com a con~ 
de borracha por quilo, esteja sen.. ,•ustem o preço da borracha, em pro- gregação de eston:oS" its doris l!J nos ato::. d~ \'iolência ou de de~ 
do -Vendido, nl:! comércio livre, a p.nçào tal que c traballmdor da sel· Govf>rpo--;•-. sat.Jno a c,ur a fome o leYRr. 
Cr$ 2.200 o QUilo. va pos~a ootcr o salário mintmo qun Sr. PreS:rttntt e Srs. Senadorelf, 

com a alta dos pre~os das uti~ •f'n1 '.J:t.1erciáríos e índustríários da \'ejam porcanto. Srs. senadores, a fazendo ês'" spêlo ao Sr. Presider~ 
]idades nesse período de novem- Arr.ezõnia Fa7-se necessário que se dif~rença rt~ mentalidade: e. do Go- te da Repúbl;{·.a, no sentido de qu~ 
bro de 64 a esta data, e assusta~ 1\x·E- o prêço err., pelo menos. Ct: l.OOD ÚlrDO do Pará e a do Govêrno do mande reore1 o preço da boracha 113.~ 
doramente nos três primeiros me· o quilo qu~ datã com o abatimento ..An:azonas! fi:Hquanto o Governador tmal. so!icitu também dos podêres 
ses de 66, época em que os se- da<> despe3~S rem fretes. impostos e do P.un'!. bu.-;ca solução para os P~D· competentes ouP investiguem o pro .. 
1·ingalistas dos altos rios estão a.d- o~lttas coisa~ cobradas pe1o Qovêmc. blemas da reg'âó, o Govel'Ilador do cE'áimento do Governador Arthn~ 
quirindo as mercadorias essenciais o preço tl.x1 de CrS 1.440 o qUil•) A.r.azonas, ~at:tende atirar~se con~ Rei;:;, que, eJém de estar fomentaP~ 
ao abastecimento dos seus serin .. e-~,:ç total ahua.l responderá ao sal:i~ tta a ·independência de um Pais tr· do a rebP:ião pelo desespêro, no sf':o 
ga.is, o poder aquisitJ\'o dos mes- rio percebido pelos dem~üs t!'abalha~ 111ão, atTair a:;, atençôe.'l e as atm- d1> povo. orort'de - segundo infor­
mas restringiu-se em pelo menos dore~. pat-ias da opinião pública, fazendo mações q_,e or.tive em completo cle<>-
'70o-;-, obrigando~os a reduzil' as ~Ias, sr. Prt sidente. no fazer mais t:as.sar-se pm· mtemerato defensor rP~peito às regrr~~ constitucionais ú11l~ 
suas compras, dado a insuficiên- tstf apélo ao senhor presidente da da ordem núbli~a nacional . mamente e:rt"peG'das. no que diz res-
cia de recursos, dando marge-m a Ht-pública e a seus ilustres Ministros ~rs. se~1adoH•s. creio que cabe aos peito ao '"J!'obl('mo. das nomeações. 
que se verifíque um acentuado de· r1~u·ro demvrouz.r corno o meu Estado ~-ovemantP~ da Amazônia uma fren- Não pr~tcndu a1ongar-me nest:1~ 
créscilno na produção dos serin.. ~st~~ atiradJ ao mais rompleto aban- te única, rdio no sentido divulgado r~onsideraG"lt!3 Quero apenas, de. 
gais, na presente alta de bana- t che.. doiJo. domínado por nmn desbragada mas com o ObJetivo previsto na no a monstrar a') J·l·vo do Ama;;oone.s que, 

Tornaram cla!'O alnda os JJossos dEmagogia. o S~nhor Governador do pulJlicaJa pl:';u Governador do Parâ, nesta Cas·t há alg·uém vigilante pel:\ 
visitantes: \mnzonas ~-O invés de se preocup'lr ~m defesa dos problemas regionais. sun seguranco pela üanquilidade rla 

corr. a situação dramática da popula· o Amnwnas está entregue a tal família amaz"nense. e por um ver~ 
Se o Govêrno não reajustar (·fio ama.zoner.!'lP., surge no cenário t~bandono q::e ainda é o 1'Jorna1 do dadein go•:êrl'o e pelo pro~res_c;o t:J1, 

ime4iatament-e os pt·eços da bor- a:lctonal p•·ocJamando, com ares de Biasil'' q'le noticia ter urr. filósofo Estado. :Muito bem!J Muito bem.'' 
ra.cha natural, haverá o- completo J'd 1 · 1- d t• 1 t · · ·1 P f 
d d . 1 et ·e opn~ ao e e ques ues n~ c_qua onano_ em VISl a ao nosso a B. 0 SR. PR.fo:StD~NTI~·. 

espovoamento os sermgais ama~ rerr.u~ionais perigos para o Brasil. dec!arado o se~uinte, a re~peito do •~ · 
'lônicos, com o conseqüente decrés~ ôecorrcntes ás emancipação da &ta do do A -:-.nona~: 
cimo na nossa produção, obrigan· 0 0 do a indústria de artefatos de t.tana mgte-.sa. Anunciou 0 Sr Go~ "Ape~a' de o Amazonas pos-

(Guido Mtmdi111 - Tem a palavra 
Senhor R~n:1dor Aurélio Vlana. 

borracha a fazer importações do vcmador ~ue 8 Guiana constitui lla- suir tõda espécíe de :natéU":a-
produto, o que seria um desesti~ h• uma an1raru paro a segurança' prima a fJ(·bleza ali impressiona 
mulo para a nos!';a balança de pa. IWC'ionaJ bra":.UE'!ira, de- tal sorte QUI' i aos q'.le o visitam, pois seus ha· 
pamentos. wnfonne S? ll1 no ''Di:i.rio de Nr•- j bita11te" chegam ao ponto de não 

AP~LO t.c'a~·· de 14 dl' corrente. o Senbor ~ terem o que comer, sendo ne-
E encerraram os tres seringa~ urrutado J(l[ir. Calmon raljits. ~ (' cessãtt.J. inclusive, importar .. se 

tistas: fJl'pUtndo Wll~on Calmon-, declarou: alime~llt>s da Colómbia e do 

I 
Que vai conseguir o compareci- Perú.'' - Fazemos um veemente apê-1o d 

a.o Govêrno da ãrea amazônica, tnento 0 Governador Artlmr São ah·m:H·óes de uln filósofo 

r
s associações de Çasse, ligadas à Reis '1~-\ Câmara dos Deputad•·!l: equatoria.1o. José Alfonso Palácios 
conomia da região, às bancadas para ~lucidar denúncias de sub~ que. admirad·J com o potf'ncie.l eco· 
staduais e federais dos Estados versão praticada, na Guiana pe- n0mico da reg·ião, lamenta o aban~ 

~ Territórios da Amazônia. O.<> ór- rante 8 Ccmissão de Seguranc9: drnc em que s!" vêm aquelas popn~ 

t

ãos de divulgação que constitue-m Nacionrt.t, reis 0 assunto é sério e Iar:óes. atiradas à mais negra ml!it'· 
1ma trincheira avançada na de- não poJe passar em brancas nu· ;_ja. Enqu;H.lo estron~wirus e brast~ 
esa dos interêsses da. Nação para vens, cmno se não tivesse a ml· !•f:ll'OS cons1vta 111 a realidade da 
ue- conjunguem esforcôs conosco. n!ma impo:tãncia. Amazónta -- 111 tséria e abandono -
o sentido de sensibilizar 0 Go- Afirtr.cu c parlan~entar que os 0 Gov-•mo amazonense volta sue.e 
êrno Federal para êsse palpitat1- cir~ulos político~ ama7:_onenses viF=tas pars a Guiana Inglêsa prP~ 
e problema." est~o vendr 11~ mdep~n_de_ncla da .l•;r:dendo tat~t7. uma investida con-
nho-r Presidente. Srs. Senad.or~s. unttga possf:S~ao bn~amca. um i tra a jOvfm Nacão. temeroso do 

ente o trabalhador das selvas ~oco ~0-~ ~tnores ~engos e dr I foco de .aglt~ni.c que quixotescnr:acm-
ónice.s percebe saláriO& de misé- ma ... ubve são cresceJ?-Ie e. que., t.e despistfleLcn:ente denuncia 
A produção média anual de 400 por 1sso mesmo. a mteg·ndadP · ' ' · 

de bp-rracha ao preço bruto de nacional e 8 ordem pública pode-! Sr. Pr~sidf'nte. Srs. Senadore~. o 
1.200, por: quil() _ e êese preço riam se~· ameaçadas. se urna pro· :1-'ir. Arthur Reis quer apenas encc· 
tere à bonaeha ti!)O Acre. fina. vidência '1t1alquer não fór tOina~: "brir os .<;euc; atos. Possivelmente, .H 
alor cotação no mercado -· to·. da'·. 1 hâ no seu ent·alço agente-s do senri-

O SR. AURÉLIO \'[,\ .. 'INA: 

(Sem rensã" do orador) - Lr. 
P1·esident.e, l'ecebi esta. publicação de 
10 a 16 de junhu de 1968, que denun­
cia um dos maiores g-olpes financeiros 
da lústória dP nosso Pais. A denún­
cia é tão -~r;•Ve e tão séria que não 
posso deix~tl de trazê-Ia ao con~tPr i­
menta do ~~n:1do da República ~ do 
País. 

<Lendu• 
O Baneo do Br.a.~·iJ, sob o pre­

texto de cumprir o dispositivo 
legal que determina que as ações 
das sociedades anônim'IJ deverão 
ter o valor nominal mínimo de 
CrS 1.000. resolveu, pela o:ua Di­
l'etoria, propor à próxima a.sscm­
bléla geral, a realizar-se a 1<:1 de 
julho de 1966, a correção do va-lor 
nominal de suas ações de Cr$ .• 
200 para Cr$ 1.000. 

Na realidade, o que deveria ser 
Uma simples operação matéria de 
englabamento de dnco ações em 
Uma só. vai t.ransforn1&l'-se num"' 
1nanobra de elevaçAo do atual ca---
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pilal de quatro bilhõt's e oL . .occn- ! 
(-o5 mJhôes pata nnte e qU:1tl'CI 
ln!hões de cru7crro.'>, cú:n o !&lilC i 

ê,\; mult-iplicação n•inl·a ~~ntes QIJ- 1 
•rrvadO e COffi 0 QU~iÍ en<--reg.;H:J. O r· 

~anro a seus B cion.s.: a-, à.Pzc: IOVI~ 
bilhões e àuzentos nHlhGi's Jc 
cntzeiros, de m8.o i.wlJ::td!i'', : 

E1·. Prc'>Jckntt;, ~e vád:\deüa a F:J-/ 
tida. Yf.1..:t.laüil., trata~s~ ,rc:aim<:'lJt.::: .. 
~v u:11 escândalo financei:ro da J!1a. 1~· · 
rrcwiciade, o (!U~l Leria rtpc.rcu:;::;;J. ~-:; I. 

n.i.o 30m~·ute no PJ~ s ~H&::. tam.lf':lJ 
to1·a ~0!e. Ações de ju:.:.t;.:,s Cl'U~•:-! 
ros que scn<!n~ reaju»t~d:-:> e. pJ: u;.::-.1 
J.ta~:i>e de Jr,agut, t:·an:.l''fli>J.das eu1 
a~ões de mil cruzeiros. Sc'o QlW iY•·r--~ 
texto? Aquêle que a ncr!X!::t ex:Jl<8. E 
que o órg·ão de pu!Jl!c;c1sd~. n- r,',.l ;-::'2 

· re-t,o.r:, dem:ncía. A q:1r~:r.1 1}ec'c~L !lx·n 1 
f:.'~"a rperac;.'"to .3\.miuame.;~" c-;-~·::u"'~d.:t- \ 
:c..;:=~? 

i!.ç?dO) ! 
C'üc::-• de -!3 ~v")r rent:J d::!d lL·.;-,;-:. 

·d) B~:rco perte~rr-m a pa~·t!cl_Í~u.- I 
r''"-· ~:ras &5- po~· cl'n~') dl'·-,:::.~r.\ 
a•~&es em mã:::.s de p:_rt.iC'.l!:;~·P,s 
~:'t.flo em pod-er de me1~-CLJ.zia.. Je I 
pessoas, capHanead'JS pe:.~s n.s.l 
Ja.hour e cvrl'Dnl~l11. Sfi0 doi.:; U­
~llürs G.e erm-:eiro.<> ql.":e ..,~1.:::> • 
tnm . .sfo~·ma.dos em dez b:lhõrs r--.~r 
u;n simtJlFs p:?_.sse de ma~-~<.l. 

~-:r. Pi'<"'t:i::cu~.e. per~·m;:-o: r': ve;·d"'­
rlc:~·a a no~.1c:.1. q"J.e e:;tou leadv p;'·:·a 
··0r.:•r·~·:m::>11~-') do St~nrHl;> da Rt'•1"?-j 
i_,J'ca? :<.:-e Vf'r:ladeita a notw::t. ~.<:;: 1 

:r.t:~uc"c c~t.ti toMm1::i:> o \li~i.st,;;rio l!:t 
!'~--:enda OU C) SUT!er-m~1.1i";é1'io do ~L•.-
1::-r-.in.me:Jt.o DRra ·cllntel', no n.:JSCi!rl.')lJ­
~o. o esr.\.n1a'n q1H' se>·ia. a desm~r.·­
;~?:l('ào (i') no::,~o prínr:p:<l estab2-.ed-~ 
.:nt·n~ú de crédito bfmc:lno? 

Conl :nuo a. leitura.: : 

DIAP.IC DO CONCI<ESSO II!Aé:IONAl rSeçâo 11)' Junho de 196ei 
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para ajudá-lo e cuja, presença no J o SR. PRESlDE~TI~: I ção. 1w Piano de Vatori::.açáo Eco· 
Congí·esso e nas A~sembléias ::;e . G . },f d' ) T 1 nomica àa Amazõnía, de quantia 

· registra por ato de ccmsentimen· 1 ~ wao 011 m - . etn. a pa~~~ 1 anual náo Jnjerior a 3':" da ren· 
to governamental. Dl!icilmente vra D._o o:: s: · senador Gll~elt~ M~Vl- da tributária àa União>. tendo 
lhe ~scaparia _ a. um homem tn2~o, m..,ctito ~1a confo:r.nuda,ne do _§ 1, 

que jâ demonstrou ser dotado de · do Art. 163 do Regmum.o Intel- , Parecer sob mtmero 519. de 1966, 
grande capactdade piua raciona· no. I da ~omissão Especia~, zaroni~vel. 
lizar os acontecimentos políticos o SENHOR SENADOR GILBERTO De ~corda c~m o ~eg~_roento e~te 
-- a circunstância de não t~r MA R IN H o PRONUNCIA DTS- proJeto, nas Clllco prune1ra.~ ses3oes 
causado à Re\"olução o mais H- CURSO QUE. E."lTREOUE A RE~ em que figurar em Ol'dem ac Dia, só 
geiro incômodo a tlejção (em Vl.SAO DO ORADOR, SERA PU· poderá ser votado com a pn:sença de 
pleito popular) de dois. oposicio- BLICADO FOSTERIORME:NTS. 4.4 Senhores Senadores. 1\.cham-se na 
nistM no ano passado, um em COM Casa apenas 33 Senhores S~nadores, 
Minas e outro na Guanabara, os l PARECEl\l 1\l.AlS 05 SEXHO- , Pmtanto, a sua votação flc,t adiada. 
Qllais lhe deram, ao contrário. a 1\ES SENàDOIU~S:. ' 
oportunidade de vtp.cular dois 1 Oscar Passos O SR. PRESIDENTE lGI:Hto Mon-
supostos adversários ao .seu carro Vivaldo Lima. I; ditn 

1 

de triunfo. Zaehal'ins. de Aseumpç:la I Item 2: 
Supostos adversál'iOS sim, porquE" Lobã.o da Silveira Di:u·ussão~ em turnó unico~ do 

são, pelo menos um dêles, u:n õ.os. Sebastião Archer PrOjeto de l~esotuçào numero 30, 
mais entusia.stas correligionários da Sigefredo Pacheco t!e 1968, que suspende o artigo 2" 
v.tua1 situação; e o outro. pRlo ~JJen- Do:micio Gondim i da Lei Fedeml nümero ~.528, de 
c1o complacente. apoiou. vem 9_poinn- Eduardo Cataláo I J d8 janeiro de 1959 (projeto 
.Q{), mmca dciX{)U de ~po1ar a atual Batros Carvalho a.prc~entado pela Cmmssáo de 
o5itua~áo. Josaphat Marinho Constitnição e Justtça com co.n-

Sr. Presidente, estaría.mo~ nó'; da Jefferson de Aguia.r I czusáo de seu Parecer n.ü-mero 603, 
Oposição muna situaç.õo talver. clHí- Eurico Rezende ele 1.9661, 
cil de fxplicar se 0 Ato Institucional A!itão Stei..nbrnch Afotlso Arinos I Em discu.<;sào o proj~to. (Pausa) 
n" 2 tive~se sido anulado. As e'c,cõr-s Net h · d s 1 e w d · Aure'llo y 1·anna ~ 1 mn os en 1or .s ...:;~ena ol'es 
set·iam procest,adtts pelo Con;..r:c:,~::>. o d j d f d 1 

Gl. lberto Mar1·11,, I ese an o azer uso a na <.n•ra para 
voto secreto: nenhum de!)u~ado e ::;c- " d - d 

d Noeue
1
·1·a da Gan•a tSCltssao, ou-a como encerrada. 

na or nmc:.H.;ado de suspensão ele ~eus -· I E 
d . ·r I d Fil>'nto 'Iuller rn. votaçao. rre1 ·os po it1cos ou e ca.<;sarU.o de J.v o h 
mandatos. E. provàveJmente. M' tives- Aniànio Cm·los s Sen ores Se?adore~ _o,H:o concor-
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1961 (Diretrizes e Bases da Eàucacs.a 
NacJonaD pas~a a vigorm· com a se­
guinte redação; 

"§ 311 Não aeré- coneedid.l subven­
çã-o nem financiamento ao~ est:l.beJe­
cimento de ensino que 1·ecusar matri­
cula a alunos por r.u;J.ivo de raça, côr, 
condiçào social, situação ;ur:dica drt 
sua filfação ou convicção 1-•~Ittica. Ol.l 
religiosa". 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor n& 
datl,. de sua publicação·. 

Art. 39 Revcgam~.se as dJsposiçõea 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE 
di"fÚ 

Item 4: 

{Guido M011 .. 

~Ussão. em turno tlnico, d!J 
Projeto de Leí da Cftm.ara núme~ 
ro 230, de 1965 (1ltl?nt->ro . ..... 478~B, 
de 1964, na Ca.-;a de onge,nJ, qu.e 
assegura recursos camb1azs a Pe"" 
trolJrás - Pet.róleo BraSileiro S.A., 
tendo pareceres <números 1.417 e 
1. 418, de 1965. e 211, cio?. 19661, das 
comissões: de Economl:z favora"' 
·vel; de Finanças ·- 1"' vronuncfa .. 
mento, pela atuiiéncta (l•Js /Jl:ms-­
tros da Fazenda e do Pl'l11 -:ja­
mento; 29 ,onunc1amentc I depoiS 
àe cumpnda a diligéntlaJ, C!;n· 
tn'irio. 

. 1 ·d · t r , · t. 1 darem com o proJeto quenar:.t p~·tm,:;.-
se _WVI 0 m.e J;::-encm p~ll_.tea_ . l'll O SR l"RESIDENJ'E• 1necer ~entados (Pausa) , Em discus:úo o projeto. tPc.usal 
contmnca nos seus co~·re11g~<mar ws.

1 

· ' ' I . · • · · 
provàveln:_ente anulado o dispo>;Hivo IGludo Mondim) - No f':ll.. pediente: C O ·-~.J_OJ~tdo Restda ~provarlo e vai à Não havendo QUl'lli peça a pala na. 
d? ca'3saçno dt> mandatos, de smpe~l- lido figm·am Mensagens pLa~ quais omt~ao e e açao. par"' a Jb~ ·i:-.:-ão, du-a como ente-r· 
sao de direitoR politícos, a atitude da o Senhor Presidente da Heprblica da I "h: o seguinte o proj~·to '-IIJ1·o-~ rada. 
Op?sição tives~e Rido ouh?· ~la pt i- conhecimento ao Congr~<:,3U !\acionai 1:ado ' Ji..'n1 votação o projeto, 
n1:1ra oportumdade. na p~·1me11~l r~u- dos vetos opostos aos :;eJ"umtes pro- . Os Senhores Eenadore:; quC' o apro-
m~o em _que, amplament-e, o fl.':suu<o jetos de lei: I PROJETO DE RESOLUr::,\o N'-' 30,: vam queiram· permanecer .s~lltad::>~». 
fot ?ebatt~o. porQu_e a 9posicã~ n8.o __ N9 1.642-13-64 na Càlr.ar~ e nú- DE 1906 ~ I <.PaU.3G) 
quena. fng1~ do pletto, nao qner!a an- mero 137_65 no senado, <il.l.e dispõe A . . . . Rejeitado. S~rá arquivR.do e teíta. 
""lllal d J El 1 ] rt. p E suspen:;a, pot OpOSJÇaO a dC\•'éa C'"lUPICac·~"\o a· ,-.:·ma· a d<>'l 
·- ~~e e e: a, que _llta pe_o vo- sôbre pagamento de venomentos e o t" L d ru· 135 ~~ 1'· 2" ct 1 ~I...• • .. '-'" • 

to ~ecte:o, e ,dtret_o, po~;na .~ed 8 l', yo- vantagens pecuniãrias asseguradas, ~ons't~t"~lçd~ a;e~~·a!, 'n~; Ú~r~o~· d~ Dejnllado.~. 
d~n_a acettat 0 voto clJ~~to nf'lo. Co~- em sf>ntença concessiva de mandato dccisüo definitiva do Suprt'mo Tribu- 1." o s'!'gtúntc o projeto tejeitad.a: 
gtesso, p_elas _ Assembleias L':!f.n~tan- de H'!!lll'!lnça a. servidor püblico cl- nal Federal, proferida no R~cursv 
vas. na stfuaç:HJ a que nos tefcnmoR. vB· ~ ' 
Quem nos renponde, l:ldversc1l'ios ru • Tn _ Eleitoral nümt)ro 311, do Estado de 

PROJETO DE LEI DA CAM.'\.l~A 
N9 .230, PE 1965 

correlü:donários. em sentido cou!rú- - ~- 6-66 (C.N.) que 1~1stitul 0 São Pau!o, a 11igência do 11rti'-\·c 2'' dH 
rio? Quem aceitará, de boa4m;nte, tnl Q_uadi,o de Pessoal do_ Co_nsclho Na- Lei Federal nümero 3.528, df' 3 de tN° 2.473-B-64, na Casa de or::.~::orn) 
-pr1ndp)o Q\H~ é a negação da D~mo- cwna .. de. Telecomumcaç_oes_ (CON- janeiro de 1939. Assegura recur808 camb1ais a ]:-.:tro-
cracia. do direito de escolha do cidn- TELl e da outras m·ovidencJ~s; Art. 2'-' Fsta Resolução f"ntra em zeo Brasileiro S.A. (PE'J'P.,OBH.ií.SJ. 
diio. qllando vai manifestai: sua ·tLll1- --:- N"" ?-66_ (C.N.) q~e dll:;poe sôbre vigor na dat~ de .s~ta pub1t;:~çáo_ J·e~ O Cono-resso Nacional d-ec!·etn: 
tade? Há médo na Oposi"ão? Ke- o ~nterca~biO comerem) co~ o ex~ vogadas a::. dtspostçoes etn ':'Ontrl-\t'::J. "' 
nhum medo. Hú lógica na sna :;.ti- tenor, cna o Conselho ~acional do 0 <::R. PRESIDENTE _ (Gwdo A_rt. 1(1 ~ a.:;s""~tu·~da, anua!:neu-
tude. Aquélf's mesmo que defe>ndlam Comércio Exterior, e da <•lltras pro- ~ I t.e a PetroJeo Btw·t'ell'O s A IPE-
o com{Jurecimcntn da OposJdí.'J refi- videncías. Manam 1 'l'ROBflASl~ pelo {n:azo de- 1Ô ano:J 
?.e:·am o seu panto-cte-\·ista clian 1 e da Para apreciaçáo desses le-~os ~sta Item 3: a contar da vigencia (ia pnoselltE Lei. 
re<~lidade. Presidência convoca se~sóes conjtm- . _ . \ t}ara. atender ao seu progtnmr. (;e in-

Sr. Presidente. em comentnnrl<l tas~ realizarem-se nos dias 2 e 3 de D!.'>cu.~.wo, e_m tur~o 1_1nlCO. do 1 versões, scma de recurs~1::< camiJ n~s. 
l-;.;te fl.rtígo, que emite o pens:1men1o agosto do corrente ano. tts 21 horas, Pro1e~o de Dez_da qamma 11 ~~/C-j em moeda::; cor..versivei.s, corre~pon ... 
de um jornal indcpendent~. que mui- no Plenário da Cúmara d05 Depu- ro 162, de 196o (numero 4.0,,-c, den'e a 3 .. "1 1trinta por centc 1 do 
tas vézes vem elogiando atos do atual tados. de 1~62. na casa de or!f'eml, qu~\volu,me de'"'~~o.nomia.de ct.nsas pro-
Govémo. ma.:; que pressente que. dPs- Para as Comissões N.::~~t.n..s Qtle os/ al_rew o artigo 35; § 3·, d~ L:l _.porcionada.<:. ilO exerCICtO antenor, 
te modo. 8 democracia cheg<l.l'ft ·.:-~o deverão relatar deslgn8.: numer_o 4.024. de~ db de,embJG!pclas soas atiHdades de pi"üciução, re-
fim._ e depreRsa. e no conc~no elas ' - quanto ao prirl1eiro. os senhores: de 1:1,1_ (Dlret_n:zes e Bases da_ fino c tran::;pci te de petn'leo e oeri-
na~·oes democráticas o nome do Bra--,il Senadores: \ • d.ucacao Na~wnan: Undo pare 1 vados, até 0 hmJte de 5 ·:- (Cinco por 
não ~erâ citado com satisfaç.ln. com I ceres contranos (nu.meros 212 elcentoJ do \'alar anual da rP.c.eit.a. .• 10• 
aquele tcspeito de quem se proclamar Victorino Freire - AREillA 21:J, de 1936\. das Cornis~ôes de bal da e•portaç·áo ct'u p.,1·s ~ e1n 1;oe~ 
democrático mas que .fpre os prind- Gay da Fonseca - ARENA Ed - c 11 - F. " ' 

d B N t 
'"DB u('a('oo c u ura; e, ae wan-

1 

da". eo11ve1.81·,··":'·'. 
pios a democ1·acia l"epre~entnt:.va. ezena e o - J.\"J. ., ., 

Sr. Presidente, em lenda e com~n~ 1 - quanta ao segundo, 05 Senhores r:as. Art. 29 Sera colocado a. disposição 
t.nndo arligo de tal importJ.nria, m;.e · Senadcre.s: Em dlscus~ào o Projeto. CPausa) !ela Petróleo Brasileilo S.P.. (P.E'TRO· 
é um chamamento à realirladr>, rme J Nenhum dos Senhores .3enadores I BRAS), pela. C~1rteira de Cf,mbio do. 
~ um grito na noite de cetici~m'l t>m Atlilio Fontana - AR~":!'-; 4'\. desejandQ fazer uso da palavra para Banco do BHlSil S.A .. o mlor cor-

Dylton Costa - ARENA I d t " ' t ) Que e;.;tatuos merg.ulho.dos. nór; dE'~·e- José Ern1irio _ MDB . àis~ussão, dou·a como en~8.rtaúa. resp~n en e. a .>"." tcmco por ceu o 
jarwmo.<; que houvesse urn rec:;tndo ..... , . c• I .J<.m votaçã0 0 projeto. de todas us cambmis, em nwedas con ... 
da n1:1U•ria. e que fóssemQs :tos nlei~ ~ Qllanto ao ~erceit·o, 05 .:::.cn•101 E' I versiveis. prm'enient,:;s da expor::::-:ao 
"tos pr<.'.x1mos sem aquela:; anw~P.as Senndore.s: Os S(>nl~ores Senadores rtlle o apro- \total do Pa1s, tanto as neg:)ciada~ pelo 
qu" maculam qualquer sistem~1 dn~1o- Antônio Carlos -~ ARe:\" A 1 vam .. q:wJram permanecer sentados. i nar.:co do Brasil S.A .. como a.·· nega... 
crútico d<> Govt;mo. Jo<;é Leite ~ ARE:'{,\ I !Pllu~a' ciuàas pelos Bancos do l'&l~ auccri-

1\!Ta<; a Revolucil.o não COi11t'n::!. ro: S~baRtHi.o Archel" - MDn Está rejeitado. Será ·. a.rqu~vado e zados a rea!JZar opeJa~õe.:. camb.as. 
shtema~ de pDrtido único, n:'i.1 r,.:r.~ feita a devida comunica"~o à Câma 4 Art. 39 os atos regwamentares es· 
dc>n:1 :"1:-Jutlr-.~ chapas únícas. c.:Jmpn..,~ O SIL PRESIDEi\"T"S: I !"a do~ senhores Deputado~. t::tbelecertio o sisternJ. de corcessa0 de 
tas de nc:t~é'!'l que. se escol:lid.~':". ri'~ 1 Guido .J\londim 1 _ Com 8 presen-j cumbio e o contrõle rle sua. nwvnncn-
pn•sentn.m a vo~1tade de ql;t:'m o" m~ ca de :JB Se:linre~ Scnad('res ua Cl!- i: o sr·qltWle o projeto ·rejeita- ta:çáo na forma do dispo~to na pre-
dicou: nijo cond('na o procr.-s-:-;o. 1Hfs· ·a. passa-se ;i ' do. 'sente Lei. 
mo que a votar:-:io seja sec1"P:.c. nfl- Ordem do Dia. i PRO.JETO DE LEI D\ CAl\'L\RA Art. 4:'~ Ec;\a Lei entra em vigor na 
qucl<'s .P3.iscs. mesmn one nJ•l Laia d t d 1 ,. -: :.:-" lô'.!, DE 19'35 J a e sua pu l.IC<l.tao. 
rtmeaca ao eleitor que \'Oto~t P,.•ran- Item 1: A 1 5' R d 1 ~ tido nc:o voto Eecreto. ' i IN' 4 0-,--:- _ 1 I'· ·. .evo~:am-se as l.spos t;0<"3 

Votac.ão. em -nrime."ro •.urno, do'· . . C 6_, na casa de origem) t>m t:ontráno. 
Como, Fntão diant<' do mnnrto. nu " 1 

Orgt~nt<'a,.ão das Na('ões Dnldn'l, ra Projeto de Emenda a constitul- Altera o ~ 311
• rio arttgo 95, cta Lei nll· o SR. PRESIDE:'\TE. rGuido JJ.fcn-

Or9:aniZac.-ão doa Fst.ados Am?r; 2;mr.s ~·ão numero 4. d:J 19•33. origínario mero 4.024, de 20 de de-sembro de 1 drmJ 
comparecermos, afirmando qnr" f'.<,t4 da Càmara dos Der11dados (nú.- 1961 (Diretri:zes e Bases dá. Educa-' 
mos prnUcando a Democracia" mero 19-B-64. na Casa de ort- ção Nacionall. 

O c1ue deseiamos, S1·. Pl'Psider>l~ e gem), que altera a redaçiio do ar-
nobres Senadores. é Detn()f!t~C'b. P tigo 199 da Constilu'i~ão Federal. 
Democracia Rnténtir.s., no Er!'_;iJ! sum·imindo-lhe o parãgrajo úntco Art. 1" O § 3°, do artigo 95, da Lei 

, flfuifo hem.' Muito bem.'l 1 (referente ao pra:;o para apltca-ln:lmero 4.0::!-!, 'ile 20 de dezembro de, 

O Congresso Nacional decreta: 

llern 5: 

Dtswssào, em tUrno único, do 
Projeto de Lei cta Ccimara núme ... 
ro 81, de ·1964 (número 2.008-B, 
de 1956, na Casa de O'tigem) qus 



. -; •:1:0 a,t:Jo~ l 
' I 

lC'.'l~l 11. 

D;,:cW•J.iD, em pl;J,t.:.~o f;_.no, 
cúi [•t,;·j2-~r.. Je Dd úJ .'.·-·"<·do ·,w· 
11LC1\) lD, r!t 19V), 1!2 ..-,.,,) i! à-O 

Scíl-.:wr :::~-~~c:i.: r J~·J 1 c;·,\oil c!e 
;l.;;:.;:.nr, <;,,ç u~;._•rü n . .:u'"'J fiO 

~~t~;~~ ,i:~;~~;) é~~~~,~~~-~·:~~~!;,~; ~~·~~-~r:. 
te!.\l"J -p;:;f"•:e.·c-5 Jr--.1 •uJw. :;ob 
;'; .. ·?>~.-~m .;,·:3 e 4.31. ct:l 13L:J, dU-'i 
c,_ .. wlu0~·.;: à Cons:,.t·;.i(C:'.J f ,·;;,~­

li:-•J.., c.;:.lm fme-,!c?a C:i<l.' (i_.pe.-:..::,ta. 
:uc:~.t-r•J >-CC-1; de L_._.,,,q,,,·â, .SO-
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eonho da industrialização parcial, En- O SR. DIX-HUIT RO.S . .\DQ - :,:_e r o móvel nem a tônica de nos::>t}:. 1 Llc\·e - como pretendem alguns 
tendemos que a caminhada. tem que Agradeço o aparte de V. Exa. q11<~. rntend\me:n\.oo - 1nas pela comp~e.-lser o censor da política ~xterna de 
1er paralela. Enquanto convocamos realmente, lnelhorc.u muito o r.1et1 di:-. menraçâo uul e p:·oyeitosa que !JO· . quem quer que seja, e menos ainda 
um certo número de braços para a curso, dando-me a oportmúlade de deretnos obt.rr de 1~ma a~áo coordc-lcta de Portugal. Os que pensam e os 
1nd1lstr1a, não podemQS deixar de ressaltar dois ouros as.pect,Js Cios nada no campo internacional. Jb. ·.que erentualmente agem movidos !JOl" 
equipar aquêles que ficam nos cam- quais nito :me tinha lembrado. porw se Lem obsen·ado -- com total pro· 1 és.~se preconceito, são exatamente ~s 
JlOS, pa.ra que possam produzir mais. que, num J'üpido C,)mentário, n.lo pos- pr:edade -- que a Comunidade Luso- I mais responsá.Yeis pela formah'zação 
Que a liÇ'lJ dos povos que fazem so enfeixar tudo que se 1'!2l.:H:Jona Brasíleira não se concretizará com \de nossas relações. Q!Yoervada E"ssa. 
agricultura tócnicamente nos ch~ue. com a inclust.rializ.Jção do R:o Gran- declarações uficiais, mas com um in- premissa, respeitada essa preliminar, 
me:::n::.o muito esbatida,- a fim de que, de do Nortf,-, l\1as. V. Exa., r~o tem- cr~mcnto crescent~ d~ noss.o. i_nt~r- ino:.sa grande t~refa ~evc consistir na. 
ao invés de produzirmos para 32 llo- po, apont-ou a r1~gião li•m·:i!lt>a, da endente. As reahzaçoes Oficrars 011 1 retomada das miciatiVaS pm·a a J'e­
;rnens. como na América, possa~os qual tin'ba falado supernc:ulmen;e, Brasfl, no en\anto, e::;tão se detcrio- I conquista Oe PortugaL 
prednzir pelo menos para nossas !a- como a que t.em a-s ma10res ;:antes de rando na medida em que. por falta f • , , _. 
rnmos. \lique:r,a da potas.<.;a que só pode .o.er de entendimento mútuo, ampliamo~, E~"a e,. e_m smtwe, _o ~spwto qua 

n Nord~st.é ê, no Brasil, particulat- obti~a na q~umtidade _que o Brasil nossf\S restrições nes.'le sPtor. QUe'1l: dey~ presu.iu:, no Bras1~, a::; c~mem.~­
tm·ní.e, a área que lnais braços ~em precisa, at.raYes ~e nergJa bar'lta. ~o ex:1.minar 0 fluxo de imig;ração 'l'tt'J jraçoes do DH\. de Camoe~. Nao. ba.:..­
no campo. Por isso é que precisa.nos momento s.ó nos podemos p·od:lZlr por tantos anos est:mulou nossas re- I tam. as. declalaçô~ sent ment~I5 .?'.1 
kvar. e levar ràpidamente, :Js canhe- duzentas 1111! toneladas de po~-a:..s1. laç.ões há de concluü· que nada foi! me~das pr?tocola1es que e_stru; _ex1s~ 
cimentos da técnica para que possa· E no Seridó, ter.:a sc;idoense. a ae- feito com o de3êjo de superar as con- I tem por fôiça. de n~ossa d~escendenc~rL 
mcs. não recuperâ-la, ~porque nà~ .a rofotogrameti·ia reveJa. em vundro dições adversas responsáveis pel<l ~-e d: nossa ~ormaçao. Nno se P~d~ 
Jlerd<'Inos, mas soergue-la, a fJm ae plano, a presenGa de- largos per.;man- perda de nossa primazia no a.colh~- 1 falar no Brasil soberan? s~m l~mbtar 
que o_ Nordest~ possa ~entro da fe-, gânicos. E mais: nos ú.ltim,)g trinta mento dêss-~ extmordinP.lio po~encia\ qu~ a nossa Indepel:"lde.ncia fOI con­
deraçao brasileira. prmcipaJmente, to- anos, os t!'aba!hos dos mineradorfs humano. No camplo das relações cul- ~m.stad~ por _un:I Prmclpe portug~lé-~, 
dos os Est~dos do ::-·:ardeste, del~t~:o revelaram grandes depósitos d~ tuns- tmal's essa formalização .é ainda m:ll'; 0 ma,~s b~!lslleiro de no~sOs go•el.­
da federaçao bra~ilc-1ra, vere_m Hao gstenios, C(!Uiyalentes aos •la velha e•;ídente. As realizacões oficiiais ou nantes · Nao se p~e d~l um passo 
11m aspecto negativo, mas s1m um China Lã a nos~.a xelita r. vendida oficiosas nesse set~a·. re.stringem-~e. 11~ senda dle TI?ssa H_ls~na, _sei? _lem­
c!cmcnto nôvo dentro ~as possibili- como ·raw material, em bn~~f), quan- via de regra, a p~·ovidellCJaS qu_e •lao , lnar que e a e a p_ropua H1stona ,cl,~ 
da:tes do futur(_> do Bras1l. . do podiamos aproveitá-ta juntamente despertam o interesse e a atençao duo; Portugal como Naçao. Somos a ID-~ 

oucro levar a direcão da HJdroElé- com o tun:5Gténio na metalur..,.ia. movimentos intelectuais dos doi.:; ! ma gente, o ~?esmo pov_o. a me,c;ma. 
trica do São Francisco os meus para- b países. 0 processo de desenvolvJ- i raça: A S01;10r1dade musrcal do por ... 
bms, dizendo, neste instante, qtte a 0~:~ técnicos auUJ.lmente resp0n.~ávCis menta intclectuars dos dois países. 0 ! tugues de la nos enleva coro o mes­
no•;!':a quota parte de respon::.abUida- pela ELETROBRAS, e o :\li.ni~lério processo de desenvolvimento b-r~'l- mo encant.ament? .com que os encan­
<1? nós a integramos e aguard:Hnos, das Minas, cujo Ministro sa revelou. leíro por exemplo, sofre de onerosa t~ o tl'mbre metáhc? do português_ de 
'c.m aquela ansiedade que descoiJrj nesta casa, também unl grand~ ttc- deUCiência !Jara a formação de se,ls ca. A nossa admr~ação em~evecl~a. 
,>' prun· e1·r0· 1·nstante em que • ener- nico. tem ~C<.tendido às nossas ~olic:- pelo cantar portugues a nos·a lntt "' "' quadroij tecnicos, notadamente no . " • ., - . ' -
J;i:t chegou ao Rio Gl'ande do Nor~ tações, embota frente à granrl~7.t do,:; que diz respeit-o às ciéncias ..:xatas e nudnn-de .com o nosso F.ça • enfim a 
te. que CJa. pm:se de Currais Novos. problemas que pl'Ojetamos aqui, tal à Engenharia. Portugtll e. sabida- nos~a PH~funda e human_a i.nentl~ane 

4" ava.nce as suas linDas até Wlossorô, pouco represente. mente, um pais onde a formação téc-1 nas qualidades e nos def.e~~·. esse! 
t!Ue é o centro da grtmde cnpaeid.lde Por isso. Sr. Presidente, n:i::'l po- uica nessas especialidades alcançou são os ele~entos caracteru;tiCos (L 
r.o Nordeste para. as imensas indús~ demos perder n confiança, nes:e n·s- um expressivo aperfeiçoamento. No no;Ss_a a~etlvidade. Mas. o que nós 
1-rlas que podem ele,·ar qualquP.r na- tante em que a companhia Hidrelé- entanto, m•m aí se conseguiu qua!~ jexiglffiO!>, o que nós al~eJamos, é 11~ 
<:fto do mundo po çonceito int,er1:a- trica. do são Fram~isco, que nos apte- quer progresso, que seda de inest-i~ pouco mais do q~e lS~o, 11orque _e 
~!onal. sentou um r{}latório tão sugestivo. vai mavel Yalor para 0 Brasil. NosEa ~ID:~ comunhão de mteresses, de ob-

0 Sr. Manoel Vi!aça _ Ptrmlte completar tJua grande talefa, ltvanúo inércia tem toldado tão restritin.· Jetnos e de sentimentos. 
'\', Exa. um aparte? a t.odo 0 Rio Grande do Norl.e a ~ner- mente nossas iniciativas, que a',é Para essa. gr·ande tarefa., senhor 

~ia de que tanto nece&Sitamo<:. Llid- mesmo no campo editorial, onde nos- Pl·esidente, espero contar com a soli-
c~ ~~Íto ~i:z~~~IT ROSADO to bem! Mu:to bem! palma~'· sas posibilidades conjuntas .são iJl- dariedade da. Comissão de Relações 

contnensurávels, não se tomou nem Exteriores desta Casa. Aos eminen .. 
o Sr. Manoel l'ilaça - V. Exa., O SR. PltESID:ENTE: se esumulou qualquer medida que tes colegas que têm assento nesse 

como sempre focaliza proQlema. da tGuido ll.fonciin) - Tem li ;uú>na permith;se o estabelecimento de tro- órgão téctli'co, deixo a. sugestão de 
maior jmpm:tlncia -pan. o desenvolvi- o nobre senado1· Dylton Cm;tn, prtr \ cas a um nível pelo menos ra2oá\·e1. constituir·se uma. sub-comissão es-
:mento do Riq Grande do Nor~e. Rc~J- cessã.o do nobre Senador Atllio y,1n- f:-5 ~ 1 P e 'd-nte s-o ape pecifica para examinar em ptofundi-
mente, a energia de Paulo _.'Lfonso tana. I ses, ..,en 10r r Sl e • ~ - dade o que pode e o que deve ae1.· 
•hegou ao nosso Est-ado e já benefi- nas al&uns dos aspectos mais. m~~- feito' para revigorar para reativar os 
•Ia algumas áreas, mas como V. Exa. O SR DYLTO~· COSTA. car:tes do. estado atual tde dnossa~ \:'- nossos meios de comunicação com 
l'f'~a.lvou muito bem, ná& .são essa~ . • · . ". ' · l~çoes, Ha os .~ue ~re en em JUS~I- Portugal. o fruto désse trabalho .'!!~ 
lé.rras aquelas que dispóem d.e maior <L~ o segumte 4iiscur8o) -- SenhrJr flcá~lo, pela. ~x1sténc1a ~e antagom~-- rá certamente tomado pelo Poder 
}Jotencialidade econômica. Pl·estdente, Senhores Senadores, o mos comerc1a1s. ~e t;ao an~agon1.::o· Executivo como uma diretl·iz de nos-

dia 10 de ju.nho, E!m que .se comemo- mos, pelo menos mt.eresses diverger.- <;, d . . . f . 1 -
Impõe-se que os GO\:ernos Jt:;ta- ra o Dia da Raç:l em Portugal, per- tes. Alega-se, por exemplo, as rest,ri- -O eseJO P~Ia a . I e ~u?u açao de 

dual e Federal, num esf~rço comull'!, mit.ilt, ma:s uma yez, as tradici011ais ções por nós impostas à importaçãu no_ssas rela9oe,s dlplomat~ca~, cult,l~ 
1aç~,!(l co~ 9,Ue a energia chegue a manit'e:;ta\ôes a que nos assoc!amo.,., de produto_, portuguêses, notadamen- rai.s. c .economteas com Pmtugal. Ma..s 
~egiao sahnetra que. potenci_a!ment.~, no Brn~il. com o entusiasmo dos que te as relatiYas às ruedtdas de prote- seu, sobretudo,_ u~a. d.emonstração 
-e aquela que pode cnar m:n?res n- aderem jubllosam·~nte às demonstrJ.- ção tarifária da indústria \•iti-vimco- d~ ~ossa. vocaçao hreststlVel, ~o que 
queza.s no ~tado, e que tambem che- çóes de am:zade aos mais intimo.s, la brasilf'ira. Aponta-se ainda a d:~ Iesp,eito _!t Por:ugal, que ~o.l sem­
gu:o 3:s pratas, 0f!-de _sabemos que a Não nos tEm sob:_·ado tempo, no en-~ questão suPcitada pelos produtos ~ro- ! Pz e ~ \ocaçao pala 0 exe~ctciO. (!o 
oeapac.Idade pesqueira e enor_llle : que,. tanto, .parn no.s determos no. exame piea.is do. territôrio extra-ltontim·nt~J :. 7 n~~ que n?B u~e e no~ IdentJftra. 
:no _Rio Grande do Norte, 50 PO le B_f-r de nos<>as relações. submetidas cada português. como fundamento par;,, .Ml to bem. MUltO bem.) 
tteVldamente explorada com ~n~rg~a. I vez mais a um pmcesso de descarar::- J·ustifl'car a timidez de nossas inicia-
~e !11~0 que J?Ossamos bencftc!al" a I terincã.o. A8 relações lu.so-brasiJ~i- · tl\'a.<>. :\Ias, indiscullvelmente, o w.•e O Slt. PRESIDE~TE: 
·n,dus la do peixe en: su~ plcmtt:dc. Iras esffio M: torna_ldo n1eramente fvl·-1 u•mos feit-o é tuqir de €nfrentar a rGuido Mondin) ~ ~ão hã mais 
E ,mister que tambem <1-~ .~onas dn ~ma1~, na medida em que, H~ncldu',: reaHdade. quando ess:u, ::.âo, exa'a- oradores inscritos (Pausa). :"lada 
~:rld~ e do ~I to Oest; s_eJ,lm co~- 1 pelo sentinHn!aHm:w, deixamo~ q:1.:': nPrltP, as tju~stõe~ qu~ nos dev':'m mai.~ havendo a tratar. antes de en-

r?~dedaJ, POlQUe 0 al .... odao, .:10 RI~ 1 das sejam -::onduzidas pe~a ~m·n.:l.i, : unu·. i\'os-,o.-; mtere:;;ses sao comun~ "' tf'rrar e,<; la o;essão com·oco outra. !!X-

~;I~zou o rorte, com~·rY. :&-~-~ .. ·~!O. ; l!:s:;e prme-.. ';) de tu:·mallz~ç.uo ,Q'l", ('C·Il\"t'J''~·~nCE."'~. ~e ~o:,:- ao; condl?W·-= ; :raordi:-ttiria, para às 1710 hom<; C')l'l 
de fibrá. ~e:i: ~asaC v.~?/ \cze~ .. c não e nO'. o. tem stdo enueucJ:•clo · ~conomlcas nos llllpoem a necessldd· a sec:uinte 
1,e no mundo p ;~a r~~J~en~;ett~~:; 1_101; _doi;; pnise6 p:•l" al~u~n:1s~ d~ -.u:~.~ dr. clt· C'ompetir ~:on~ pr?clu-t.uo, portu .. 
)lara 0 EstadÓ J;ais uma f .. m~e de ri- H:ttell~E·nc.a-":- l!IJI~. lucn:l.ns. CH'.o po- ; L\UI'."W,; no merca~o _lmCnlRClOnal, d<'- , CJRDE~I DO UL\ 
Qv.eza. Esse aspecto d" ener!:'.ia elé- rem qur:-, e o umb!to oftc•al. y~ln ·ne-~ ~·n11c~ IJu;war ~o~ur:oes que. no,; ?~o· 
trica tem no Rio Grande G.0 Sorte no:o no que n\\S l<!O';).C, lllUI!O pOU!U )f'tam mu!uamentP ~as lffi!)OSH:o ., -Et:iCOLH.'\ DE CHEFe DE \Tl~SAO 
e. maior importância. ',se tem fe,t:t 11.) s::nlldo de ('OJnjW'en- dos merc;l_do.~ con~umtdores de n?,., DIPLOMáTICA 

•d2r que, pa•a superatmus {'::-'~e e<;~a- ;se . .- p.-cdut;)d, Cruo no emanto. v~-
:Mas O que se impõe. com ::t maior 

1

. gio. :orna-s~ n<."l:es~drio um e~.ton~n :Jhore~ ~·ancndores, que a ação se fn;• Db<.·uss5o, em turno únic-o. do ?n-
brevidade, é que todos aque.ies inte- sério, oiJje'.i\o e tacim1al. Tmll-o a' mais lH'c:css::i.ria do que as palavra; recrr tia Comissão de Rela~õc<; :E.."'>te-
ressados façam com que a !inna de lcondcr:úo dt· que qualqu-'r mH.::a·fvn; o S~_>nr~do pod 2 e deve ter uma arã·J . . . . 
energia elétrica chegue às zonas Qt~e de no~sa 11a~·t~·, nessr t.cntido .. e::l t decish·a na re1;i;.,üo. de no~sa_ polí•_i· 

1
no,H'S ~oble a Mensagem n<) 1~0 ce 

podem, realmente, transformar o Rio apenas o !rii.:•·J je outJa..; p!·ovfden- I cu. rxtedo· .. '\ 1n·opria partlctpa~<~.'l 1966 'U<) de origem 293-G6l pe'a q·wl 
Ornnde do Norte numa das anidades I cias qu~ o GO\ê:·no ponw~u\,_; 11a Ge! dP~Ia Ca'o na fonnulaçttO de nos:.a o Sr. pre;..idente da Repúbl,h'a ;.,u~J­
ta.lf~Z l'md adis ricas déste. Pafs em po- rerebtr t•ll110 _o;u~;es.tão . ai'.·: no~a. c política rx .criar, dentro da limitaçfi'l , mete ao Eenndo a esco!ha da Dip!o-
tencla 1 a e, De m~meua qUe o Rio afetuo:-.amen.e C!,\.mul<Jr,L .. ·on.~!itucional que nos ê ap~ntadn 
Onmde do Norte, JUntada a poten-1 . ' - . - . . . ·mata ~-fargarida Guedes Nogueira oa-
clnlidade da indústria da pesca. e Nà • .O pr~CtCJ\do ~~m~ .(1"- .. l ürn~_ .r.- nos. 1mpo~ J. o:)rlf:açao. de .~umcntu:·· 
tamb~m do algidão e do si::;al, pode- ( t.encnçao :i<2'l' . o cntwo !fllp2n:1rn~~ mos _no.<.:.~u d~sc. de mter~s!'::; ness'1 ra a f:1n~ão de Embaixador Exlra.or~ 
'rla. saJr de sua condi~ão ~te Estado 1 d~ nc;,<;a in,'rcw,. Que~·o ap"tws :na- QIW"1:ao. ~!tlc c. \fiai a.té ,mesmo pa~..1 idinúrio e Plenipotenciário do Brasil 
subdesenvolvido em pouco {~_>mpo. Fe- · mf~.sta~ o meu wcorfornwmo com a I 0 Pl e.'>t 1 ~ 10 mtenacwnal de no<;so :junto ao Oovêrno da Austrália. 
licito, assim, v. Exa. e d.ou irrt-eiro j acettaçao passi'.a dê:-..~" con·~ci<Ji11:'Il· i puíi>. o C'cmportamento brasileiro d~- ! 
e,poio ao apêlo que ê feito nesta Casa i to seJ!limental de nos<;as Jc:al'ÓE''> _sp '.r· ~f'r r-ontln~enciado. sobretudo, pel::. O SR. PRESIDEXTE: 
àa autorida_.des responsáveis do Pais, .exammarmos o cpadro de. nu,~os ·n- gcatam('nt.o aO"> postulados clás<>ico:; 0 id d t d · ( uido :1-Ioudin) -- E~hl encerra-
~~J:nf.en~a ~u~ieru?ea~i~e ~~;~~re p~~ ~g~r~~s~:s te:~mJ0o~ ~~'1e ~~~~rt~~t~~~-tnJ~~~:·~~t; ~~:~~a 1~fa r~~~re~:a~0~!~~;~~s~e~-~d~u~~= da a sessüo. 
tencialidade benefic:adas com e!r-t··i- .que clrs sflo C"onH·r·gen e~. n~-to :-ó oe- it-·~'" dr. nolitü·a interna. De\·emos no" !J,el'onfa-st> a sessão ás 17115 
(,jdade, ·.;..,_~ <31;';',('1\<; t ih\\1\'~ qo,_;,' H~\0 '-'L\·~tn '<'(o'_>\t"\\1'<'\' qUe O }!1'3.&i~ nfto pode e nfF) hora~l 



, s;~ta-fo•ira- 17 DO CONGFIE6SO ""CfON,4l ,( ..... Junlio de 196d 11597. - · -r" ··.1\: n.- ·z .s 

ATA DA 81' III$AO, 
EM 16 DE JUNHO DI1H6 

t.ado por qualquer senador, opinando 1 
as Comie6es de Constituição e Ju.s-' 
t.tça e Diretora (§§ 211 e 3q) • 

1 

O PJ'Ojeto aU.eat o art. 46 do R e-' 
: gímento Interno, incluindo unu :!·' 

PaESIOli:SCIA DO SR . .HOCHJII.liRA Vil.:e-Presidência na relação dos car-, 
DA OAMA. gos da Mesa, e, por via de consPqüen-

(Extraordinária) 

.A;. 17 hou\s e 30 minutos o.cham- ela, o artigo 50 do mesmo diploma. 
se presentes og Srs. Senadores: 1 O Regimento Interno da Câmara 

o~car Passos dos Deputados prescreve que a M{'JO._a, 
Vivaldo Lima constitulr~se-á do Prestdrnt.e, dois i 
Edmundo Levi ViceMPresidenteB e de quatro Secretã- 1 

zacharias de AsaumpçM rios com igual número de ~uplcntes · 
Pedro Carneiro r 1Ht. 15 e * !I'). 
LObão da Sllveira E" jmto, pois, que a Mrsa do Sena-
Eugênio Barros do tenha a mesma composiç{w que a 
Sebastião Archer fixada pela outra Casa do Congresso 
Joaquim Parente NacionRI. além do fomento de razão 
José Cândido qllc se contém na justificação do no-
Sigefredo Pacheco bre autor do Pl'Ojeto. 
Menezes Pimentel Pelo E-xposto, a Comi.::.sfLo de Cons-
Wilson Gonçalves rjt.uicão e Justiça opina pela consti-

Dix-Huit Rosado l.ucionalidade e juridicidaC.e da propo-
Manoel Villaça t:wão. 
nomicio Qondim 8<"1.la da.s COmissões, em 23 de mar-
Barros carvalho ~:o de 1966. - Mtlton campos. Presi-
Rui Palmelra :;eJ,tc. - ,Te_tjerson de Agular. Rela-
Arnon de Melo ' :o r. -- Wilson Gouçah•es, - Gay da! 
Dylton costa ' F'OIWX'U. Heribaldo Vieira_ -
Eduardo catalão A/OIISO ArillO.~. 

Jo.<;.a-phat Marinho , PARECER N9 625, DE 1966 
Jefferson de Aguiar 1 

1 Eurico Rezende I Da Co·11Jissá.o Diretora sôbre o Proje-
1 

Raul Giuberti I to de Re,~Olucito n~' 13, de 1966. que : 
Aa.rã.a steinbruch cria o cargo de 211 Vice-Pre8idrnte 1 
Afonso Arinos ' do Senado. i 
Aurélio Vianna Relator: Sr. Gilberto• Marínho. , · 
Gilberto Marinho 
Benedicto Vallada.re.t A Comissão Diretora, em face de' 
Nogueira da Gama ter sido a proposição formulada pela 
Moura -Andrade Lidera-nça da Maioria, com o objetivo 
Péricles Pedro de sana.r talta que aponta e consideM 
Pedro Ludovico rando o pronunciamento d9 douta 
P'tlinto Müller conüs~ão de Constituição e Justiça., 
Bezerra Neto nada tem a opor à aprovação do Pro-
Antônio Carlos jeto de Resolução em tPle .. 
Attílio Fontana Em 16 de junho de 1966. ~ Auro! 
Guido Mondin Moura Andrade. Relator. - GUberto I 
Daniel Krieger Ma,·!nho, Relator. - BD·•-ro,ç Can•a- ~ 
GI\-Y da Fonseca. jllto. - Guido Mondit1. ·- Raul Giu- · 

bert1. . 
O SR, PRESIDENTE: I O SR, PRESIDENU:: 
(!'IOguetra da Gama) - A lista de i 

presença acusa o comparecimento de! ( ?'Vogueira da Gama) -~ 
H Srs. Senadores. Havendo número, ente lido vai. à publicação 
legal, declaro aberta a sessão. I Não há oradores incrito~. 

vai ser lida a ata. Pas!:'a-se à 
ORDEM DO DI.l 

O expedi-: 
(Pausa. I: 
(Pousa. 1 

o Sr 2~' Secretário procede ó: 
leitura da ata d4 sessão •nterfor, ; 
que é aprcn:ada se1n debates. 1 

o senhor l"·Secretárfo le o st­
guinte: 

APRECIAÇAO DE MENSAGEM 
PRESIDENCIAL SOBRE ESCO- • 

LHA DE EMBAIXADOR 

O SR. PRESIDENTE: 

""" 
ori&·em). que altera a redação ·do art. 199 da Constituiçio Federal, suprt .. 
mlndo-lhe o parágrafo únice (rduente ao prazo tmra aplfcaçlo, no Plano 
de Valorizaç~i.o }<;conômica da Amazônia, de quantia anual não inferiM a 
3 +-- dR renda tributária da tJnH~o), tendo Parecer, sob n~' 529, de 196fJ• 
da. Comissão Especial, favorável 

2 

REDAÇAO FINAL 

· PHOJETO DE: LEI DA CAMARA Nt:~ 108, DE 1966 
D!.c;CJ.!~s:\o, f'Jll tul'no único, da redaçfw final, oferecida pela Comf~.~!í!l 

de Redação em seu Parecer 11t:1 611, de 1966, do Projeto de Lei da Càml1fa 
n" 108, tic 1966 (n'' 3. 597-B/66, na Casa de origem), que reajusta o v:: lor 
da pensào paga pelo Tesouro NaciOJ'al R herdeiros de contribuinte do Mon• 
tepio Civil, e ,J:à outras provicH~t~cias. 

3 
REDAÇÃO FINAIJ 

t.,HOJETO DE L.J..: DA CAMARA N9 110, DE 1966 
Disçu~::fto, l'tn Ícll'llO único da redação final, oferecida pela Comi"·:ia 

d'" Redação em seu Parece1· n"' 60fi. de 1966, das emendas do SenadJ ao 
Projeto de Le1 da Câmara n9 110 de 1966 tn° 3.606-B/66, na Casa de origem), 
d·e iníciatica do Sr. f'asid.ente da Republica, q11e regula o inciso Il e os 
H l'! e :.!'.' do art. 71' da Emenda Constílucional n<:> 18, relativos a cob1·ança 
do ímpôsto de o:portação e sua &pl!caçã.o, 

4 

BEDAÇAO FINAL 

::?ROJETO DE LEI DA CAMARA N9 113, DE 1966 

Discussão. em turno único, da reda('âo final, Oferecida pela Com!.'.~~() 
de Rt>daçãv em seu Parecer 119 ff.5, de 1966, das emendas do Senado ·a~> 
Projeto de Lei da Câmara n9 113, oe 1966 ln't 3.6-0l~B/66, na Casa de ort .. 
gem), de i;zfciativa ào Sr. Presidente da Repubttca, que isenta. do impôsto 
de importação equi~amento -importado pela Madequimlca S.A. Indústria 
de Madeiras Termo l'istabUizadas, com sede em Pôrto Alegre, no Estado 
do Rio Grande elo Sul. 

5 

PROJETO DF. 1\ESOLUÇAO N' 13, DE 1966 

Discu:s.s?io, e mturno único, do Projeto de Resolução n<;~ 13, de 1966, de 
autoria do Sr. Senn.dor !t,ilinl;o MüllE'r_. que cria o cargo de 21?·Vice~PreHidE'nta 
do Senado, tendo pareceres faycu·úveis, sob nQs 624 e 625, de 1966-, das ca .. 
mis.Sõt>.<;: - dE' Constituição e Justiça, e; Diretora. 

PHOJETO DE LEl DA CAMARA N9 131, DE 1966 

J(XPEDIENTE 

PARECERES 

Pareceres ns. 624 e 
de 1966 

Dbuls;:ão, l'm turno único, do Projeto de Lel da Câmara nl1 131. dtt, 
1966 (n? 3.61::!-B/66, na Casa de GtiJ?emJ, de iniciativa do Sr. Presidente dtJ 
Repúll/ica, q:lt altera dispositivos Cia Lei n9 4.902, de 16 de dezembro d8' 
1959, e dá outras providências, t.enC:e parecer favorável sob nQ 610, de 1968, 
da Comt!:isão de Projetos do 'Executho. 

1\ jNogue?ra da GamaJ - Tratando-) ___ _ 
: se de matéria a ser apreciada em ses­
! são secreta, solicito dos 8ts. Funcio-
1, nârios da Mesa a.s prov1dfoncias de 625, 
:direito. 

PARECER N' 624, DE 1166 ' 
tA sessão transforma-se em se­

creta às 17 horas e &15 nunutos e 
·volta a ser püblfca às 18 horas- e 
10 minutos.) 

Da Comtss4o de Constituição e Jus-: 
tiçQ, abbre o PrOjeto de Resolução) 
n~'~ 13, de 1966, que crta o cargo de 
.29 Více~Presidente do Senado, I o SR. PRESIDENTE: 
Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. <NOguelra da Gamal - Está rea~ 
O Sr. Senador Filinto Müller apre~ bert.n a sessão pública. 

sentou Projeto de Resoluço l deli~ Não há orador inscrito. (Pausa.l 

SECRET ARI!. DO SENADO FEDERAL 
ATO DA COMISSÃO DIRETvRA 

1

. fnn(ão cte pintor, FT-7, do Qu_ adr~._ 
Especml da Secretaria do Senado Fe-

A Comissão Diretora., com base nas der·ai. li 
conclusões do inquérito ad.ministrati- Comissão Diretora. em 16 de junhOI 
vo, aberto pela Portaria n~ 6, do ano de 1966. - MOura Andrade. - No .. ! 
em curso, e nos térmos do 'i.rt. 39, gueira da Gama. - Gilberto Marinh~ 
~ li? da Resolução n9 129, de 1985, - Barros Cart,alho. - Guido Mondi"'l: 
dispensa João Ferreira da Silva da,- Sebastião Archer, - Raul Giubertlr 

~---,~~-~ . 
ATAS DAS COMISSõES beração do Senado, com o bjetivo de Antes de ence1Tar a sessão, lembro 

criar o cargo de 29 Vice~P.1.·esidente aos Senhores Senadores que logo mais,, 
na sua Comissão Diretoria. as 21 horas, haverá sessfio conjunta COMISSÃO DE CONSTITUI'~ \01 E' "di>pensada a leitura da ala d" 

Justificando o projeto, seu ilustre do congresso, para votaçfi.o do proje- E JUSTIÇA reumao antenor e, em seguida, apro .... 
autor afirma que "a Mesa do Senado to cuja discussão foi ence!'l'a.da na. 1vada. 
se ressente da !alta de uma segunda, sessão de ontem à noite ~~ 16"' REUNIAO EXTRAORDIN.ARIA, Dos Ptojetos coru;tantes da paut• 
Vlc~·Presidêncla existente_ os encarg~~! REALIZADA NO DIA 10 DE JUNHO são telatados os seguintes: i 
decorrentes da substitulçao do Presi·•1 ° SR. PRESIDENTE· DE 1966 1 p•fo se11ado Mene e P•>lu•ntel· 
dente em seus impedimentos." 1 <NOguezra da Gama • -- Nada mais 1 < r : s · 

o art. 407 do Regimento Inlerno ·'havendo que tratar, vou levantar a A11 16 hOJ as do dia 10 de junho de I - Constttucionalidade das cmoo 
autoriza a modificn~ão regimental me- . .scs5ãO, designando para a próx1ma a~ 1966, na Sl\lll das ComissõeJ) ~b a emendas de Plenário apH•sentadas 3i 
rlll'tnt,P m·oieto de Resolução apresen·: c.:e~uinl • presidencta do Senhor Senador Wilson Pro;eto de Lei da Câmara n" 121-

ORDE::\1 DO IH.\ 

Sessão em 17 de junho de 196fi 
(SF.XI'.\ ·FEIH.\ I 

1 
PROJETO DE .EMENDA 1\ CONSTITUIÇAO N'' 4, DE l!lf:l 

Gonçalves, VIce-Presidente, no exer· i- Dispõe sób1e a fixação dos llmitef 
"1cio da presidência, presentes 06 Se- 1 da área do Poligono das Sêcas n~ 1 

nhores Senadores Josaphat Marinho, Estados da Bahia, Pernambuco e Mi• 
Bezena Neto, Gay da Fonseca, Mene· nas Gerais. 
7f'S Pimentel, Adalberto Senna. e Jt!f~ Submetido o parecer à discussão • 
ferRon de Aguiar. reúne~se a C"m.1ssão \'otaçfw, sem restrições é aprovadO. 
de Constituiçfio e Justiça. p 1 senado Adolb s ·• 

Deixam de comparecer os Senhores e o r erto enn.a · 
Senadores Afonso Arinos, Heribaldo -· Juridicidade e constitucionalidade: 

Volac-ão, rm primeiro flurno. do P:ojeto de Emenda à Cotl~Wwcú'.J •1'' 4. 1 Vieirll, Em·ico Rezende, MHton Cam- da emenda de Plenál'iO apresentada 
dt> 19fi:J. orh:intit"ifl da Cãma.!"a dt•., Dt'll'.tta.c1os •n" HI-B-64. tn C'H.t dt• ! pos. t• At·thm Virgílio o.c Pl'oj('to dE' Lei do Senado n" 9-64. 
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